
MINISTÉRIO DAS CIDADES

Secretaria Execu�va
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração

Coordenação-Geral de Suporte Logís�co
Coordenação de Licitação e Contrato

Divisão de Compras e Licitações

MODELO DE EDITAL – SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

MINUTA DE EDITAL Nº 5127898/2024/DILIC-MCID/COLIC-MCID/CGSL-MCID/SPOA-MCID/SE-MCID

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90003/2024

Processo nº 80000.010292/2023-22

Torna-se  público  que  o  MINISTÉRIO  DAS  CIDADES,  por  meio  do(a)  Coordenação-geral  de  Suporte
Logís�co, sediado no endereço SAUS, quadra 4, Bloco N, 4º andar, Asa Sul, Brasília-DF, realizará licitação,
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da Sessão Pública: 01/08/2024

Horário: 9h30

Critério de Julgamento: Menor preço global

Modo de Disputa: aberto e fechado

Local: www.gov.br/compras

1. DO OBJETO

1.1.  O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a contratação de solução de tecnologia da
informação e comunicação de serviços de operação de infraestrutura e atendimento à usuários de Tecnologia
da Informação e Comunicação, utilizando modelo de pagamento fixo mensal, vinculada exclusivamente ao
atendimento de níveis mínimos de serviços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2.  A licitação será realizada em grupo único, formados por 8 (oito) itens, conforme tabela constante no
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
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 2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.     Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

3.5.  Não poderão disputar esta licitação:

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
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3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9.  O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.10.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.11.  A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3.  Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e
8.13.1 deste Edital.

4.4.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

SEI/MIDR - 5207014 - Edital https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

3 of 21 17/07/2024, 17:08

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2.  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.4.3.  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.4.  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às
seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,
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e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. valor unitário e total dos itens;

5.1.2.  Marca;

5.1.3. Fabricante

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

5.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
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de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez
centavos de real). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes
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apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”,
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances
sucessivos.
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários

6.14.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que
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se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Será assegurado o direito de preferência previsto no artigo 3º da Lei nº 8.248, de 1991, conforme
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010, nos seguintes termos:

6.21.1. Após a aplicação das regras de preferência para microempresas e empresas de pequeno porte, caberá a
aplicação das regras de preferência, sucessivamente, para:

6.21.1.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o Processo
Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal; 

6.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

6.22.1.2.  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

6.22.1.4.  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

6.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade
de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.22.2.2. empresas brasileiras;

6.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.22.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro
de 2009.

 6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia
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pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os
seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade.

6.23.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.23.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.23.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.23.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.23.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://
www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº
3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.
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7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e
4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao
edital;

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução.

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Para os itens acerca de contratação de serviços de desenvolvimento, sustentação e manutenção de
software, será adotado, para presunção de inexequibilidade, 50% do valor estimado para o item.
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7.11.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade
adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual[A1] .

7.12.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não
estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos
legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a
exequibilidade da proposta.

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela
contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa
remuneração do serviço.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

7.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.17. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.18. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
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7.19. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.20. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

7.21. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência. 

7.22. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data estabelecia para sua
realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e funcionalidades mínimas da solução
de tecnologia da informação e comunicação, conforme disciplinado no Termo de Referência.

7.23. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a realização da prova de conceito.

7.24. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição do
atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes, mediante registro
formal junto ao pregoeiro.

7.25. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito são de
responsabilidade de cada um dos licitantes.

7.26. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se a solução
apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de acordo com os
requisitos e funcionalidades estabelecidas.

7.27. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as especificações
exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique a não conformidade, o
licitante será desclassificado do processo licitatório.

7.28. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades serão listadas
e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de ciência do respectivo
relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-la, para a realização de testes
complementares, para aferição da correção ou não das inconformidades indicada.

7.29. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as funcionalidades
previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

7.30. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações técnicas
exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.

7.31. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a realizar ou que
não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.32. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, obedecida a ordem
de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e funcionalidades previstas na
PoC.

7.33. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1.Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de para o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia
autenticada.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº
14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº
14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar,
sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o
direito de realização de vistoria prévia.

8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário
exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE AGENDAMENTO], de modo que seu agendamento não
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coincida com o agendamento de outros licitantes.

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018,
art. 7º, caput).

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13.1.  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.

8.13.2.  Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.14.  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação
ao licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.15.2. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e[A1]

8.16. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
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ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º
do Decreto nº 8.538/2015).

8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (dois) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

9.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de
registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante
a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA

10.1.  Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
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10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na
ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,
a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital,
poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

11.3.1.  a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.1.1. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
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para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
www.gov.br/compras

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

12.1.2.1.  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

12.1.5. fraudar a licitação;

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10  (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30%
do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de
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penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte
e-mail: dilic@cidades.gov.br

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico www.cidades.gov.br.

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.12. ANEXO I - Termo de Referência

14.12.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

14.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

14.12.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Rodrigues de Castro Junior, Agente de
Contratação, em 17/07/2024, às 17:07, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 5207014 e o código CRC E8649137.
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Contrato Administra�vo nº XXXX/2015-MI

MINISTÉRIO DAS CIDADES

* MINUTA DE DOCUMENTO 

MINUTA

(Processo Administra�vo n° 80000.010292/2023-22)

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  XX/2024,  QUE   ENTRE  SI

CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS

 CIDADES, E  A  EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO ESPECIFICADA:                                                                   

A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES - MCID, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.465.986/0001-99, com sede na
Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Ed. Sede - Zona Cívico-Administra�va, Brasília - DF, CEP 70.067-901, neste ato representado pelo
Secretário-Execu�vo do Ministério das Cidades, Sr. HELDER MELILLO LOPES CUNHA SILVA, Portador do Registro Geral n°xxxxxxxx/xxx-xx,
expedida em xx/xx/xxxx e do CPF n° xxx.xxx.xxx-xx, nomeado por Decreto, de 15 de abril de 2024, publicado no D.O.U, Edição 73, Seção
2, de 16 de abril de 2024, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº XX.XXX.XXXX/XXXX-XX, sediada no XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX – CEP: XXXXX-XXX, doravante designado CONTRATADO, neste
ato representado pelo senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme atos cons�tu�vos da empresa, tendo em vista o que
consta no Processo nº 80000.010292/2023-22 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislação  aplicável,  resolvem celebrar  o  presente  Termo de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  n.  XX/2024,  mediante  as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (ART. 92, I E II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de operação de infraestrutura e atendimento à usuários de
Tecnologia  da  Informação e  Comunicação,  com fornecimento  da  ferramenta  ITSM,  u�lizando modelo  de  pagamento fixo mensal,
vinculada exclusivamente ao atendimento de níveis mínimos de serviços, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

LOTE ITEM SERVIÇO DESCRIÇÃO

MÉTRICA
OU

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE 
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

MENSAL

VALOR TOTAL

(24 meses)

1
1

Suporte ao
usuário

Central de serviços
de TIC

Unidade
mensal

24 R$ R$ R$ 

M
IN
UT
A
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LOTE ITEM SERVIÇO DESCRIÇÃO

MÉTRICA
OU

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE 
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

MENSAL

VALOR TOTAL

(24 meses)

2
Sustentação de
Infraestrutura

para Aplicações

Serviços de
gerenciamento de
infraestrutura de

Tecnologia da
Informação e

Comunicação (TIC)

Unidade
mensal

24 R$ R$ R$ 

3
Armazenamento e

Backup

4
Sustentação de
Banco de Dados

5
Administração de

Dados

6
Conec�vidade e

Comunicação

7
Gerenciamento de

Serviços de TIC

8 Segurança de TIC

9
Monitoramento

de Serviços de TIC

VALOR TOTAL 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;

b) O Edital da Licitação;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses  contados da assinatura do contrato, prorrogável para
até 10 anos, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da
prorrogação, a qual deverá ser realizada mo�vadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção
da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

2.3. O contratado não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor�zados ao longo do primeiro período
de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  o  contratado  �ver  sido  penalizado  nas  sanções  de  declaração  de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

M
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A
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O  valor  mensal  da  contratação  é  de  R$  ..........  (.....),  perfazendo  o  valor  total  de  R$  ........................................
(.....................). 

5.2. No valor  acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O  valor  acima  é  meramente  es�ma�vo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao  contratado  dependerão  dos
quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo  para  pagamento  ao  contratado e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se  definidos  no  Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)[A11]

7.1. Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano  contado  da  data  do  orçamento
es�mado, em 10/07/2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI, man�do pela Fundação Ins�tuto de
Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do
úl�mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada  pela  úl�ma  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença  correspondente  tão  logo  seja(m)  divulgado(s)  o(s)  índice(s)
defini�vo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defini�vo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos.

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.4. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja
por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quan�dade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.7. Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  à  execução  do  objeto,  no  prazo,  forma  e  condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado.
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8.10. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admi�da a
prorrogação mo�vada, por igual período. [A14]

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias.[A15]

8.13. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.[A16]

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei
nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,  ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)[A17]

9.1. O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos,  assumindo  como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas, além das previstas no termo de referência[A18] :

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.3. A  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da  empresa  poderá  ser  recusada  pelo  órgão  ou  en�dade,  desde  que
devidamente jus�ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da a�vidade.

9.4. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste  contrato,  com  habilitação  e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quan�dade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
[A19]

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  de acordo com o Código  de  Defesa  do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do ar�go 48, parágrafo único,
da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:

a) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social;

b) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União;

c) cer�dões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede  do
contratado;

d) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso,
a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.
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9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,  ferramentas,  e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer  mudanças  nos  métodos
execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento congênere.

9.17. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação.

9.19. Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único).

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato.

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.23. Cumprir,  além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,  estadual ou municipal,  as normas de segurança do
Contratante;

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de
informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que con�nuará a execução dos
serviços.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD[A23]

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra�vo que eventualmente venha a ser firmado, a par�r da apresentação
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e de acordo com a boa-
fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD. [A24]

10.7. O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garan�r sua observância.

10.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o  Contratado  atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. [A25]

10.9. O Contratado deverá prestar,  no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus�ficadamente,  quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a par�r de contratos administra�vos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar
dados pessoais,  devem ser man�dos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados
(LGPD,  art.  37),  com cada  acesso,  data,  horário  e  registro  da  finalidade,  para  efeito  de  responsabilização,  em caso  de  eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan�r a reu�lização desses
dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per�nentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.[A26]

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

11.1. A  contratação  conta  com  garan�a  de  execução,  nos  moldes  do  art.  96  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  em  valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

11.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado
de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.3. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.4. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele
previstas;

11.5. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.6. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado,
quando couber.

11.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

11.8. O Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.9. O emitente da garan�a ofertada pelo contratado deverá ser no�ficado pelo contratante quanto ao início de processo
administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.10. Caso se trate da modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que jus�fique a nega�va do sinistro, desde que respeitados
os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.11. Ex�nguir-se-á a  garan�a com a res�tuição da apólice,  carta fiança ou autorização para a  liberação de importâncias
depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

11.12. A garan�a somente será  liberada ou res�tuída após a  fiel  execução do contrato ou após a  sua ex�nção por  culpa
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.13. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pelo contratante com o obje�vo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.14. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

11.15. A garan�a de execução é independente de eventual garan�a do produto ou serviço prevista especificamente no Termo
de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

12.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução parcial  do contrato  que cause grave dano à  Administração ou ao  funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.1.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

12.1.1.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.1.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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12.1.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e
“h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.1.1.4. Multa:

I - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 15 (quinze) dias;

II - O  atraso  superior  a  trinta  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  ex�nção  do  contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,
de 2021. 

III -  Compensatória,  para as infrações descritas  nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1,  de 20% do  valor  do
Contrato.

IV - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 20% do valor
do Contrato.

V - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10%  do valor do Contrato.

VI - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1%  do valor do Contrato.

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida  administra�vamente  no  prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração  Pública  que  também  sejam  �pificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter  atualizados  os  dados  rela�vos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administra�va e/ou indenizações,
não  inscritos  em  dívida  a�va,  poderão  ser  compensados,  total  ou  parcialmente,  com  os  créditos  devidos  pelo  referido  órgão
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decorrentes  deste  mesmo  contrato  ou  de  outros  contratos  administra�vos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora
contratante, na forma da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)[A35]

13.1. O contrato será ex�nto quando vencido o prazo nele es�pulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as
obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser ex�nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de
créditos orçamentários para sua con�nuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A  ex�nção  nesta  hipótese  ocorrerá  na  próxima  data  de  aniversário  do  contrato,  desde  que  haja  a  no�ficação  do
contratado pelo contratante nesse sen�do com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.[A36]

13.4. Caso a no�ficação da não-con�nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da
data de aniversário, a ex�nção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.[A37]

13.5. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a ex�nção se não restringir
sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi�vo para alteração
subje�va. 

13.5.4. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.6. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7. O  contrato  poderá  ser  ex�nto  caso  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  en�dade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade:

II - Fonte de Recursos: 

III - Programa de Trabalho:

IV - Elemento de Despesa:

V - Plano Interno:

VI - Nota de Empenho:

14.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respec�va
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.[A38]

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas federais aplicáveis e,  subsidiariamente,  segundo as disposições con�das na Lei  nº 8.078,  de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.[A39]

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo, subme�do à prévia aprovação
da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do adi�vo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos�la, dispensada a celebração
de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (ART. 92, §1º)

18.2. Fica eleito o Foro da Jus�ça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os li�gios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Brasília, DF __de________ de 2024.

HELDER MELILLO LOPES CUNHA SILVA

Secretário-Execu�vo 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante Legal da Empresa

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Rodrigues de Castro Junior, Pregoeiro(a), em 16/07/2024, às 15:54, com
fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5204117 e o código CRC 212A4FA3.

Processo nº 80000.010292/2023-22
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MINISTÉRIO DAS CIDADES
SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SUPORTE LOGÍSTICOS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA - SE-MCID/SPOA-MCID/CGSL-MCID/COLIC-MCID/SEELC-MCID

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........

 

O MINISTÉRIO DAS CIDADES, sediado no endereço SAUS, quadra 4, Bloco N, 4º andar, na cidade de  Brasília-DF, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 05.465-986/0003-60, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº
...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº
1/2024, publicada no ...... de ...../...../2024, processo administrativo n.º 80000.010292/2023-22, RESOLVE registrar os preços
da(s)   empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
  quantidade(s)   cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro Registro de preços para contratação de serviços de operação de
infraestrutura  e atendimento à usuários de Tecnologia da Informação e Comunicação, com fornecimento da ferramenta
ITSM, utilizando modelo de pagamento fixo mensal, vinculada exclusivamente ao atendimento de níveis mínimos de
serviços,  especificado(s) no(s) item 1.1. do Termo de Referência, anexo I DO Edital de Licitação nº /2024, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

LOTE ITEM SERVIÇO DESCRIÇÃO

MÉTRICA
OU

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE  VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR TOTAL

(24 meses)

1 1 Suporte ao
usuário

Central de
serviços de TIC

Unidade
mensal 24 R$ R$ R$ 

2
Sustentação de
Infraestrutura

para Aplicações

Serviços de
gerenciamento

de
infraestrutura
de Tecnologia
da Informação

e
Comunicação

(TIC)

 

Unidade
mensal

 

24

 

R$

 

R$

 

R$ 

 

3 Armazenamento
e Backup

4 Sustentação de
Banco de Dados
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LOTE ITEM SERVIÇO DESCRIÇÃO

MÉTRICA
OU

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE  VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR TOTAL

(24 meses)

5 Administração
de Dados

6 Conectividade e
Comunicação

7
Gerenciamento
de Serviços de

TIC

8

 

Segurança de
TIC

 

  9
Monitoramento
de Serviços de

TIC
         

VALOR TOTAL   

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o MINISTÉRIO DAS CIDADES, UASG 560010 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ITEM OBRIGATÓRIO)

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item
4.1.
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Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para
os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7,
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos
preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir[A1]   do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na
ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa
seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021[A1] ;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.[A1] 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS[A10] 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023[A1] .

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o
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órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O Cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente[A1]  após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

 

Local e data

 

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

 

 

 

Anexo[A13] 

 

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao
adjudicatário:
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

LOTE ITEM SERVIÇO DESCRIÇÃO

MÉTRICA
OU

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE  VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR TOTAL

(24 meses)

1

1 Suporte ao
usuário

Central de
serviços de TIC

Unidade
mensal 24 R$ R$ R$ 

2
Sustentação de
Infraestrutura

para Aplicações

Serviços de
gerenciamento

de
infraestrutura
de Tecnologia
da Informação

e
Comunicação

(TIC)

 

Unidade
mensal

 

24

 

R$

 

R$

 

R$ 

 

3 Armazenamento
e Backup

4 Sustentação de
Banco de Dados

5 Administração
de Dados

6 Conectividade e
Comunicação

7
Gerenciamento
de Serviços de

TIC

8 Segurança de
TIC

       9 Monitoramento de
Serviços de TIC

VALOR TOTAL   

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

LOTE ITEM SERVIÇO DESCRIÇÃO

MÉTRICA
OU

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE  VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR TOTAL

(24 meses)

1 1 Suporte ao
usuário

Central de
serviços de TIC

Unidade
mensal 24 R$ R$ R$ 

2
Sustentação de
Infraestrutura

para Aplicações

Serviços de
gerenciamento

de
infraestrutura
de Tecnologia
da Informação

Unidade
mensal

 

24

 

R$

 

R$

 

R$ 

 

3 Armazenamento
e Backup
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

LOTE ITEM SERVIÇO DESCRIÇÃO

MÉTRICA
OU

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE  VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR TOTAL

(24 meses)

e
Comunicação

(TIC)

 

4 Sustentação de
Banco de Dados

5 Administração
de Dados

6 Conectividade e
Comunicação

7
Gerenciamento
de Serviços de

TIC

8 Segurança de
TIC

  9 Monitoramento de
Serviços de TIC

VALOR TOTAL   

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Rodrigues de Castro Junior, Agente Administrativo, em
17/07/2024, às 09:41, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5204147 e o código CRC
83A0FD2D.

80000.010292/2023-22 5204147v14
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

Secretaria Executiva
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação

ANEXO II

 

 

CATÁLOGO DE SERVIÇOS DE TI DO MCID

 

1. CATÁLOGO DE SERVIÇOS

1.1. Considerações gerais

1.2. As atividades a serem executadas estão no Catálogo de Serviços discriminados abaixo não
se restringindo apenas a estes, uma vez que este poderá ser aprimorado de acordo com as necessidades
do Ministério das Cidades (MCID).

1.3. As demandas de TI, devem ser classificadas como incidentes ou requisições, de acordo com
as definições da ITIL v3. Também devem ser categorizadas conforme o Catálogo de Serviços, mecanismo
pelo qual a demanda deve ser automaticamente distribuída para a fila de atendimento mais adequada.

1.4. Após a atribuição da prioridade e a categorização da demanda, de forma automática, a
ferramenta de ITSM deverá definir o prazo de atendimento conforme metodologia definida no Termo de
Referência e conforme os NMSE estabelecidos no Catálogo de Serviços.

1.5. Durante o período de adaptação operacional a CONTRATADA deverá adequar o Catálogo de
Serviços e realizar os ajustes necessários na ferramenta de ITSM adotada pelo MCID.

 

Serviço aos Usuários Comuns de TIC

 

Área de Atividades Atividade Impacto

 

Administração de Periféricos

 

Instalação, configuração, reinstalação,
movimentação, substituição de periféricos. Baixo

Controle de Entrada e Saída de Periféricos Baixo

Manutenção Preventiva de Periféricos Baixo

 

Administração de Estações de
Trabalho

 

Instalação, configuração, reinstalação,
movimentação, substituição de Estações de

Trabalho.
Médio

Controle de Entrada e Saída de Estações de
Trabalho Baixo
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Área de Atividades Atividade Impacto

Manutenção Preventiva de Estações de Trabalho Baixo

 

Administração de Notebooks

Instalação, configuração, reinstalação,
movimentação, substituição de Notebooks. Médio

Controle de Entrada e Saída de Notebooks Baixo

Manutenção Preventiva de Notebooks Baixo

 

Administração de Projetores
de Vídeo

 

Instalação, configuração, reinstalação,
movimentação, substituição de Projetores de

Vídeo.
Médio

Controle de Entrada e Saída de Projetores de
Vídeo Baixo

Manutenção Preventiva de Projetores de Vídeo Baixo

 
 

Administração de Estações de
Videoconferência

 

Instalação, configuração, reinstalação,
movimentação, substituição de Estações de

Videoconferência.
Médio

Controle de Entrada e Saída de Estações de
Videoconferência Baixo

Manutenção Preventiva de Estações de
Videoconferência Baixo

Configuração de sessões de Videoconferência
previamente agendadas Médio

 

Administração de Unidades
Portáteis de Armazenamento

Gravação de Dados em Unidades Portáteis de
Armazenamento Médio

Controle de Entrada e Saída de Unidades
Portáteis de Armazenamento Baixo

 

Reparos de Equipamentos e
Confecção de Cabos

Reparo de Fontes de Alimentação, Cabos e
Demais Equipamentos Baixo

Confecção de Cabos de Rede Para Interconexão
de Equipamentos Médio

 

Gerenciamento de Softwares
de Uso

Instalação e Atualização de Softwares de Uso
Corporativo Alto

Aplicação e renovação de licenças de softwares
de uso corporativo Alto

Corporativo Solução de dúvidas sobre softwares de uso
corporativo Médio
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Área de Atividades Atividade Impacto

 
 
 
 
 
 

Contas e Credenciais

 
 
 
 
 
 
 

Criação de Conta de e-mail Alto

Alteração/reinicialização de Senha de e-mail Alto

Modificação de Quota de e-mail Alto

Modificação do Perfil de Acesso à Internet Alto

Criação de Conta de Domínio Alto

Alteração/reinicialização de Senha de domínio Alto

Alteração de Perfil de Acesso domínio Alto

Criação de Conta de Acesso VPN Médio

Alteração de Perfil de Acesso VPN Médio

Criação de Conta em Sistemas Corporativos Alto

Alteração de Perfil de Acesso Sistemas
Corporativos Alto

Criação de Conta em Portais Corporativos Alto

Alteração de Perfil de Acesso em Portais
Corporativos Alto

Instalação de Tokens e Certificados Alto

 

Serviços de Recuperação de
Dados

Recuperação de dados de caixas de e-mail Alto

Recuperação de dados de arquivos em servidor Alto

 

Serviço aos Usuários Especializados de TIC

 

Área de Atividades Sub Área de
Atividades Atividade Impacto

 
 
 
 
 
 

Contas e Perfis de
Acesso

 
 

 
 

Domínio AD

Modificação nos Perfis e Atributos
de Acesso ao Domínio Médio

Criação, Inativação e Exclusão de
Conta de Domínio Alto

Modificação da Estrutura de
Grupos e Unidades Organizacionais

de Domínio
Médio
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Área de Atividades Sub Área de
Atividades Atividade Impacto

 
 
 
 
 
 

Email Criação, Inativação e Exclusão de
Conta de Email Alto

 

Diretório LDAP

 

Modificação nos Perfis e Atributos
de Acesso no Diretório LDAP Médio

Criação, Inativação e Exclusão de
Conta do Diretório LDAP Alto

Modificação da Estrutura de
Grupos e Unidades Organizacionais

do Diretório LDAP
Médio

 

IDM

Modificação nos Perfis e Atributos
do IDM Médio

Criação, Inativação e Exclusão de
Conta IDM Alto

 

Portais Corporativos

Modificação nos Perfis e Atributos
de Conta dos Portais Corporativos Médio

Criação, Inativação e Exclusão da
Conta dos Portais Corporativos Médio

 

Perfil de Acesso Web

Modificação nos Perfis e Atributos
de Acesso Web Alto

Criação, Inativação e Exclusão de
Perfis de Acesso Web Alto

 

Acesso VPN

Modificação nos Perfis e Atributos
de Acesso VPN Médio

Criação, Inativação e Exclusão de
Perfis de Acesso VPN Alto

 

Gerenciamento de
Domínio

 

Políticas de Domínio

Inclusão de Políticas de Domínio Médio

Alteração/Exclusão de Políticas de
Domínio Médio

 
 

Ativos de Rede

 

 
 

Administração de
Infraestrutura de

Redes

 

Instalação e configuração de
equipamentos de infraestrutura de

redes.
Alto

Interconexão de Equipamentos e
Alteração de Layout de Instalação

de Redes.
Alto
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Área de Atividades Sub Área de
Atividades Atividade Impacto

Manutenção preventiva e corretiva
programada de equipamentos de

infraestrutura de redes.
Médio

Execução de procedimento de
saída e recebimento de

equipamentos da infraestrutura de
redes.

Médio

 
 
 

Servidores

 
 
 
 

 
 

Instalação e
Manutenção de

Servidores

 
 

Manutenção preventiva e corretiva
dos Servidores. Médio

Instalação Física de Servidores. Alto

Instalação lógica de Sistema
Operacional em Servidores Físicos

e/ou Virtuais
Alto

Instalação ou Atualização de
Software Básico em Servidores Alto

Remoção de Servidores Médio

 

Configuração de
Servidores

 

Configuração de Servidores de
Aplicações Alto

Configuração de Servidores de
Bancos de Dados Alto

Configuração de Servidores de
Serviços de Rede Corporativa Alto

 
 

Aplicações

 
 

 
 

Gerenciamento de
Servidores de

Aplicação

 
 

Deploy de Aplicação Alto

Atualização de Software de
Servidor de Aplicação Alto

Atualização de Configuração de
Servidores de Aplicação Alto

Manutenções e Otimizações de
Desempenho em Servidores de

Aplicação
Alto

Remoção de Servidor de Aplicação Médio

 
 
 

Banco de Dados

 

 
 
 

Gerenciamento de
Bancos de Dados

Criação de Bancos de Dados Alto

Cargas e Migrações de Dados em
Banco de Dados Alto
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Área de Atividades Sub Área de
Atividades Atividade Impacto

   
  Inclusões/Alterações em Bancos de

Dados por Execução de Scripts Alto

Manutenções e Otimizações de
Desempenho em Bancos de Dados Alto

Criação e Alteração de Usuários e
Privilégios de Acesso em Bancos de

Dados
Médio

Remoção de Banco de Dados Médio

 
 
 

Backup

 
 
 
 
 
 

Instalação do Backup Instalação e Configuração de
equipamentos de Backup Alto

 

Administração do
Backup

Inclusão ou Alteração de Rotinas
de Backup Alto

Realocação de Espaço Físico em
Backup Alto

 

Execução de Rotinas
de Backup

 

Execução de Rotinas Diárias para
Backup de Sistemas Operacionais Alto

Execução de Rotinas Diárias para
Backup de Sistemas de Arquivos Alto

Execução de Rotinas Diárias para
Backup de Bancos de Dados Alto

 
 

Restauração de
Backups

 

Restauração de Dados de Usuários Alto

Restauração de Imagens de
Sistemas Operacionais ou de
Configura-ções de Servidores

Alto

Restauração de Dados de Bancos
de Dados Alto

Restauração de Dados de Sistemas
de Arquivos Alto

 
 

Armazenamento /
Storage

 

Instalação de Storage Instalação e Configuração de
Storage Médio

 

Administração de
Storage

 

Criação de Unidade Lógica em
Storage Alto

Otimização de Performance em
Storage Médio
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Área de Atividades Sub Área de
Atividades Atividade Impacto

Realocação de Espaço Físico em
Storage Alto

 
 
 

Documentação

 
 
 
 

 
 

Ativos e
Configurações

 

Atualização de Inventário de TI Médio

Inclusão de Item de Configuração
de TI Médio

Alteração de Item de Configuração
de TI Médio

Exclusão de Item de Configuração
de TI Médio

 
 

Conhecimentos

 

Atualização de Script de
Atendimento Médio

Inclusão de Item de Conhecimento Médio

Alteração de Item de
Conhecimento Médio

Exclusão de Item de Conhecimento Médio

 
 

Apoio à Segurança
da Informação

 

Firewall Inclusão ou Atualização de Regras
de Firewall Alto

Filtragem Web Inclusão ou Alteração de Perfis de
Filtragem Web Alto

Busca de
Vulnerabilidades

Execução de procedimentos para
busca de vulnerabilidades e falhas

de segurança no ambiente
Médio

Antivírus
Inclusão ou Atualização de Regras e

Configurações da Ferramenta de
Antivírus Corporativo

Alto

 

Atendimento de Incidentes de TIC

 

Incidente Impacto

Falha ou Indisponibilidade em Estação de Trabalho Alto

Falha ou Indisponibilidade em Notebook e Outros Dispositivos Móveis Médio

Falha ou Indisponibilidade em Periféricos Médio
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Incidente Impacto

Falha ou Indisponibilidade em Sistemas Corporativos Cliente/Servidor Médio

Falha ou Indisponibilidade em Equipamentos de Impressão Alto

Falha ou Indisponibilidade de Equipamento de Videoconferência Alto

Falha ou Indisponibilidade do Acesso à Internet Alto

Falha ou Indisponibilidade do Serviço de E-mail Alto

Falha ou Indisponibilidade da Autenticação na Rede Alto

Falha ou Indisponibilidade do Armazenamento de Arquivos de Rede Alto

Falha ou Indisponibilidade da Conectividade de Dados Alto

Falha ou Indisponibilidade de Banco de Dados Alto

Falha ou Indisponibilidade em Sistema ou Recurso Crítico Alto

Falha ou Indisponibilidade em Sistema ou Recurso Sensível Alto

Falha ou Indisponibilidade em Sistema ou Recurso Essencial Alto

Falha ou Indisponibilidade em Sistema ou Recurso Básico Alto

Falha ou Indisponibilidade de Equipamento ou Sistema de
Armazenamento/Storage Alto

Falha ou Indisponibilidade de Equipamento ou Sistema de Backup Alto

Bloqueio de Conta de Usuário (E-mail, Domínio, VPN) Alto

 

Atividades de Monitoramento (Prestação Contínua)

 

Área de Atividades Atividade

 

Monitoramento de
Redes

 

Monitoramento de tráfego, uso de recursos e equipamentos da
infraestrutura de redes.

Monitoramento dos enlaces de rede de longa distância

Monitoramento de
Infraestrutura

Monitoramento da infraestrutura física (ar condicionado,
combustível, grupo gerador, iluminação, acesso biométrico e

outros).

 

Monitoramento de
Storage e Backup

Monitoramento do Uso e Desempenho do Storage
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Área de Atividades Atividade

 
Monitoramento da Execução das Rotinas de Backup

 

 

Monitoramento de
Aplicações

 

 

Monitoramento do uso e consumo de recursos dos servidores de
aplicações

Monitoramento de desempenho de banco de dados

Monitoramento de avisos de alerta, logs e mensagens de erro de
equipamentos e sistemas.

Monitoramento de Certificados Digitais

 

 

Monitoramento
Complementar

 

Monitoramento de licenças de uso de Software e inventário de
instalações.

Monitoramento de ordens de serviço externas

Monitoramento da Garantia e Suporte de Equipamentos

Monitoramento de Eventos de Segurança/Riscos para a
Infraestrutura de TI
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

Secretaria Execu�va
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação

ANEXO III - DESCRIÇÃO DA FERRAMENTA ITSM

1. A  CONTRATADA  deverá  fornecer  uma  ferramenta  de  Gerenciamento  de  Serviços  de
Tecnologia da Informação e Comunicação (ITSM), com as seguintes caracterís�cas técnicas, demonstradas
abaixo e detalhadas neste documento.

1.1. Interface Amigável:  A interface deve ser intui�va e de fácil  navegação, permi�ndo uma
rápida adoção pelos usuários e administradores.

1.2. Sistema de Tickets Integrado: Deve possuir um sistema de �ckets completo, que permita o
registro,  acompanhamento  e  resolução  eficiente  de  incidentes,  problemas,  requisições  de  serviço  e
mudanças.

1.3. Gestão de A�vos: Capacidade de gerenciar o inventário completo de a�vos de TI, incluindo
hardware, so�ware e licenças, com recursos de rastreamento e atribuição de responsabilidades.

1.4. Automa�zação de Processos: Deve oferecer funcionalidades avançadas de automação para
simplificar e agilizar os processos de gerenciamento de serviços, como fluxos de trabalho personalizáveis
e regras de negócio automa�zadas.

1.5. Gestão de Configuração: Deve possibilitar o controle e a documentação centralizada das
configurações de TI, garan�ndo a integridade e a consistência do ambiente tecnológico.

1.6. Integrações: Deve ser capaz de integrar-se facilmente com outras ferramentas e sistemas
u�lizados pela organização, como sistemas de monitoramento, bases de conhecimento e plataformas de
colaboração.

1.7. Gestão  de  Níveis  de  Serviço  (SLA):  Deve  oferecer  recursos  robustos  para  definição,
monitoramento  e  relatórios  de  Acordos  de  Nível  de  Serviço  (SLAs),  garan�ndo  o  cumprimento  dos
compromissos estabelecidos com os usuários.

1.8. Segurança Avançada: Deve priorizar a segurança dos dados e das informações, incluindo
recursos  de  controle  de  acesso,  criptografia  de  dados  e  conformidade  com  regulamentações  de
privacidade e segurança.

1.9. Relatórios e Análises: Deve fornecer ferramentas flexíveis e abrangentes para geração de
relatórios, análises e métricas de desempenho, permi�ndo uma tomada de decisão baseada em dados.

1.10. Suporte  Técnico:  Deve  incluir  suporte  técnico  eficiente  e  atualizações  regulares  do
so�ware, garan�ndo a estabilidade e a confiabilidade da solução ao longo do tempo.

2. Essas caracterís�cas técnicas são essenciais para garan�r que a ferramenta de ITSM atenda
às necessidades da organização e promova uma gestão eficaz e eficiente dos serviços de TI.
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DESCRIÇÃO DA FERRAMENTA DE GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE TIC (ITSM)

Deverá prover diferentes níveis de configuração de perfis de acesso, restringindo ou liberando
o acesso aos dados da aplicação. 

Deverá possuir método de controle próprio sobre o consumo de licenciamento e que forneça
dados atualizados sobre a u�lização e métrica de consumo contratada; 

Caso  a  solução  possua  licenciamento  do  �po  licença  concorrente,  deverá  garan�r  o
cadastramento ilimitado de usuários atendentes e resolvedores, restringindo apenas o acesso
quando a�ngido o limite do licenciamento concorrente contratado;

Deverá  garan�r  acesso  simultâneo  de  vários  usuários  clientes,  que  façam requisições,  em
acordo com as necessidades de volumetria e parâmetros de performance do ambiente em
modalidade SaaS (So�ware as a Service) em nuvem (cloud);

Em caso  de  interrupção por  falha  da  infraestrutura  a  solução  deverá  restaurar  a  situação
anterior de operação, de forma consistente;

Deverá retomar o processamento normal a par�r de ponto de interrupção causado por pausa
controlada no próprio sistema e por falha da própria solução;

Deverá permi�r acessos simultâneos na interface de administração;

As páginas WEB deverão ser baseadas no padrão de acessibilidade/usabilidade WCAG (Web
Content Accessibility Guidelines) da W3C;

Deverá  disponibilizar  acesso  ao  usuário  através  de  disposi�vos  que  u�lizem  sistema
operacional Windows, Linux, Android e IOS, sempre compa�vel com a úl�ma versão disponível
desses sistemas operacionais;

Deverá  fornecer  APIs  ou  webservices  que  suportem  o  transporte  de  dados  seguro  via
protocolo HTTPS, com chave de criptografia baseada no padrão Secure Socket Layers (SSL);

Deverá ser compa�vel com protocolo NTP (Network Time Protocol); 

Deverá  possuir  suporte  a  arquivos  do  Microso�  Office,  PDF,  HTML/XML,  arquivos
comprimidos, imagem e áudio; 

Deverá  ser  compa�vel  para  uso  a  par�r  de  estações  de  trabalho  com  Windows  10  (ou
superior).  Deverá ser compa�vel  para uso com os sistemas Android e IOS,  com aplica�vos
mobile disponíveis nas respec�vas lojas on- line (Google Play ou Apple Store) ou permi�r a
u�lização via navegadores mobile;

Deverá  garan�r  a  u�lização  de  todos  os  seus  componentes  de  registro  e  consulta  de
requisições e incidentes, por meio de disposi�vos móveis com sistemas Android e IOS;

Deverá prover o envio de no�ficações para endereços de e-mail que não estão associados a
contatos no sistema (o técnico de atendimento registra um e-mail associado ao �cket para que
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Deverá  disponibilizar  acesso  ao  usuário  através  de  disposi�vos  que  u�lizem  sistema
operacional Windows, Linux, Android e IOS, sempre compa�vel com a úl�ma versão disponível
desses sistemas operacionais;

a ferramenta envie a mensagem para aquele endereço, nos casos de clientes que não estão
cadastrados no nosso sistema. Exemplo: um gestor em específico);

A solução deverá ser fornecida com licenças por subscrições na modalidade SaaS (So�ware as
a Service) em nuvem (cloud); 

O ambiente em nuvem (cloud), na modalidade SaaS, deve atender minimamente os seguintes
requisitos:

A solução deverá possuir alta disponibilidade (funcionamento 24 x 7);

A solução deverá possuir capacidade de implementar controle de acesso lógico com validação
por duplo fator de auten�cação por meio de LDAP e AD;

A  solução  deverá  ter  a  funcionalidade  de  exportar  os  logs  de  auditoria  com  registro  de
a�vidades  de  acesso  dos  usuários,  tenta�vas  de  acesso  autorizadas  e  não  autorizadas,
exceções do sistema e eventos de segurança da informação, para armazenamento;

O  fornecedor  deverá  dispor  de  sistema  de  hardware  para  missão  crí�ca  com  polí�ca  de
recuperação de desastres, balanceamento de carga, alterna�vas de conec�vidade e cópias de
segurança/restauração com redundância durante toda a vigência do contrato;

Backups de Ro�na e Verificação do DB;

Site para disaster and recovery; Monitoramento da solução (24x7);

A solução deverá disponibilizar 3 ambientes: homologação e produção;

A solução deverá possuir escalabilidade, permi�ndo que se tenha acesso automá�co a maior
quan�dade de recursos computacionais, em função da demanda;

A solução deverá possuir portabilidade, sem possibilidade de aprisionamento (lock-in);

Em caso de armazenamento fora do território brasileiro de dados pessoais, a contratada deve
oferecer e comprovar garan�as de cumprimento dos princípios, dos direitos do �tular e do
regime de proteção de dados previstos na Lei 13.709 de 2018 (comprovação de adequação à
GDPR).

A contratada deverá assegurar a criação de uma instância exclusiva para fornecimento dos
serviços, não sendo permi�do o compar�lhamento com outros clientes da contratada, nem
mesmo com a própria contratada;

O provedor de nuvem onde a solução estará hospedada deve etar em conformidade com a
legislação.

Deverá ser solução que funcione em diferentes disposi�vos, tais como: celular, tablet e PC; 

Todas as interfaces (gerentes, analistas e usuários) devem ser em ambiente WEB, acessadas via
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navegador e compa�vel com todos os navegadores populares.

Deverá armazenar credenciais de forma criptografada e segura; 

Deverá  fornecer,  na  sua  tela  de  administração,  acesso  direto  aos  diversos  módulos/
componentes da solução, bem como acesso direto a criação e pesquisa de �ckets de cada
módulo/disciplina, eliminando a necessidade de acesso à console de cada módulo antes da
criação ou pesquisa de �ckets 

Deverá ter sido desenvolvida levando em consideração conceitos de usabilidade e experiência
do usuário,  considerando um uso intui�vo, sem necessidade de muitos redirecionamentos,
com ícones esclarecedores e layout moderno ao menos na visão de usuário-solicitante.

Integrações:

Deverá suportar e fornecer, no mínimo, os seguintes �pos de Integrações: WEB SERVICES e
Applica�on Programming Interfaces (APIs).

Deverá permi�r integração com o gerenciador de serviço da central telefônica e VOIP Avaya 
para inventário dos a�vos de telefonia, no mínimo, via protocolo SNMP;

Deverá permi�r integração com mecanismo de auten�cação em uso como: Microso� Ac�ve
Directory;

 Deverá permi�r emissão de relatórios de dashboards e tarifações;

Deverá  permi�r  a  Integração  com  servidor  de  e-mail,  para  envio  de  e-mails  (alertas,
no�ficações) de forma automá�ca ou manual (pelo operador), bem como troca de mensagens
entre os profissionais da TI ou outros usuários da solução;

Deverá permi�r integração com o AD, inclusive para desbloqueio de senhas, e verificação de
login e logout de usuários pelo período de 40 dias;

Deverá permi�r integração com a base de dados de sistema interno;

Deverá permi�r integração com a tabela de sistema interno onde será possível pesquisar os
patrimônios das estações de trabalho;

Deverá permi�r integração com o sistema interno: SEI (sistema para gestão de documentos
administra�vos digitais);

Deverá  ser  capaz  de  coletar  informações  de  permissões  do  usuário  em  bases  de  dados
u�lizadas pelo Ministério;

Deverá permi�r  integração com a Central  Telefônica u�lizada no Ministério.  Caso não haja
suporte para APIs pode se u�lizar o SDK para integrações;

Deverá integrar e possibilitar extração de dados (por permissão de leitura na base ou por meio
de  API)  com  finalidade  de  subsidiar  que  executam  serviços  de  bases  mul�dimensionais  e
construção de painéis gerenciais;

Deve  integrar  com  outras  ferramentas  padrões  de  Mercado  de  monitoração  na�vamente
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Deverá integrar e possibilitar extração de dados (por permissão de leitura na base ou por meio
de  API)  com  finalidade  de  subsidiar  que  executam  serviços  de  bases  mul�dimensionais  e
construção de painéis gerenciais;

u�lizando os seguintes �pos de conexão, REST API ou SNMP ou JavaScript customizado ou
conectores na�vos.

CARACTERÍSTICAS COMUNS FUNCIONAIS

Deverá possuir integração na�va, u�lizando uma única interface e mantendo uma única base
de  dados  integrada,  dos  seguintes  módulos  de  Gerenciamento  de  Serviços  de  TIC:  1  -
Habilitação de Mudanças, 2 Gerenciamento de Configuração do Serviço, 3 - Gerenciamento de
Incidentes,  4  -  Gerenciamento  de  Problemas,  5  -  Gerenciamento  de  Liberações  e  6  -
Gerenciamento de Níveis de Serviço. 

Disponibilizar um portal web de serviços onde os usuários finais possam encontrar soluções
para seus problemas e registrar solicitações de serviço através de um catálogo de serviços,
conforme permissões pré estabelecidas;

Deverá fornecer um portal de autoatendimento ao cliente, no qual um cliente pode acessar
ar�gos  da base de conhecimento e  perguntas  frequentes,  enviar  e  atualizar  solicitações  e
monitorar o status de suas solicitações; 

Deverá  permi�r  que  a  interface  web  atenda  usuários  internos  e  externos  da  central  de
serviços,  usuários  administradores  da  solução  ofertada  e  usuários  finais,  segregando
corretamente estes perfis e apresentando a cada um apenas as funcionalidades disponíveis ao
seu processo;

Deverá possuir interface de acesso totalmente WEB para todas as funcionalidades de acesso
do usuário final e solucionadores; 

Deverá permi�r customização do portal web de autoatendimento, possibilitando adaptação de
design à iden�dade visual;

Deverá permi�r registrar incidentes e requisições por meio de um portal de autoatendimento,
de chatbot de agente virtual, chat, por e-mail, telefone e/ou disposi�vo móvel;

Deverá contemplar a funcionalidade de chat proa�vo, oferecendo ao usuário a possibilidade
de realizar uma interação via chatbot por meio do portal de atendimento seja mobile ou via
navegador;

Deverá oferecer os seguintes recursos para a abertura de �ckets (incidentes ou requisições de
serviço):

a - Transcrição automá�ca de suporte prestado via chat para um �cket de incidente ou de
requisição de serviço;

b - Iden�ficação de canal de entrada:

b.1 Web (portal),
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Deverá integrar e possibilitar extração de dados (por permissão de leitura na base ou por meio
de  API)  com  finalidade  de  subsidiar  que  executam  serviços  de  bases  mul�dimensionais  e
construção de painéis gerenciais;

b.2 Telefone,

b.3 e-Mail,

b.4 Atendimento via chat (WhatsApp, etc)

b.5 Integração com outros sistemas, etc.; 

Deverá prover na�vamente funcionalidades que permitam fornecer Atendimento Mul�canal
Automa�zado, com funcionamento 24hx7d, onde entende-se por Atendimento Mul�canal o
atendimento  realizado,  no  mínimo,  por  meio  de  portal  web  de  autoatendimento,  chat,
chatbot, email, telefone; 

Deverá manter uma única base de dados integrada e ter interação na�va entre os principais
canais digitais, quais sejam: web, e-mail (inbound via portal integrado), chatbot, pesquisa de
conteúdo no portal, pesquisas de sa�sfação online e acesso via disposi�vos móveis; 

Deverá possuir interface amigável e intui�va para os usuários e administradores;

Deverá possuir interface de acesso e todas suas telas de uso em idioma português padrão
Brasil (exceto para usuários administradores, para os quais o idioma português é preferencial,
mas não obrigatório). Todas as interfaces de usuários e analistas, inclusive apresentação de
relatórios e dashboards, no idioma português (Brasil), sem a necessidade de customização a
cada nova atualização / versão da aplicação, possuindo mecanismo de controle de versões das
alterações e customizações aplicadas. Além disso:

Todos as prá�cas deverão ser disponibilizadas no idioma português (Brasil);

Deverá  possuir  a  capacidade  de  correção  e  padronização  de  conteúdos  no  idioma
português (Brasil), aplicando-se regras como de acentuação e abreviação;

Deverá  permi�r  a  definição  de  perfis  de  usuários,  atribuindo  a  cada  perfil  um  nível  de
autorização específico. Exemplos: a - Administradores de sistema, b - Analistas de service desk,
c - Especialistas de rede; 

Deverá  disponibilizar  controle  de  acesso  com  segmentação  de  usuários  por  perfil  (ex.:
gerentes, desenvolvedores, curadores de conhecimento, operadores) e por confidencialidade
de conteúdo da informação (ex: confidencial, restrita, interna, pública); 

A  solução deve  permi�r  dar  permissões  em nível  de  suas  funcionalidades  para  equipes  e
indivíduos (ex.: Permi�r a um grupo abrir incidentes, mas não poder fecha - lós); 

Deverá  prover  mecanismo  para  auditoria  em  todos  os  seus  componentes,  permi�ndo
iden�ficar os usuários e operações por eles realizadas; 
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Deverá prover na�vamente funcionalidades que permitam fornecer Atendimento Mul�canal
Automa�zado, com funcionamento 24hx7d, onde entende-se por Atendimento Mul�canal o
atendimento  realizado,  no  mínimo,  por  meio  de  portal  web  de  autoatendimento,  chat,
chatbot, email, telefone; 

Deverá  manter  log  para  permi�r  rastreabilidade  das  a�vidades  realizadas  por  todos  os
usuários da plataforma;

A solução não deve permi�r a alteração, escrita e remoção de dados armazenados em log; 

Deverá permi�r impressão de dados desejados, como conversas, consultas e relatórios;

Deverá permi�r  inserir  quan�dade ilimitada de anexos em registros de trabalho,  fluxos de
trabalho e processos automa�zados na solução;

Deverá permi�r o desenvolvimento de formulários, sem a necessidade de programação, para a
inclusão, exclusão e alteração de campos escolhidos;

Deverá permi�r edição e inclusão (sem limite) de campos durante a edição/personalização de
formulários, relatórios, consultas, filtros, pesquisas, etc., de forma intui�va sem a necessidade
de codificação;

Deverá possuir explorador de APIs para poder configurar as integrações a outros sistemas por
meio de APIs de modo bidirecional;

Deverá fazer integração através de Web Services, API, e-mail para no�ficação e abertura de
requisições;

Deverá permi�r a integração de dados e de ro�nas computacionais necessárias a comunicação,
troca de informações com o ambiente de soluções residentes (ou seja, os outros so�wares/
serviços em uso. Exe: Nicknames, base do RH, base AIX);

Deverá permi�r acesso à base de dados da solução possibilitando verificar, mesmo que por
interface  web,  os  dados  armazenados  nas  tabelas,  seus  relacionamentos,  permi�r
modificações, consulta e exportação dos dados bem como alteração na estrutura das tabelas;

Deverá possuir capacidade de leitura de e-mail para tratar e abrir �quetes automa�camente;

Deverá permi�r  a  consulta global  por texto livre,  pesquisando em palavras chaves ou
�tulos de itens do catálogo de serviços,  base de conhecimento e �tulo de �ckets em
aberto;

Deverá permi�r a criação de pesquisas em registros de �ckets por parte dos usuários
solucionadores sem a necessidade de programação e alteração de código fonte, inclusive
por usuários solucionadores não administradores da solução, a par�r da definição dos
critérios de pesquisa que devem ser aplicados sobre campos pré-determinados

Deverá  permi�r  ordenar  a  lista  de  registros  por  qualquer  das  colunas  do  grid  de
visualização, de A a Z e de maior para menor, ou vice-versa;
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Deverá permi�r impressão de dados desejados, como conversas, consultas e relatórios;

Deverá ser possível atualizar manualmente as consultas exibidas (refresh) sem fechar ou
atualizar toda a janela atual do navegador;

Deverá  ser  permi�do abrir  múl�plas  listas  e  grids  em janelas  diferentes  e  facilmente
alternar entre elas, u�lizando apenas uma licença de uso por usuário;

Deverá prover mecanismos para adotar melhores prá�cas com o fim de dar cumprimento às
regras  e  princípios  previstos  na  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  -  LGPD  (Lei
13.709/2018):

Dentre eles, a solução deverá prover mecanismos na�vos para "mascarar" dados sensíveis
do usuário em uma solicitação; 

 Gestão de Processos e Automação de Processos e Fluxos de Trabalho:

Deverá  possuir  automação  de  processos  e  fluxos  de  trabalho  de  forma  intera�va  e
prá�ca; 

Deverá possibilitar a configuração pelo usuário e suportar modelos e designs padrão;

Deverá suportar a criação de soluções, automações de fluxos de trabalho e suportar a
implementação de ro�nas e processamento de funcionalidades com uma programação
mínima e básica (Low Code/ No code), usando componentes integrados e na�vos

Deverá  possibilitar  configuração  simples  de  a�vidades  em  fluxos  de  trabalho,  com
recursos  intera�vos  de  workflow,  do  �po  de  arrastar  e  soltar,  providos  pela  própria
solução;

Deverá possibilitar configuração simples de aprovações em fluxos de trabalho u�lizando
os próprios recursos da solução para configuração de aprovações;

Deverá possibilitar configuração de formulário simples com a inclusão de campos sem a
necessidade de criação de scripts para preenchimento dinâmico;

Deverá  possibilitar  configuração  de  no�ficações  simples  em  fluxos  de  trabalho,  com
recursos da própria solução;

 Deverá permi�r configuração de formulário com possibilidade de ações como: ocultar
campo,  exibir  campo,  tornar campo obrigatório,  tornar campo não obrigatório,  tornar
campo editável ou não editável em base a eventos de alteração de conteúdo de campo,
click em botões, perda de foco, assim como executar regras de negócio configuradas na
ferramenta sem a necessidade de escrita de código fonte;

Deverá permi�r criação de fluxos de aprovação automá�ca com formulário detalhado de
acordo  com  as  regras  de  negócio,  com  possibilidade  de  atualização,  vários  níveis  de
aprovação, em diferentes departamentos, com aprovadores definidos por função e por
organograma e instâncias em plataformas web e/ou mobile;
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Dentre eles, a solução deverá prover mecanismos na�vos para "mascarar" dados sensíveis
do usuário em uma solicitação; 

Deverá apresentar componente para a modelagem gráfica e a automação de processos e
fluxos de trabalho da solução;

Deverá  permi�r  a  criação  e  automação  de  processos  e  fluxos  de  trabalho  de  forma
segregada e independente a fim de permi�r a personalização;

Deverá possuir recursos gráficos de workflow intera�vos (editor gráfico integrado) para
criação  de  processos  e  ro�nas  operacionais,  que  permita  operações  como arrastar-e-
soltar para o desenho dos fluxos de trabalho;

 Deverá permi�r  que os processos sejam desdobrados em níveis  inferiores,  tais  como
subprocessos, a�vidades e tarefas;

Deverá permi�r associação de documentos e hyperlinks a processos e a�vidades;

Deverá  permi�r  a  automação  de  fluxos  de  forma  gráfica,  incluindo  estágios,  tarefas
paralelas  ou  sequenciais,  regras  de  decisão  e  aprovação,  sem  a  necessidade  de
programação ou alteração de código-fonte;

Deverá  integrar  na�vamente  o  componente  de  gerenciamento  de  mudanças,  entre
outros,  à  ferramenta  visual  de  desenho  de  fluxos  de  processos,  para  a  definição  e
relacionamento com fluxos mais  complexos,  incluindo pontos de decisão,  paralelismo,
con�nuidade e passagem de valores entre tarefas do fluxo; 

Deverá permi�r a customização de menus, formulários, labels, automa�zações de fluxos
de trabalho, desenvolvidos na solução, permi�ndo a adequação às necessidades de uso
de cada usuário, sem a necessidade de programação ou alteração do código-fonte;

Deverá suportar  o  versionamento dos fluxos e  processos nela  modelados,  permi�ndo
consultar o histórico das revisões realizadas;

Quando  da  publicação  de  alterações  em  processos  existentes,  essas  devem  ser
transparentes para o usuário final sem a necessidade de aplicação de release na solução
ou alteração em seu código fonte;

Deverá  permi�r  a  subs�tuição  de  um  processo  em  produção  sem  que  isso  afete  as
requisições que já foram iniciadas, mantendo as já iniciadas pelo caminho previsto em seu
início;

Deverá  prover  modelos  predefinidos  e  configuráveis  de  fluxo  de  trabalho  para  os
processos rela�vos às prá�cas de gerenciamento de serviços de TIC, baseados no ITIL e
nas melhores prá�cas de mercado;

Deverá permi�r a adequação de qualquer uma das prá�cas gerais de serviços de TIC, de
gerenciamento  de  serviços  de  TIC  e  prá�cas  de  gerenciamento  técnico  de  TIC,
implementados na�vamente na solução, de forma a se adaptar ao processo em operação
ou já implantado; 
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Deverá  integrar  na�vamente  o  componente  de  gerenciamento  de  mudanças,  entre
outros,  à  ferramenta  visual  de  desenho  de  fluxos  de  processos,  para  a  definição  e
relacionamento com fluxos mais  complexos,  incluindo pontos de decisão,  paralelismo,
con�nuidade e passagem de valores entre tarefas do fluxo; 

Deverá  permi�r  a  coordenação de  a�vidades  de  backend através  da  possibilidade de
integração com múl�plas ferramentas e processos (ex.:  gerenciamento de acesso para
solicitações  de  acesso,  sistemas  de  gerenciamento  de  por�ólio  para  solicitações  de
projetos ou melhorias, sistemas externos à TI como ordens de serviço de manutenção e
instalações prediais);

Deverá possuir mecanismos de controle e auditoria dos processos em execução;

Todos os fluxos e processos executados, automa�zados ou não, deverão registrar
�ckets ("chamados") na base de dados da solução, com o obje�vo de alimentar
indicadores de controle e de desempenho, além de permi�r a rastreabilidade das
operações efetuadas;

Da conformidade com a biblioteca ITIL:

A solução deverá ter no mínimo, todas as 8 prá�cas listadas a seguir,  a nomenclatura
u�lizada nas prá�cas ITIL 3 ou versão superior.

Prá�ca | Sigla - Nome

1 - Gerenciamento de Configuração do Serviço | CON – Configura�on Management

2 - Habilitação de Mudanças |CHG – Change Management

3 - Gerenciamento do Conhecimento | KM – Knowledge Management

4  -  Gerenciamento  do  Catálogo  de  Serviços  (inclui  "Portal  de  Serviços  e
Autoatendimento") | SCA – Service Catalog Management

5 - Gerenciamento de Requisição de Serviços (inclui "Atendimento por Chatbot e
Chat Online" RM – Request Management

6 - Gerenciamento de Incidentes | IM – Incident Management

7 - Gerenciamento de A�vos de TI | AM - IT Asset Management

8 - Gerenciamento de Problemas | PM – Problem Management

Indicadores, Relatórios e Dashboards:

Deverá  prover  indicadores,  relatórios  e  dashboards  predefinidos  para  as  métricas
consideradas como boas prá�cas pelo mercado e de acordo com as boas prá�cas da ITIL.
Esses indicadores, relatórios e dashboards se aplicam às prá�cas implantadas na solução;

A  funcionalidade  de  Dashboards  e  Relatórios  deve  permi�r  a  criação  de  indicadores
personalizados, baseados em perfis, passíveis de customização;
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Os relatórios mínimos necessários serão iden�ficados no grupo de requisitos referente ao
Gerenciamento de Nível de Serviço;

Deverá permi�r a criação de indicadores e relatórios simples pelos donos e gestores de
processo, sem que haja necessidade de intervenção da equipe de desenvolvedores;

Deverá permi�r a geração e entrega de relatórios por e-mail de forma automa�zada ou
sob demanda;

Deverá  permi�r  a  integração  de  ferramentas  externas  para  extração  de  dados  ou
informação para geração de relatórios, indicadores e dashboards;

Deverá possuir a funcionalidade de relatórios e painéis integrada na�vamente a solução
de Gerenciamento de Serviços de TI para que as permissões de acesso e perfis sejam
consideradas no momento da geração e visualização das informações; 

Deverá suportar a criação de painéis de análise através de interface amigável, do �po,
"clicar e arrastar", sem programação ou desenvolvimento adicional, sem limitação com
relação à quan�dade de acessos;

Deverá permi�r a navegação com base em contextos, ou seja, cada usuário administrador
pode alterar o seu dashboard da forma mais conveniente, mostrando os indicadores que
sejam mais adequados;

Deverá oferecer uma interface altamente intui�va e gráfica, com métricas em tempo real,
apresentados  em painéis/dashboards  que  possibilitem seu  correlacionamento  com os
demais processos de TI;

Deverá  permi�r  gerar  relatórios  customizados  possibilitando à  iden�ficar  informações
necessárias à gestão dos serviços tais como:

a. Assuntos mais demandados;

b. Índice de resolução;

c.  Índice de não resolvidos;

d. Usuários mais demandantes;

e. Quan�dade de atendimentos por período ( Ex: dia, semana, mês, semestre e
ano); e

f.     Índice das avaliações recebidas no período.

Deverá possuir relatório de duração de �ckets, de �ckets por operador, de �ckets por
departamento,  de  �ckets  resolvidos  pelo  assistente  virtual;  chamadas  telefônicas
perdidas (caso o atendimento não ocorra dentro de um determinado prazo, para retorno
posterior (Call Back);

Chatbot:
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Deverá  permi�r  registrar  efe�vamente  os  incidentes  e  requisições  por  meio  de  suas
funcionalidades; 

Deverá integrar o chat com o autoatendimento; 

Deverá  permi�r  o  atendimento  de  clientes  na  modalidade  agente  humano  e  agente
automa�zado (chatbot e similares); 

Deverá permi�r o fluxo de conversação com controle de acesso para diferentes perfis de
usuários com privilégios dis�ntos; 

Deverá  permi�r,  além  do  perfil  de  atendente,  a  inclusão  de  um  outro  perfil,  o  de
supervisor; 

Deverá  permi�r,  no  perfil  de  administrador,  a  possibilidade  de  gerar  relatórios  e
configurar/customizar a plataforma;

Deverá possibilitar a visualização de painéis esta�s�cos aos usuários administradores e
supervisores,  contendo  informações  sobre  os  atendimentos  em  tempo  real  e  série
histórica e sobre o desempenho de cada atendente;

Deverá  possibilitar  a  leitura  de  painéis  de  informações  com  TMA  (Tempo  Médio  de
Atendimento),  Tempo  Médio  de  Espera  e  quan�dade  de  atendimentos  total  e  por
atendente;

Deverá possibilitar a configuração e separação de grupos de atendentes, com habilitação
de recursos  e  informações específicas  para cada grupo,  canal  de atendimento,  filas  e
roteamentos;

Deverá  possibilitar  visualizar  o  histórico  das  conversações  (chats)  realizadas  e  a
quan�dade de atendimentos realizados por tempo, com período de análise ajustável em
mês, dias, horas e minutos; 

Deverá permi�r a exportação de relatórios e esta�s�cas gerados sobre chat, u�lizando-se
de formatos diversos, tais como csv; 

Deverá permi�r o envio e recebimento de anexos entre o agente de atendimento humano
do Chat Online e o usuário; 

Deverá  possibilitar  a  integração na�va  com serviços  de  Processamento de Linguagem
Natural  (do inglês "Natural  Language Processing" ou NLP)  em português (Brasil),  para
inteligência ar�ficial e capaz de interpretar textos não padronizados;

Deverá possibilitar  integração na�va para atendimento com canais  popularizados,  tais
como o Telegram, Facebook Messenger, Slack, Whatsapp, Twillio e integração com página
web; 

Deverá possibilitar o consumo de web services e Applica�on Programming Interfaces -
APIs;
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Deverá  permi�r  registrar  efe�vamente  os  incidentes  e  requisições  por  meio  de  suas
funcionalidades; 

Deverá  disponibilizar  código necessário  para  integrar  o  componente de conversação -
popular  "balão  de  chat"  -  em  ambiente  web,  quando  da  u�lização  do  canal  de
atendimento web;

Deverá possibilitar sugestão de entradas de texto, opções pré configuradas e texto livre
durante a conversação;

O componente de conversação, no lado do cliente, deverá funcionar sem a necessidade
de instalação de plugins e componentes adicionais;

Deverá permi�r que o usuário seja atendido de acordo com o contexto de onde partem as
perguntas  ou  interações  dos  usuários  (web,  redes  sociais,  disposi�vos  móveis  etc.),
possibilitando tratar de formas diferentes as mesmas perguntas dependendo do canal ou
área/página do site em que estas estão sendo feitas;

Deverá permi�r que o usuário seja atendido de forma personalizada, possibilitando tratá-
lo de forma individualizada, trazendo informações específicas ao usuário e contexto em
questão, sempre que aplicável;

Deverá permi�r que o usuário responda a pesquisas on-line sobre os serviços oferecidos
em sua própria interface; 

Deverá permi�r manter o diálogo com o usuário, considerando as questões feitas durante
o atendimento como um humano faria: correlacionando as perguntas e respostas feitas
durante  o  atendimento,  tratando  desambiguação  e  garan�ndo  a  con�nuidade  da
compreensão da intenção do usuário ao u�lizar o serviço de autoatendimento;

Deverá possuir a capacidade de efetuar perguntas de esclarecimento aos usuários para
entendimento da real intenção de sua procura pelo autoatendimento;

Deverá  possibilitar,  proa�vamente,  iden�ficar  a  necessidade  dos  usuários,  oferecendo
auxílio  ou  esclarecendo  dúvidas  durante  a  interação  destes  com  o  Assistente  Virtual
Inteligente, seguindo regras de negócio definidas pela CONTRATANTE;

Deverá  possibilitar  ser  capaz  de  encerrar  a  interação  com  o  usuário  com  critérios
definidos  pela  CONTRATANTE,  como  por  exemplo:  encerramento  por  tempo  de
ina�vidade do usuário;

Deverá  permi�r  suporte  para  acesso  através  de  estações  de  trabalho,  usando  os
navegadores Mozilla Firefox, Google Chrome, Microso� Edge, e Safari, e em disposi�vo
móveis  nas  plataformas  IOS  e  Android  por  aplica�vos  mobile  ou  por  interface  Web
Responsiva e adaptável ao disposi�vo;

Deverá permi�r o atendimento de múl�plos usuários simultaneamente, sem prejuízos ao
desempenho e/ou sendo escalável tecnicamente;
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Deverá permi�r que o usuário seja atendido de acordo com o contexto de onde partem as
perguntas  ou  interações  dos  usuários  (web,  redes  sociais,  disposi�vos  móveis  etc.),
possibilitando tratar de formas diferentes as mesmas perguntas dependendo do canal ou
área/página do site em que estas estão sendo feitas;

Deverá possibilitar configuração daquilo que não será respondido e/ou daquilo que não
será interpretado e/ou daquilo que não será tratado;

Deverá permi�r sua inserção nos portais web;

Deverá permi�r gerar e armazenar relatórios de log dos atendimentos realizados;

Deverá  permi�r  monitoramento  on-line  do  desempenho  da  ferramenta  de  forma  a
iden�ficar,  possíveis  ques�onamentos  não  entendidos  e  atualização  da  base  de
conhecimento;

Deverá  permi�r  a  alteração  do  fluxograma  de  resolução/atendimento  para  melhor
atender a demanda dos usuários; 

Deverá permi�r registrar o número do atendimento único (protocolo) e informá-lo aos
assis�dos no início da iteração;

Quando o atendimento for transferido para um humano, a solução deverá ser capaz de
apresentar a fila de espera, informando a posição do usuário na fila de atendimento;

Deverá permi�r o encaminhamento do histórico do atendimento realizado pelo Bot a um
atendente humano com repasse de todas as iterações, como forma de não duplicar os
esforços e de trazer uma experiência mais agradável ao usuário, sem a necessidade de
repe�ção das perguntas de iden�ficação e outras informações já  prestadas durante o
atendimento inicial,  em caso de solicitação não prevista na cadeia de atendimento ou
quando selecionada a opção de falar com atendente;

Deverá permi�r realizar registro de informações do atendimento (duração, data, hora, dia,
assunto  ou  departamento)  realizado  tanto  pelo  chatbot  inteligente  (onde  não  foi
necessária  a  iteração  humana)  quando  em  situações  em  que  o  atendimento  é
encaminhado para um atendente humano;

Deverá permi�r realizar o encaminhamento do atendimento a um operador humano, em
caso de não obter resposta ao ques�onamento ou mediante a seleção da opção, pelo
usuário, conforme script desenvolvido; 

Deverá permi�r a definição de intervalo de atendimento e apresentar mensagem para
informar ao assis�do, da impossibilidade de atendimento humano caso seja aberta uma
sessão de atendimento fora do horário/dias definidos (fins de semana, feriados etc.);

Deverá possuir pesquisa de sa�sfação com relatório esta�s�co referente à avaliação dos
atendimentos parametrizável de acordo com a necessidade do contratante; 

Deverá permi�r recuperar e listar os �ckets que não foram atendidos pelo BOT, e que
foram encaminhados para atendimento humano (transbordo);
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Deverá permi�r o encaminhamento do histórico do atendimento realizado pelo Bot a um
atendente humano com repasse de todas as iterações, como forma de não duplicar os
esforços e de trazer uma experiência mais agradável ao usuário, sem a necessidade de
repe�ção das perguntas de iden�ficação e outras  informações já  prestadas durante o
atendimento inicial,  em caso de solicitação não prevista na cadeia de atendimento ou
quando selecionada a opção de falar com atendente;

GERENCIAMENTO DE PORTFÓLIO DE SERVIÇOS E CATÁLOGO DE SERVIÇOS

Deverá  possuir  Portal  web  personalizável,  parametrizável  ou  customizável,  para  acesso  ao
catálogo de serviços, considerando grupos de usuários específicos para cada visão do Portal;

O  catálogo  de  serviços  deve  ser  personalizado  e  deve  possuir  uma  visão  dos  serviços
disponíveis baseada em permissões de acesso/requisição dos usuários;

Deverá permi�r a definição do catálogo de serviços, o cadastro e manutenção de descrição de
serviços, assim como de seus atributos;

Deverá registrar todas as informações referentes ao serviço, como aquelas relacionadas à sua
correta descrição e gerenciamento de níveis do serviço.

Deverá permi�r a criação e configuração de catálogos de serviços negociais e catálogos de
serviços técnicos, sem a necessidade de codificação (LOW-CODE), por usuários com as devidas
permissões de acesso;

Deverá permi�r a criação de serviços que sejam compostos por outros serviços previamente
cadastrados. Exemplos: . cadastro de novo usuário, . criação de conta de domínio, . criação de
conta de e-mail, . login de rede, concessão de acesso a pastas de rede;

Deverá permi�r confecção de diferentes modelos de formulários para propósitos específicos
tais como: �pos de atendimento, grupos de clientes (usuários gerais) e grupos de usuários de
atendimento;

Deverá permi�r que o mesmo serviço esteja disponível em mais de um lugar no catálogo;

Deverá permi�r  vincular  regras de aprovação para os  serviços do catálogo;  1.3.10.  Deverá
permi�r anexar imagens ao cadastro de serviços;

Deverá permi�r a segregação de informações através de papéis, definindo assim quem poderá
acessar cada item do catálogo de serviços;

Deverá permi�r o gerenciamento de múl�plos catálogos de serviços;

Deverá  estar  integrado  a  prá�ca  de  gestão  de  níveis  de  serviço  (SLM  Service  Level
Management); 

Deverá  permi�r  o  relacionamento  dos  serviços  com os  respec�vos:  1  SLA's  (Service  Level
Agreement ou Acordo de Nível de Serviço), 2 OLA's (Opera�onal Level Agreement ou Acordo
de Nível  Operacional)  e,  3 -  UC's  (Underpinning Contract  ou Contrato de Apoio),  Podendo
exibir ao usuário final os níveis de serviço aplicados a cada serviço; 
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Deverá permi�r confecção de diferentes modelos de formulários para propósitos específicos
tais como: �pos de atendimento, grupos de clientes (usuários gerais) e grupos de usuários de
atendimento;

Deverá prover uma estrutura hierarquizada de categorização do catálogo de serviços, sendo
permi�da  a  customização  da  profundidade  em  quantos  níveis  forem  necessários.  Deverá
conter  no  mínimo  3  níveis:  agrupamentos  de  serviços,  serviços  e  a�vidades/ofertas  de
serviços;

Deverá permi�r a criação de uma hierarquia de serviços por meio da criação de dependências
com relacionamento do �po pai/filho;

Deverá  possibilitar,  com  base  na  categorização  do  registro  do  incidente  ou  requisição  de
serviço,  que sejam realizadas a priorização,  a atribuição a um responsável  e/ou equipe de
solucionadores ou o escalonamento do atendimento; 

Deverá permi�r o registro de solicitações de serviço a par�r do catálogo de serviços; 

Deverá permi�r que, para cada serviço e/ou item de configuração, seja possível informar o seu
grau  de  impacto  (importância)  para  o  negócio  de  forma  a  estabelecer  a  priorização  no
atendimento;

Deverá disponibilizar barra de pesquisa com sugestões de consulta que facilite a busca pelos
serviços disponíveis no catálogo;

Deverá possuir ferramenta de catálogo com recursos para a automa�zação de serviços, tais
como disparo de ações em fluxo, alertas e ga�lhos;

Para  a  automação  dos  serviços,  o  gerenciamento  do  catálogo  de  serviços  deve  permi�r
associar à oferta de serviço os formulários personalizados para entrada de dados pelo usuário
final e fluxos de trabalho automa�zados e estruturados para o cumprimento das requisições;

Deverá  permi�r  o  envio  de  no�ficações  sistêmicas,  a  par�r  da  configuração  de  regras  de
negócio, aos usuários sobre o andamento de seus serviços; 

Deverá oferecer recursos para envio de mensagens, por e-mail ou por aplica�vo móvel, de
formulários de pesquisa de sa�sfação dos clientes (usuários gerais); 

Deverá possibilitar configurar dentro de um serviço um conjunto de outros serviços, ou seja,
permi�r abertura de outros serviços a par�r de um serviço maior; 

Deverá permi�r a definição de itens (serviços e aplica�vos) obrigatórios e opcionais para os
grupos de usuários associados ao portal  web personalizável  e parametrizável de acesso ao
catálogo de serviços;

Deverá permi�r a configuração pelo usuário dos itens (serviços e aplica�vos) que aparecerão
no seu portal personalizado, excetuando-se aqueles definidos como obrigatórios;

CENTRAL DE SERVIÇO
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Deverá possibilitar configurar dentro de um serviço um conjunto de outros serviços, ou seja,
permi�r abertura de outros serviços a par�r de um serviço maior; 

Deverá  disponibilizar  um  portal  web  de  autoatendimento  onde  os  usuários  finais  possam
encontrar soluções para seus problemas e gerir (registrar/acompanhar/complementar/reabrir/
confirmar fechamento) solicitações de serviço através de um catálogo de serviços, conforme
permissões pré-estabelecidas; 

Deverá  disponibilizar  um  mecanismo simples  de  criação  de  novas  telas  e  formulários  por
parametrização, assim como de criação de novos campos para telas e formulários existentes. 

Deverá popular automa�camente os campos necessários para a abertura de uma solicitação
de serviço (nome, ramal, cargo efe�vo, lotação, cargo/função, localização do usuário, e-mail e
canal de origem da demanda, a solicitação exceto na chamada telefônica) quando o canal de
comunicação for chamada telefônica, e-mail, agente virtual, aplica�vo de celular ou interface
web mobile responsiva, iden�ficando o meio pelo qual o serviço foi solicitado; 

Deverá controlar a permissão dos usuários nos campos disponíveis nos formulários. Ex.: um
�quete está em um status aberto, e o fluxo de transição permite apenas que o analista atualize
o status para fechado; 

Deverá permi�r o uso de modelos de formulários para agilizar a abertura dos �ckets;

Deverá disponibilizar a relação dos a�vos associados a um usuário no momento da abertura da
solicitação de serviço; 

Deverá permi�r integração com a Central Telefônica,  (para atendimento de usuários por meio
de chamada telefônica e registro na solução), conforme a seguir:

Nessa  integração,  deverá  possibilitar  configuração  para  que,  quando  os  atendentes
receberem uma chamada telefônica, o gerenciamento de serviços exibe automa�camente
informações sobre o chamador e detalhes sobre suas solicitações de suporte e serviços.
Os dados de chamadas rela�vas aos atendentes do Call Center.

Deverá possibilitar o acompanhamento da solicitação, em qualquer canal de atendimento, por
meio  do  número  de  protocolo  único  gerado  automa�camente  ou  a  par�r  de  parâmetros
fornecidos à plataforma;

O Portal de atendimento do cliente deve possuir um resumo dos serviços registrados para o
cliente e informações sobre requisições e solicitações de suporte realizados pelo cliente; 

Deverá fornecer interface para publicação de planos de comunicação /no�cias;

Deverá fornecer interface para gerenciar as centrais de serviço; 

Deverá possibilitar a emissão de alertas parametrizáveis para grupos resolvedores; 

Deverá fornecer painéis de indicadores gerais e por centrais de serviço; 
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Deverá possibilitar a emissão de alertas parametrizáveis para grupos resolvedores; 

Deverá indicar prioridade de atendimento nas solicitações, que poderá ser definida de acordo
com matriz de urgência x importância; 

Deverá efetuar a distribuição automá�ca de �ckets de incidentes ou requisições para as áreas
específicas, de acordo com a atribuição definida no catálogo;

Deverá propagar informações entre �ckets relacionados: principais e sub�ckets; 

Deverá permi�r  a  iden�ficação dos usuários  solicitantes  e  a  classificação da prioridade de
atendimento de acordo com o perfil e �po de solicitação;

Deverá  possibilitar  a  configuração  de  que  determinadas  solicitações  sejam  permi�das  de
serem realizadas somente por chefes; 

Deverá  disponibilizar  uma  Central  de  Serviços  para  acompanhamento  das  solicitações  por
parte dos usuários solicitantes e pelos grupos resolvedores com a exibição de informações
adequadas para cada grupo; 

Deverá  permi�r  o  relacionamento  das  solicitações  com  outros  incidentes,  problemas,
mudanças  ou  requisições,  bem  como  com  a  base  de  dados  de  gerenciamento  das
configurações; 

Deverá permi�r que no formato mul�locatário (mul�tenant), onde na mesma plataforma tem-
se várias centrais de serviço, e cada operador só tenha acesso aos dados cadastrados de sua
central de serviço, provendo o isolamento de dados, relatórios e requisições ; 

Deverá  permi�r  que cada Central  de  Serviço tenha seu próprio  conjunto de grupos,  (SLA,
a�vos/itens de configuração, categorias, documentos de conhecimento);

Deverá permi�r o envio de no�ficações, a par�r da configuração de regras de negócio, aos
clientes sobre o andamento de seus serviços;

Deverá permi�r  o  controle  de tempo para resolução do �cket,  no�ficando e  alertando os
usuários; 

O preenchimento de um �cket deve se beneficiar da seleção de informações por meio de
caixas drop down com dados predefinidos e validados (andamentos, a�vos, dados de usuário,
severidade, urgência, entre outros); 

Deverá permi�r enviar ao usuário, por e-mail, o número/resumo/andamento de sua requisição
ou incidente registrado quando da abertura, do tratamento ou do fechamento do �cket; 

Deverá realizar geração automá�ca de número de iden�ficação único para qualquer �cket ou
demanda, seja de incidente, requisição, problema ou mudança dentre outros;

Deverá permi�r cadastro e gestão de indivíduos, grupos, filas e unidades;

Deverá  permi�r  a  criação  de  usuários  crí�cos  ao  negócio  e  colocá-los  em  uma  fila  de
atendimento separada dos demais, ou permi�r priorizar o atendimento de usuários e clientes
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Deverá realizar geração automá�ca de número de iden�ficação único para qualquer �cket ou
demanda, seja de incidente, requisição, problema ou mudança dentre outros;

crí�cos; 

Deverá possibilitar parametrização da tela de abertura de �ckets por mobile e pela Web, com
personalização por papéis (campos desejados: unidade do usuário, ramal, categoria do �cket,
prioridade do �cket, patrimônio, descrição, andamento do �cket, solução, lançamento de não
conformidades etc.); 

Deverá fornecer autoatendimento na abertura de �ckets por parte do usuário final;

Deverá permi�r dar permissões em nível de suas funcionalidades para equipes e indivíduos
(ex.:  Permi�r  a um grupo abrir  incidentes,  mas não poder fechá-los ou permi�r  um grupo
encaminhar incidentes ou mudar responsável e outro não); 

Deverá permi�r  geração de sub�ckets  com personalização das informações desejadas (ex.:
unidade, técnico responsável, andamento, OK Técnico, OK Final, dentre outros) de acordo com
o perfil do usuário; 

Deverá possibilitar a atribuição automá�ca do �cket diretamente para grupos de suporte pré-
configurados por serviço ou fluxo de trabalho;

Deverá  possibilitar  a  atribuição  manual  do  �cket  pelo  próprio  operador  ou  pelo  Gestor,
conforme permissionamento; 

Deverá permi�r reenvio de �cket de volta para triagem do nível 1; 

Deverá possibilitar  atribuição de �ckets para empresas parceiras em portal  específico para
elas; 

Deverá possibilitar a criação de fluxos de tarefas relacionados ao �cket, possibilitando que a
visualização entre �ckets e tarefas relacionadas sejam em árvore; 

Deverá  permi�r  que  o  usuário  devolva  o  �cket  para  a  Central  de  Serviços  em  caso  de
insa�sfação com o atendimento (reabertura do �cket), dentro de tempo configurável; 

Deverá apresentar claramente a data e a hora exata em que qualquer atribuição das equipes
ou indivíduos forem feitas; 

Deverá  possuir,  em  sua  tela  inicial,  um  quadro  de  avisos  onde  serão  informadas
indisponibilidades  de  serviços  (correntes  ou  programadas),  alertas  provenientes  de
ferramentas  de  monitoramento  de  eventos,  mudanças  relevantes  ou  outras  mensagens
genéricas cadastradas por um usuário Administrador da solução. Essa funcionalidade deverá
permi�r o direcionamento das informações para todos os usuários ou apenas para grupos de
usuários;

Deverá permi�r a rastreabilidade do �cket por cliente, técnico, patrimônio, entre outros;

Deverá permi�r que as informações registradas pelo cliente sejam imutáveis; 
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Deverá  possuir,  em  sua  tela  inicial,  um  quadro  de  avisos  onde  serão  informadas
indisponibilidades  de  serviços  (correntes  ou  programadas),  alertas  provenientes  de
ferramentas  de  monitoramento  de  eventos,  mudanças  relevantes  ou  outras  mensagens
genéricas cadastradas por um usuário Administrador da solução. Essa funcionalidade deverá
permi�r o direcionamento das informações para todos os usuários ou apenas para grupos de
usuários;

Deverá  permi�r  parametrização  de  Centrais  de  Serviço:  Deve  permi�r  Central  de  Serviço
centralizada ou múl�plas centrais; 

Deverá direcionar automa�camente, por �po, por serviço e por processo, uma solicitação para
o respec�vo responsável ou para o grupo de atendimento, preservando as informações; 

Deverá  abrir  automa�camente  solicitações  a  par�r  do  recebimento  de  email  do  usuário,
retornando-lhe  o  recibo  de  protocolo  da  solicitação,  assim  como  possuir  mecanismo  de
gerenciamento,  pelo usuário final,  das no�ficações enviadas através de e-mail  (ex.:  cliente
pode optar por não receber no�ficações ou receber todas as no�ficações);

Deverá possibilitar o acompanhamento das solicitações em tempo real, de acordo com o perfil
do usuário; 

Deverá possuir módulo na�vo para gestão completa de geração de pesquisas de sa�sfação
(criar, alterar, vincular a determinado serviço, compilar respostas etc.); 

Deverá possuir campo de pesquisa que de acordo com a informação colocada, traga resultados
de incidentes, problemas, requisições e base de conhecimento;

Deverá  permi�r  que  a  Central  de  Serviço  possa  acompanhar  todos  os  �pos  de  �ckets
(incidentes, problemas, mudanças, requisições etc.) e grupo de atendimento; 

Deverá permi�r propagar informações ( �ckets) entre as Centrais de Serviço, de tal forma que
um  �cket  aberto  em  uma  central  possa  ser  repassado  para  outra  (uma  Central  abre  um
sub�cket para outra Central); 

Deverá  possuir  uma função que de acordo com a  descrição,  auto classifica  o  incidente,  e
apresenta para que possa ser modificado e automa�camente aprende com essa classificação;

Deverá  possibilitar  a  distribuição  automá�ca  de  �ckets  entre  os  técnicos  de  atendimento
realizando o balanceamento de carga entre eles, considerando o número e a complexidade
(peso);

Deverá permi�r disparar automa�camente no�ficações para os interessados no lançamento de
andamento do incidente, bem como possibilitar o gerenciamento pelo usuário do recebimento
das no�ficações conforme opções definidas pelo administrador (periodicidade, visualizar todos
os andamentos ou nenhum, visualizar somente andamentos mais importantes classificados
pela Central de Serviço ou somente o andamento da conclusão do �cket, etc.);

Deverá possibilitar consulta por meio da escolha de filtros, pré-definidos pelo administrador, a
fim de gerar a lista de �ckets que atendam a esses critérios e o seu total. Exemplos de filtro
sobre  �ckets:  sem  técnico  definido,  da  unidade  corrente,  cancelados,  relacionado  a
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Deverá permi�r disparar automa�camente no�ficações para os interessados no lançamento de
andamento do incidente, bem como possibilitar o gerenciamento pelo usuário do recebimento
das no�ficações conforme opções definidas pelo administrador (periodicidade, visualizar todos
os andamentos ou nenhum, visualizar  somente andamentos mais importantes classificados
pela Central de Serviço ou somente o andamento da conclusão do �cket, etc.);

determinado  serviço,  atendidos  por  determinado  técnico,  de  um  determinado  período,
contendo  determinado  texto,  solicitado  por  determinado  cliente,  con�dos  em  uma  lista,
relacionados a determinados a�vos, com anexos, entre outros;

GERENCIAMENTO DE REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

Deverá permi�r  a  requisição de serviço por meio do catálogo de serviços ou service desk
(Central de Serviço); 

Deverá permi�r criação de �cket único de acompanhamento da requisição de serviço, que
poderá  estar  vinculado  a  �ckets  de  outras  categorias  (incidentes,  problemas,  mudanças)
decorrentes do serviço requisitado; 

Deverá permi�r,  além da criação, a modificação e fechamento de �ckets de requisições de
serviço; 

Deverá permi�r a criação de incidentes e mudanças a par�r de uma requisição;

Deverá fornecer funcionalidade de aprovações que possibilite, no mínimo: 

O encaminhamento de aprovação para um grupo, onde a aprovação pode ser configurada
para um ou vários membros; 

O encaminhamento de aprovação para uma pessoa específica; 

Deverá possibilitar que regras pré-configuradas de aprovação sejam disparadas no momento
da requisição;

Deverá ser possível criar ou aprovar requisições de serviço por meio de disposi�vos mobile
Android e IOS, seja por aplica�vo ou por navegadores mobile responsivos; 

Deverá possibilitar ao usuário final o efe�vo acompanhamento de sua requisição e todo seu
ciclo  de  vida,  sendo a  ele  permi�da a  visualização das  a�vidades  realizadas,  detalhes  das
aprovações necessárias à sua solicitação, informação do grupo solucionador onde se encontra
a demanda, entre outras informações; 

Deverá permi�r disparar automa�camente no�ficações para os interessados no lançamento de
andamento  da  requisição,  bem  como  possibilitar  o  gerenciamento  pelo  usuário  do
recebimento das no�ficações conforme opções definidas pelo administrador (periodicidade,
visualizar todos os andamentos ou nenhum, visualizar somente andamentos mais importantes
classificados pela Central de Serviço ou somente o andamento da conclusão do �cket, etc.);

Deverá  permi�r  vinculação de  várias  tarefas  para  o  atendimento  de  um mesmo �cket  de
requisição, inclusive para grupos de atendimento diferentes; 

Deverá permi�r que os processos de trabalho de requisições sejam distribuídos por meio de
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tarefas sequenciais e/ou paralelas; 

Deverá  permi�r  que  se  associem  fluxos  de  trabalho  automa�zados  que  atendam
imediatamente a requisição de serviço do usuário; 

Deverá permi�r a configuração de fluxos de trabalho diferentes para cada requisição

Deverá permi�r a criação de modelos de requisições de serviço, permi�ndo a reu�lização na
configuração de outras requisições; 

Deverá permi�r inserir ou anexar imagens, vídeos e textos em requisições de serviço; 

Deverá permi�r a associação de serviços do catálogo a grupos/perfis de usuários que tenham
direito a requisitá-los; 

Deverá possibilitar a criação de requisições diretamente a par�r de um �cket de incidentes,
copiando  automa�camente  os  campos  relacionados  e  gerando  também  o  relacionamento
entre os �ckets; 

Deverá  possibilitar  o  relacionamento  das  requisições  com  outros  incidentes,  problemas,
mudanças  ou  requisições,  bem  como  com  a  base  de  dados  de  gerenciamento  das
configurações; 

Deverá permi�r gerenciar o ciclo de vida de requisições de serviço;

Deverá permi�r que indicadores de impacto, prioridade e urgência sejam atribuídos ao �cket
da requisição de serviço; 

Deverá  permi�r  a  criação de regras  de  negócio  para  requisições  específicas  ou grupos  de
requisições, para automa�zar processos, tarefas e no�ficações;

GERENCIAMENTO DE NÍVEL DE SERVIÇO

Deverá permi�r a manutenção e monitoramento de acordos de níveis de serviço dis�ntos; 

Deverá permi�r definir níveis de cri�cidade do serviço dis�ntos; 

Deverá  permi�r  escalar  e  no�ficar  automa�camente  quando o  atendimento  de  um �cket
es�ver próximo do vencimento dos prazos do acordo de serviço; 

Deverá suportar diferentes calendários e horários estabelecidos pelas áreas de negócio; 

Deverá permi�r definição de regras dis�ntas para configuração de SLA;

Deverá permi�r relacionar um ou mais a�vos a um SLA; 

Deverá  permi�r  a  definição  de  alertas  com regras  que  viabilizem a  emissão  de  avisos  de
registros  incidentes,  problemas,  mudanças,  solicitações  de  serviço,  tarefas  e  a�vidades  de
fluxos de trabalho que estejam próximos de limites de SLA estabelecidos; 
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Deverá  manter  um  histórico  dos  níveis  mínimos  de  serviço  para  acompanhamento  de
desempenho dos serviços; 

Deverá permi�r a construção, no mínimo, dos seguintes indicadores customizados na solução:
Observação: alguns dos indicadores dependem de informação que será coletada de soluções
externas integradas. 

 % Taxa de fila de solicitação de serviço - O número de �ckets fechados, em relação ao
número de �ckets abertos em um determinado período. Portanto, se o valor real para
este KPI for menor que 1, o volume de �ckets no backlog está crescendo;

 % Taxa de resolução na primeira chamada - Porcentagem de problemas de clientes que
foram resolvidos na primeira ligação; 

 % de Requisições/Incidentes de serviços pendentes - número de solicitações de serviço
em aberto com mais NN dias em relação a todas as solicitações de serviço em aberto no
período; 

 % Número médio de �ckets de serviço por técnico; 

 % Backlog de e-mail; 

 % de Elogios registrados na Pesquisa de Sa�sfação (aos agentes/operadores, aos serviços,
etc); 

 %  Número  médio  de  �ckets  de  serviço  por  manipulador  relacionados  por  grupo
resolvedor ou unidade;  A construção de indicadores deve ser realizada a par�r de uma
única  interface  de  administração e  de  forma a  possibilitar  a  execução automá�ca  de
relatórios e/ou consultas. 

GERENCIAMENTO DE INCIDENTES

Deverá permi�r a criação, modificação e fechamento de �ckets de incidentes; 

Deverá permi�r a elaboração de script de atendimento dinâmico para atendentes de primeiro
nível, assim como para outros usuários; 

Deverá  possibilitar  o  relacionamento  de  um  dado  �cket  de  incidente  a  diversos  Itens  de
Configuração (IC); 

Deverá permi�r  encerrar  o  �cket  automa�camente por  decurso de prazo conforme regras
definidas (tempo, andamentos, número de tenta�vas de contato, etc.);

Deverá possuir valores chave pré-validados para campos específicos do incidente, tais como
Impacto, Prioridade, Urgência, SLA e equipe inicial de suporte. Os valores chaves deverão ser
definidos automa�camente,  no mínimo,  com base na categoria do incidente,  localização e
usuário afetado; 
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Deverá suportar a abertura de �ckets em nome de outro usuário de acordo com regras de
permissão  configuráveis,  ficando  registradas  as  informações  de  ambos  os  profissionais,  o
solicitante original e a pessoa autorizada que abriu o �cket; 

Deverá  possibilitar  a  escolha  de  mais  de  um  documento  de  conhecimento  existente  para
vincular  ao  �cket  solucionado  (incidente/problema  /mudança),  e  permi�r  a  alteração  da
referência de procedimentos indicados anteriormente; 

Deverá  ser  capaz  de  criar  hyperlinks  que  façam  referência  a  documentos  da  base  de
conhecimento; 

Deverá  permi�r  indicação  de  um  "Incidente  Pai  ou  Mestre",  com  possibilidade  de
relacionamento  dos  incidentes  subsequentes  vinculados  ao  incidente  original,  associando
automa�camente os incidentes repe�dos ao Incidente Mestre; 

Deverá permi�r, na�vamente, automa�zar o encerramento de todos os incidentes repe�dos
quando o incidente Pai ou Mestre for encerrado; 

Deverá permi�r a criação de calendários personalizados de dias e horas para efeito de cálculos
corretos de intervalos e tempos (dias úteis e corridos) de atendimento (contagem de período
para atendimento de nível de serviço), com facilidade de personalização pelos administradores
com permissões específicas para tal; 

Deverá u�lizar esses calendários (do item anterior) como base para os cálculos de tempos de
atendimento e prazos para solução de �ckets de incidente, bem como problemas; 

Deverá permi�r  reagendamento de �ckets,  alteração de usuário,  alteração de unidade,  de
acordo com o perfil de usuário; 

Deverá permi�r atualização de um �cket, com edição, no mínimo, de detalhes, prazos e custos
associados; 

Deverá  automa�camente  sugerir  o  SLA  apropriado,  baseado  em  regras  de  negócio
predefinidas;

Deverá suportar a entrada de texto livre (em campo com, no mínimo, 4096 caracteres) para o
registro de descrições de incidentes, assim como para suas a�vidades de resolução;

Deverá  possibilitar  configuração  de  textos  padrão  (modelos)  para  inclusão  em  campos
descri�vos como solução, andamentos etc.;

Deverá  possibilitar  que  um  incidente  seja  conver�do  ou  associado  a  uma  requisição  de
serviços e vice- versa;

Deverá possuir a capacidade de no�ficar o usuário, a equipe de suporte ou os resolvedores
apropriados, por e-mail ou por qualquer canal de comunicação, quando o �cket de incidente
ou problema for atualizado ou resolvido; 

Deverá  possuir  recurso  de  Pesquisa  de  Sa�sfação,  a  ser  apresentada  aos  usuários,
automa�camente no encerramento do �cket, conforme níveis de sa�sfação; 
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Deverá suportar a abertura de �ckets em nome de outro usuário de acordo com regras de
permissão  configuráveis,  ficando  registradas  as  informações  de  ambos  os  profissionais,  o
solicitante original e a pessoa autorizada que abriu o �cket; 

Deverá  fornecer  histórico  do  �cket  no  mesmo  formulário  do  �cket.  Além  disso,  deve  ser
possível adicionar informações a esse histórico como andamentos;

Deverá possibilitar a interrupção e reinício do SLA, por um perfil específico ou por um fluxo de
trabalho, quando for necessário; 

Deverá possibilitar que os grupos solucionadores sejam parametrizáveis em níveis; 

Deverá ser capaz de registrar o tempo que incidentes de indisponibilidade ficam abertos e de
guardá-lo para geração de relatórios (histórico) de indisponibilidade; 

Deverá permi�r gerenciamento de categorias de �ckets; 

Deverá permi�r gerenciamento de prioridade de �ckets com usuários considerados vips;

Deverá  permi�r  cadastro  e  atualização de  informações  de  usuários  e  fornecedores  com a
parametrização dos atributos desejados; 

Deverá fornecer recurso de Frequent Asked Ques�ons - FAQ com sugestão de documentos na
abertura do �cket e consulta simplificada e intui�va (por exemplo: categoria, texto etc.); 

Deverá permi�r consulta facilitada às informações do usuário e da unidade pelo �cket; 

Deverá fornecer o status de andamento do �cket; 

Deverá permi�r inserir ou anexar imagens, vídeos e textos em �ckets de incidentes; 

Deverá  permi�r  criação  de  pesquisas  de  sa�sfação  por  �po,  unidade  ou  geral,  com
possibilidade de tratamento das respostas;

Deverá permi�r auditoria de informações desejadas (todas as ações desejadas para todos os
perfis); 

Deverá  fornecer  modelos  predefinidos  e  configuráveis  da  prá�ca  de  gerenciamento  de
incidente, baseados nas melhores prá�cas do mercado e/ou na ITIL, sendo permi�da, ainda, a
sua customização;

Deverá  fornecer  modelos  de  incidentes  predefinidos  e  permi�r  a  criação  de  modelos
customizados,  contendo campos pré-populados  do incidente,  como classificação,  descrição
etc.; 

Deverá permi�r a criação rápida de um ou vários incidentes a par�r dos modelos predefinidos
ou customizados; 

Deverá fornecer campos predefinidos para preenchimento do incidente que sejam baseados
nas melhores prá�cas de mercado e/ou na ITIL;
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Deverá possibilitar a interrupção e reinício do SLA, por um perfil específico ou por um fluxo de
trabalho, quando for necessário; 

Deverá permi�r a criação de campos customizados para preenchimento do incidente; 

Deverá  impedir  que  o  incidente  seja  registrado  ou  finalizado  até  que  todos  os  campos
obrigatórios, sejam predefinidos ou customizados, forem preenchidos; 

Deverá permi�r  que,  no ato da criação do �cket,  seja possível  dis�nguir  entre incidente e
requisição de serviço; 

Deverá  permi�r  a  associação  do  incidente  com  outros  incidentes,  requisições  de  serviço,
problemas, mudanças, a�vos e/ou itens de configuração; 

Deverá permi�r a criação de um novo incidente, requisição de serviço, problema ou mudança
a par�r de um incidente existente; 

Deverá permi�r que o técnico, na criação ou no atendimento do incidente, seja alertado de
outros incidentes iguais ou semelhantes em duplicidade; 

Deverá permi�r a criação de tarefas em um incidente e que cada tarefa seja designada para
um técnico ou grupo solucionador; 

Deverá permi�r a associação de um incidente a múl�plos acordos de nível de serviço (SLA)
diferentes; 

Deverá permi�r alteração do estado do incidente para "espera", sem contabilização dos SLA
associados;

Deverá  permi�r  a  priorização,  classificação,  escalonamento  hierárquico  ou  funcional  de
incidente  de  forma  automá�ca,  por  meio  de  regras  de  negócio  customizadas,  como  por
exemplo: baseado no Item de Configuraçãocassociado, se o usuário afetado é VIP ou no �po
de evento que gerou o incidente;

Deverá  permi�r  que  novas  informações  incluídas  no  incidente  sejam  enviadas
automa�camente por e-mail para o usuário afetado e/ou técnico solucionador;

Deverá se integrar com a solução de gerenciamento de eventos, permi�ndo relacionar eventos
desta solução com uma ou mais requisições de serviços ou incidentes, possibilitando a criação,
atualização e visualização de registros,  bem como a sincronização de dados entre as  duas
ferramentas;

Deverá permi�r que os �ckets de incidentes possam ser relacionados entre si; 

Deverá permi�r a criação de plano de comunicação de incidentes e executá-lo para informar os
envolvidos quanto aos incidentes ocorridos;

Deverá permi�r a criação de múl�plos �ckets de incidente/requisição de serviços a par�r de
uma lista proveniente de arquivo texto ou planilha do MSExcel.

GERENCIAMENTO DE PROBLEMAS
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Deverá  permi�r  a  associação  do  incidente  com  outros  incidentes,  requisições  de  serviço,
problemas, mudanças, a�vos e/ou itens de configuração; 

Deverá  permi�r  envio  de  e-mail  para  o  usuário  e  para  as  equipes  de  suporte  adequadas
quando o �cket de problema for aberto; 

Deverá permi�r atribuição de problemas para equipes de suportes diferentes; 

Deverá permi�r o acompanhamento dos problemas; 

Deverá permi�r escalar um problema após limites pré-determinados (com base no Requisito
1.8.9) terem sido ultrapassados; 

Deverá possibilitar abrir ou relacionar uma Requisição de Mudanças (RDM) a par�r de um ou
mais registros de problemas existentes; 

Deverá manter um relacionamento entre os incidentes, problemas, erros conhecidos e RDM; 

Deverá permi�r incrementar, no registro do problema, o grau de severidade ou de impacto de
acordo com o número de incidentes associados e/ou o número de usuários finais afetados; 

Deverá no�ficar, quando da abertura de um incidente, que já existe um problema relacionado
aberto para sua resolução; 

Deverá  permi�r  que  novas  informações  incluídas  no  problema  sejam  enviadas
automa�camente por e- mail para o usuário afetado e/ou técnico solucionador; 

Deverá  prover  modelos  predefinidos  e  configuráveis  da  prá�ca  de  gerenciamento  de
problema, baseados nas melhores prá�cas do mercado e/ou na ITIL, sendo permi�da, ainda, a
sua customização; 

Deverá  fornecer  modelos  de  problema  predefinidos  contendo  campos  que  serão  pré-
populados baseados no incidente (�cket  referência  que foi  u�lizado para  criar  o  �cket  de
problema). Exemplo: campos classificação, descrição.

Deverá  permi�r  a  criação  de  modelos  customizados  de  formulários  de  gerenciamento  de
problemas

Deverá fornecer campos predefinidos para preenchimento do problema que sejam baseados
nas melhores prá�cas de mercado e/ou na ITIL;

Deverá permi�r a criação de campos customizáveis para preenchimento do problema;

Deverá permi�r o registro ou encerramento do problema somente após o preenchimento de
todos os campos obrigatórios;

Deverá  permi�r  a  associação  do  problema com outros  problemas,  requisições  de  serviço,
incidentes, mudanças, a�vos e/ou itens de configuração; 

Deverá permi�r a criação de tarefas em um problema e designá-las para um técnico ou grupo
solucionador; 
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Deverá no�ficar, quando da abertura de um incidente, que já existe um problema relacionado
aberto para sua resolução; 

Deverá  impedir  (não  permi�r)  o  encerramento  do  problema  até  que  todas  as  tarefas
vinculadas tenham sido finalizadas; 

Deverá  permi�r  pesquisas  na  Base  de  Conhecimento  baseadas  em  informações  do  �cket
problema ou sua categoria; 

Deverá  permi�r  a  integração  deste  processo  com  o  gerenciamento  de  conhecimento,
possibilitando a documentação do problema na base de conhecimento; 

Deverá  possuir  recurso  para  sugerir  documentos  relevantes  da  Base  de  Conhecimento
relacionados ao �cket de problema;

Deverá permi�r a integração da prá�ca de Gerenciamento de Problema com as prá�cas de
Gerenciamento de Incidente, Mudança e de Requisição; 

Deverá  permi�r  a  visualização de  todos  os  possíveis  impactos,  inclusive  em aplicações  de
negócios do ambiente, a par�r dos itens de configuração associados ao serviço que faz parte
de um problema; 

Deverá integrar com a solução de gerenciamento de eventos, permi�ndo relacionar eventos
solução com um ou mais problemas, possibilitando a criação, atualização e visualização de
registros e sincronização de dados entre as duas ferramentas;

GERENCIAMENTO DE ATIVOS DE TI E DE CONFIGURAÇÃO DE SERVIÇO

Deverá fornecer iden�ficação única do Item de Configuração - IC; 

Deverá possibilitar o registro e atualização, de forma manual e automá�ca, dos ICs e de seus
atributos, permi�ndo o ajuste e adaptação (personalização) das informações do IC; 

Deverá permi�r copiar um IC e seus atributos para criar um IC com uma iden�ficação dis�nta;

Deverá fornecer modelos predefinidos e configuráveis de fluxo de ciclo de vida de a�vos e ICs
baseados  nas  melhores  prá�cas  de  mercado  e/ou  na  ITIL,  sendo  permi�da,  ainda,  a  sua
customização;

Deverá permi�r a criação rápida de um ou vários a�vos ou itens de configuração, a par�r dos
modelos predefinidos ou customizados;

Deverá permi�r a associação do �po pai-filho entre os itens de configuração;

Deverá permi�r a associação e visualização da dependência lógica e �sica entre a�vos e itens
de configuração;

Deverá fornecer funcionalidades de inventário dos a�vos de TIC;

Deverá permi�r a gestão do inventário e licenciamento de so�ware de forma integrada com as
demais prá�cas ITIL;
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GERENCIAMENTO DE ATIVOS DE TI E DE CONFIGURAÇÃO DE SERVIÇO

Deverá controlar o fim de vida de suporte das principais aplicações de mercado;

Deverá permi�r  o gerenciamento de contratos (data início e fim) e ordens de compra dos
a�vos e IC para controle do ciclo de vida;

Deverá permi�r cadastro das estações de trabalho com os parâmetros desejados (ex.: IP, a�va
ou não, tamanho do drive C, memória RAM, patrimônio etc.);

Deverá  permi�r  inventário  de  todas  as  estações  de  trabalho,  coletando  informações
parametrizáveis  pelos  administradores  da  solução.  Após  esse  passo,  deve  possibilitar  a
abertura de �cket para qualquer alteração no a�vo;

Deverá permi�r a atribuição de cada item de configuração a um usuário ou grupo de usuários
responsáveis e deverá permi�r a um usuário ou grupo de usuários a permissão de editar os
atributos e relacionamentos dos ICs. 

Deverá permi�r o gerenciamento dos fornecedores dos a�vos e itens de configuração;

Deverá exibir a Base de Gerenciamento de Configuração (CMDB Configura�on Management
Database)  na  mesma  interface  de  gerenciamento  de  incidentes,  problemas,  mudanças  e
configuração; 

Deverá possuir filtros para os a�vos e itens de configuração a se visualizar, com exibição e
ocultação dos ICs conforme necessidade do usuário; 

Deverá permi�r a pesquisa/visualização dos a�vos e itens de configuração; 

Deverá permi�r o controle de aproximação da imagem (zoom) para facilitar a visualização dos
a�vos e itens de configuração;

Deverá permi�r alterar o número de níveis hierárquicos a serem visualizados dinamicamente;

Deverá permi�r visualizar a quan�dade de requisições, incidentes, problemas e solicitações de
mudanças relacionadas ao a�vo ou item de configuração;

Deverá iden�ficar um serviço a par�r de determinado a�vo ou item de configuração, sem a
necessidade de navegação por toda a árvore de relacionamento de itens de configuração; 

Deverá possibilitar o versionamento dos itens de configuração de forma automá�ca; 

Deverá permi�r a comparação entre as versões dos itens de configuração; 

 Deverá permi�r  exportar e imprimir  as diferenças entre versões do item de configuração,
ainda que por meio de relatório a ser construído;

Deverá  permi�r  a  associação  de  SLAs  aos  itens  de  configuração  para  a  verificação  de
conformidade quanto aos acordos de serviço de solicitações relacionadas a esses itens;
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Deverá permi�r a pesquisa/visualização dos a�vos e itens de configuração; 

O  componente  de  descoberta  deverá  ser  capaz  de  atuar  na  infraestrutura,  sem
comprome�mento  da  disponibilidade  e  performance  dos  sistemas,  podendo  ser
especificado o horário e a periodicidade da coleta (agendamento);

Deverá  possuir  o  componente  de  descoberta  com  a  possibilidade  de  instalação
centralizada ou descentralizada,  para que a comunicação entre firewalls  seja realizada
através de portas específicas e limitadas;

O componente de descoberta de elementos de infraestrutura deve manter uma base de dados
compreensiva  das  informações  dos  itens  de  configuração,  a�vos  de  TI  e  suas
interdependências; 

Deverá permi�r criar, configurar e modificar modelos de configuração de serviços;

Deverá  permi�r  que  as  requisições  de  mudança  sejam  consultadas  por  uma  seleção  de
critérios,  estes  podendo ser  customizáveis,  e  incluindo:  Data,  Status da Mudança,  Item de
Configuração  (IC),  Serviço,  Risco,  Categoria  (Normal,  Padrão,  Emergencial),  Usuário
responsável pela mudança; 

Deverá permi�r  a  configuração de no�ficações,  automá�cas  ou manuais,  com previsão de
envio de e-mails, de mensageria instantânea e outros, como mecanismos para comunicação
das informações de mudanças para grupos de usuários; 

Deverá permi�r que as tarefas associadas às requisições de mudança sejam visualizadas por
todos os solicitantes/avaliadores/executores com alarmes para o avanço do fluxo; 

Deverá permi�r que a solicitação possa retornar ao solicitante, após reprovação da mudança
pelo  comitê,  para  ajustes/alterações  necessárias  com  obje�vo  de  submeter  novamente  a
mudança sem a necessidade de abrir nova solicitação; 

Deverá  permi�r  a  configuração  de  alertas  no  caso  de  haver  alterações  no  conteúdo  das
requisições de mudança; 

 Deverá  possibilitar  a  inclusão/associação  do(s)  IC(s)  afetado(s)  na  mudança,  permi�ndo a
seleção de mais de um IC por vez ou um grupo de ICs. E a par�r da seleção de um IC, exibir
todos os ICs que dele são dependentes (relação de causa e efeito); 

Deverá,  quando  requerido,  realizar  a  análise  de  impacto  da  mudança  a  par�r  do(s)  IC(s)
informado(s) automa�camente. O resultado poderá ser apresentado graficamente ou por meio
de relatório; 

Deverá possibilitar a inclusão/associação do(s) serviço(s) relacionado(s) aos ICs afetados; 

Deverá fornecer visualização do mapa do(s) serviço(s) afetado(s) pela mudança; 

Deverá permi�r a inclusão de informação dos riscos da mudança, sendo possível configurar: 
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Deverá permi�r que a solicitação possa retornar ao solicitante, após reprovação da mudança
pelo  comitê,  para  ajustes/alterações  necessárias  com  obje�vo  de  submeter  novamente  a
mudança sem a necessidade de abrir nova solicitação; 

a. perguntas no formato check-box para que o usuário tenha opção de múl�pla escolha
nas respostas da pesquisa de risco;

b. perguntas no formato Op�on Bu�on para que o usuário possa selecionar somente uma
resposta na pesquisa de risco;

c.  pesos para cada resposta da análise de risco;

d. parametrização das faixas de risco da análise;

e. perguntas obrigatórias nas análises de risco;

f.     adição de campos para comentários dos usuários para as análises de risco;

g. criação de uma análise de risco para cada categoria de mudança;

Deverá permi�r a indicação ou categorização da urgência, prioridade e impacto; 

Deverá permi�r  o registro do andamento da requisição de mudança,  com data e  hora do
andamento e usuário responsável;

Deverá permi�r o registro dos procedimentos de testes e remediação de mudança; 

Deverá permi�r gerenciar o ciclo de vida de uma requisição de mudança, com data e hora dos
registros; 

Deverá  fornecer  painel  de  requisições  de  mudança  dinâmico,  com  opções  de  �pos  de
visualizações (Ex.: das requisições de mudança em andamento relacionadas a um serviço ou IC,
bem como das já finalizadas); 

 Deverá permi�r no�ficações agendadas para que o solicitante realize a validação em aberto
da mudança executada, após intervalo de tempo definido para a sua execução; 

Deverá permi�r o registro do status de êxito ou falha quando do fechamento da mudança; 

Deverá permi�r o controle das aprovações para submissão das mudanças; 

Deverá permi�r a definição de diferentes níveis de escalonamento para aprovação de uma
requisição de mudança, baseados em regras de negócios específicas, como impacto, urgência,
�po de mudança,  itens de configuração associados ou conformidade com o calendário de
mudança;

Deverá permi�r a alteração do valor dos parâmetros da requisição de mudança durante o seu
ciclo de vida, baseado em permissões; 

Deverá permi�r a associação de erros conhecidos, problemas e incidentes relacionados a uma
requisição de mudança implementada com êxito, permi�ndo sua revisão e encerramento; 
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Deverá permi�r o controle das aprovações para submissão das mudanças; 

Deverá permi�r consultas à base de conhecimento a par�r da requisição de mudança, com o
subsequente registro de links de conhecimento; 

Deverá permi�r a rejeição de mudanças quando aplicável, explicitando a razão e promovendo
a no�ficação para os envolvidos no fluxo de aprovação; 

Deverá permi�r geração de relatório que exiba todas requisições de mudança associadas a um
IC; 

Deverá permi�r encadeamento de a�vidades com controle de predecessor e sucessor dentro
de uma requisição de mudança, onde cada a�vidade possa ser designada para um técnico ou
grupo solucionador;

Deverá  permi�r  a  verificação  da  finalização  de  todas  as  tarefas  antes  da  conclusão  da
requisição de mudança;

Deverá permi�r o estabelecimento dos critérios de conclusão de uma liberação, por exemplo,
mas não limitado a ter a capacidade de estabelecer tarefas ou marcos auditáveis que suportam
o processo decisório para

determinar  se  todos  os  requisitos  da  liberação  foram  cumpridos  para  a  aprovação  da
distribuição;

Deverá permi�r o agendamento das a�vidades de distribuição e entrega de liberações;

Deverá  permi�r  a  construção,  empacotamento  e  o  agendamento  de  diferentes  �pos  de
pacotes de liberação;

Deverá facilitar a iden�ficação e o controle sobre aspectos do pacote de liberação, tais como
so�ware, hardware, documentação, requisitos de treinamento etc.;

Deverá facilitar o processo de autorização e agendamento de liberação de pacotes de forma
integrada a prá�ca de gerenciamento de mudanças;

Deverá  permi�r  definir  e  tornar  obrigatório,  caso  necessário,  o  processo  de  validação  da
liberação e as a�vidades de teste;

Deverá garan�r  que uma liberação passe por processos de agendamento da distribuição e
todas as aprovações requeridas pela prá�ca de gerenciamento de mudanças;

Deverá  oferecer  visualização  gráfica  das  colisões  de  diferentes  mudanças,  permi�ndo
iden�ficar quais itens de configuração e quais horários de sobreposição causam o conflito.

No formulário de criação/alteração de mudança, permi�r a inclusão da informação de data e
horário planejados e data e horário real (executado).

GERENCIAMENTO DE CONHECIMENTO
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Deverá garan�r  que uma liberação passe por processos de agendamento da distribuição e
todas as aprovações requeridas pela prá�ca de gerenciamento de mudanças;

Deverá fornecer base de conhecimento na�vamente e disponível aos usuários para consultas
de forma itera�va (permi�r número crescente de filtros para refinar a pesquisa); 

Deverá prover  a  criação,  adição,  edição,  aprovação,  ina�vação,  manutenção e remoção de
informação e ar�gos na base de conhecimento; 

Deverá permi�r o cadastro, visualização e edição de conteúdo com base nas credenciais de
acesso definidos pelo administrador; 

Deverá permi�r a criação de nova entrada na base de conhecimento baseada nas informações
de um incidente, problema ou requisição de serviço; 

Deverá  possuir  mecanismo  de  controle  de  processo  do  ciclo  de  vida  do  conhecimento
(Rascunho, em avaliação, disponível, fora de uso etc.); 

Deverá permi�r associar ar�gos de conhecimento a incidentes, problemas ou requisição de
serviço;

Deverá permi�r o controle da publicação de documentos na base de conhecimento, em que
somente documentos  aprovados e  habilitados para  visualização sejam disponibilizados aos
usuários;

Deverá fornecer área de autoatendimento ao usuário e com recomendações de ar�gos de
conhecimento para solicitações mais comuns, possibilitando ao usuário a auto resolução da
sua solicitação; 

Deverá permi�r  que o usuário pesquise na base de conhecimento possíveis  soluções para
problemas.  Apenas os ar�gos de conhecimento habilitados para visualização pelos clientes
devem ser exibidos; 

Deverá permi�r o desenvolvimento de métricas e indicadores de conhecimento;

Deverá permi�r  a criação e indicação de "sub universos" de conhecimento para diferentes
usuários/grupos (gestão distribuída). 

Deverá  permi�r  a  gestão  de  documentos  e  anexos  (aos  documentos)  dos  mais  variados
formatos de arquivos de texto, áudio, vídeo e links; 

Deverá permi�r anexar vários �pos de arquivos de mídia à documentação. 

Deverá facilitar a classificação e localização do documento a par�r do uso de e�quetas ou tags
associadas ao mesmo; 

Deverá permi�r criação de diferentes perfis de segurança (leitura e escrita) para escolha do
produtor de conhecimento (formas diferentes de disponibilizar a documentação);

Deverá permi�r a importação como anexo e exportação do texto de um tópico da Base de
Conhecimento em formato suportado por editor de textos MS Word (.r� ou .docx); 
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Deverá permi�r anexar vários �pos de arquivos de mídia à documentação. 

Deverá criar estrutura de categorias e associação de fluxos, modelos e perfis de segurança às
mesmas;

Deverá  coletar  e  monitorar  indicadores  de  atualização  dos  conteúdos  da  base  de
conhecimento para manter a qualidade e relevância deles;

Deverá emi�r  relatórios esta�s�cos sobre o uso da base de conhecimento e dos ar�gos e
documentos nela armazenados, disponibilizando métricas, relatórios e dashboards para gestão
do conteúdo; 

Deverá permi�r gestão de usuários e grupos de usuários com diferentes perfis de acesso à
base de conhecimento; 

Deverá possibilitar no�ficar usuários inscritos em grupos técnicos ou de atendimento sobre
atualizações ou mudanças em ar�gos de conhecimento; 

Deverá  permi�r  aos  usuários  e  técnicos  enviarem  comentários  sobre  o  documento  de
conhecimento; 

Deverá possibilitar o acesso à base de conhecimento por meio de disposi�vos mobile Android
e IOS, seja por aplica�vo ou por navegadores mobile responsivos; 

Deverá possuir mecanismo de indexação das informações adicional, possibilitando buscas mais
rápidas  e  também  no  es�lo  "google-like"  (perguntas  livre  sem  a  necessidade  de  uso  de
palavras-chave); 

Deverá permi�r que o usuário final informe se aquela informação foi ú�l e deve manter essa
informação para automa�camente elaborar o ranking de ar�gos quanto à sua relevância; 

Deverá suportar o cadastro, a alteração, a revisão, a desa�vação, a publicação, a definição de
público-  alvo,  a  definição de área responsável,  a  alteração de status  e  a  categorização de
documentos de conhecimento; 

Possuir  listas  de  perguntas  frequentes  (FAQ's  -  Frequent  Asked  Ques�ons)  para  cadastrar
informações sobre problemas conhecidos,  erros comuns,  ro�nas e procedimentos (scripts),
além de permi�r a categorização das informações inseridas; 

[documento assinado eletronicamente]

Emerson Moreira de Morais
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

Secretaria Execu�va
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação

Coordenação de Infraestrutura da Informação

ANEXO - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E CERTIFICAÇÕES

1. DAS CATEGORIAS DE SERVIÇOS

1.1. Os  serviços  objeto  dessa  contratação  serão  subdivididos  em  Categorias  de  Serviços,
conforme item 20, Anexo C - Categorias de Serviços, da Portaria SGD/MGI nº 1.070/2023.

1.2. Com  base  na  Portaria  SGD/MGI  nº  1.070  -  ANEXO  C  -  CATEGORIAS  DE  SERVIÇOS
em harmonia com as necessidades tecnológicas requeridas pelo MCID, o atendimento a usuários de TIC
se enquadra na seguinte Categoria de Serviço:

• Gerenciamento de Serviços de TIC;

• Sustentação de Aplicações;

• Armazenamento e Backup;

• Sustentação de Banco de Dados;

• Administração de Dados;

• Conec�vidade e Comunicação;

• Segurança de TIC;

• Monitoramento de Serviços de TIC; e

• Suporte Técnico de Microinformá�ca.

2. DOS PERFIS PROFISSIONAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. Para  que  haja  garan�a  de  qualidade  no  serviço  executado  e  modernização  das
metodologias  de Gestão de TIC,  a  contratada deverá  manter  nas  categorias  de serviços  profissionais
qualificados nas áreas técnicas, que deverão ser gerenciados exclusivamente pelo representante técnico
da empresa contratada.

2.2. Os  profissionais  habilitados  deverão  conhecer  os  processos  de  negócios  internos  da
contratante e executar os procedimentos de acordo com as regras de segurança e normas internas, sendo
possível, execução ou operacionalização remota.

2.3. Para tanto, salienta-se que essa responsabilidade de capacitação e formação da equipe de
profissionais é exclusiva da empresa contratada.

2.4. As equipes deverão ser dimensionadas pela empresa contratada de forma a atender as
demandas de acordo com os níveis de serviço estabelecidos neste Termo de Referência.
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2.5. Para fins de entendimento, especialização trata-se de �tulo de pós-graduação latu sensu
com no mínimo 360 horas. Serão aceitos �tulos de Mestrado ou Doutorado para o atendimento dos perfis
exigidos.

2.6. Durante a vigência e execução dos serviços, a contratada se obriga a manter profissionais
com as qualificações abaixo especificadas. As competências descritas podem estar presentes em diversos
profissionais,  ou  acumuladas  em  um  mesmo  colaborador,  cabendo  a  contratada  manter  o  número
adequado de prestadores para cada serviço, obje�vando a garan�a dos níveis de serviço.

2.7. Os profissionais qualificados que irão compor as categorias de serviços deverão executar as
a�vidades específicas de cada área temá�ca, garan�ndo assim a qualidade do serviço prestado.

2.8. Durante  a  vigência  do  contrato  e  execução  dos  serviços,  sugere-se  que  a  contratada
mantenha  um  banco  de  profissionais  que  atendam  todos  os  requisitos  de  formação,  treinamentos,
cer�ficações e experiência, para os profissionais alocados aos serviços ro�neiros do contrato, ou para os
profissionais que prestam serviços sob demanda, ainda que em determinado momento não haja serviço
ou solução de TI que demande algum conhecimento exigido.

2.9. No  processo  de  credenciamento  e  habilitação  dos  integrantes  da  equipe  deverá  ser
apresentado ao fiscal técnico do contrato:

a) Os dados do profissional, necessários para o cadastramento de colaboradores;
b) Currículo profissional que demonstre a experiência profissional exigida, assinado de
punho pelo profissional e com ciência do Preposto do contrato;
c)  A  documentação  comprobatória  do  atendimento  aos  requisitos  profissionais  da
categoria de serviço; e
d) O Termo de Ciência e Responsabilidade assinado de punho pelo profissional.

2.10. A comprovação dos requisitos profissionais das categorias de serviços será realizada por:

a)  Apresentação  do  documento  original  ou  cópia  auten�cada  de  cer�ficados  ou
diplomas que comprovem a conclusão dos cursos exigidos. No caso dos cursos de nível
médio e/ou superior deverá ser apresentado o diploma; e
b)  Declaração/atestado  da  empresa  na  qual  o  profissional  tenha  prestado  serviço,
incluindo a descrição das a�vidades realizadas e o tempo da prestação do serviço ou a
entrega do currículo assinado pelo profissional e validado pela contratada; e
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).

2.11. A contratada deverá previamente validar todas as documentações e os requisitos técnicos
dos profissionais que irão atuar no contrato, a fim de evitar fraude na entrega da documentação. Toda
documentação apresentada para contratante é de total responsabilidade da contratada, cabendo a ela a
verificação da auten�cidade e veracidade das informações con�das nos documentos.

2.12. Todos os documentos apresentados estarão sujeitos à diligência da contratante para fins de
confirmação das informações prestadas.

2.13. A contratante poderá a qualquer momento recusar os serviços prestados por categorias
não qualificadas nos requisitos profissionais aqui especificados.

2.14. À  critério  da  equipe  de  fiscalização,  poderão  ser  avaliadas  e  eventualmente  aceitas
comprovações adicionais de experiência ou composições de cer�ficações, desde que apresentadas pela
contratada de forma fundamentada e jus�ficada em subs�tuição às indicadas na tabela de cer�ficações
dos profissionais.

2.15. A  contratada  deverá  indicar  um  profissional  responsável  pela  gestão  administra�va  da
equipe e dos serviços do presente edital (Preposto), que deverá estar disponível em horário comercial e
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acessível nos demais horários, devendo indicar ao menos um subs�tuto para momentos de ausência ou
indisponibilidade.

2.16. As funções de Preposto,  Gerente e Líder  Técnico não poderão ser  acumulados por um
mesmo profissional. Excepcionalmente será permi�da a acumulação em caso de curto período ou em
caso fortuito, desde que comunicado por e-mail  tempes�vamente ao gestor do contrato, indicando o
prazo de início e fim.

2.17. Para  os  requisitos  de  experiência  profissional  serão  admi�das  as  somas  de  diversas
experiências, desde que não simultâneos, para a comprovação do tempo mínimo.

2.18. A definição dos perfis profissionais mínimos necessários à execução do objeto dentro da
expecta�va de qualidade técnica esperada para a contratação considerou a complexidade do ambiente de
TI da contratante e as definições dos perfis constantes na Portaria SGD/MGI nº 1.070/2023, conforme:

A experiência descrita no Anexo I, item 2.2, alíneas:

ab) Profissional Júnior:  adequado para exercer a�vidades de menor complexidade e que exigem
menor  experiência  ou  qualificação  profissional.  Geralmente,  não  apresenta  autonomia  para
tomadas de decisão operacional;

ac) Profissional Pleno: adequado para exercer a�vidades com um maior grau de complexidade, que
requerem uma capacidade maior de análise crí�ca e resolução de problemas, além de exigir maior
experiência ou qualificação profissional;

ad)  Profissional  Sênior:  adequado para exercer  a�vidades com grau elevado de complexidade e
cri�cidade, e que requer experiência e qualificação profissional diferenciada.

2.19. Os perfis profissionais de referência e atuação conforme Anexo C, item 20.3.

2.20. Para as exigências dos perfis, observar quando solicitar em conjunto ( formação, requisito e
experiência profissional), para os casos em que es�ver mencionado o conec�vo OU/E, e ainda observação
no quadro abaixo considerar o cone�vo e a observação.

2.20.1. DOS PERFIS PROFISSIONAIS DOS GERENTES

2.20.1.1. Gerente de suporte técnico de tecnologia da informação:

FORMAÇÃO REQUISITO
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

Nível
Superior

Completo

Ensino Superior Completo na área de T.I

Com no mínimo uma cer�ficação Cer�ficação
ITIL  V3  ou  superior;  OU  Cer�ficação  HDI
Support  Center  Cer�fica�on  e  possuir  a
experiência profissional indicado no respec�vo
quadro.

Possuir  experiência
comprovada de no mínimo
05  (cinco)  anos  atuando
como  Suporte Técnico.

2.20.1.2. Gerente de infraestrutura de tecnologia da informação:

FORMAÇÃO REQUISITO EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Nível
Superior

Completo

Formação  superior  na  área  de  TIC
com pós graduação na área, 

Cer�ficação ITIL,  OU  PMP,  Expert  V3  ou
Master  V3  ou  Cobit  Founda�on com no
mínimo  uma  cer�ficação  e  possuir  a

Possuir  experiência  comprovada
de  no  mínimo  10  (dez)  em
conformidade  com  perfil
especificado
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FORMAÇÃO REQUISITO EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

experiência  profissional  indicado  no
respec�vo quadro.

Curso em Liderança (40H)

2.20.1.3. Gerente de segurança da informação:

FORMAÇÃO REQUISITO
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

Nível
Superior

Completo

Ter  concluído  curso  superior  na  área  de  TIC  ou
especialização na área de Segurança da Informação, 

Curso em Liderança (40H)

Curso de Gestão de Riscos de até 40H

Curso de Gestão de LGPD/GDPR de até 40H

Apresentar  conhecimentos  em  OWASP  comprovada
(declaração ou cer�ficação).

Deverá apresentar uma das seguintes cer�ficações: 

Cer�ficação  GRCP  (Governance,  Risk  and  Compliance
Professional) ou cer�ficação de Auditor Líder ISO 27001
ou  cer�ficação  COMPTIA  Security+  ou  CISSP:  Cer�fied
Informa�on  System  Security  Professional  ou  CISM:
Cer�fied  Informa�on  Security  Manager  ou  CEH:
Cer�fiedEthical  Hacker  ou  OSCP:  Offensive  Security
Professional ou GIAC Security Essen�als (GSEC) ou CCIE
Security  Cer�fica�on  ou  Hillstone  Cer�fied  Security
Associate(HCSA)  ou  Hillstone  Cer�fied  Security
Professional (HCSP) ou Hillstone Cer�fied Security Expert
(HCSE);  ou  OWASP  comprovada  (declaração  ou
cer�ficação)

Atuação  de  até
5  anos  em
conformidade
com  perfil
especificado.

2.20.2. DOS PERFIS PROFISSIONAIS DAS CATEGORIAS DE SERVIÇOS

2.20.2.1. Suporte ao Usuário de 1º Nível de Atendimento:

PERFIL REQUISITO CERTIFICAÇÃO
TIPO

PROFISSIONAL
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL
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PERFIL REQUISITO CERTIFICAÇÃO
TIPO

PROFISSIONAL
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

Técnico de
suporte ao
usuário de

tecnologia da
informação

Nível  Médio
Completo

Ensino Técnico
em
Informá�ca  ou
Ensino
Superior
completo  na
área de T.I

No  mínimo  3
cer�ficados de até
40H  de  cursos
completo  de
suporte técnico ou
similar 

Sênior
3  (três)  anos  de
experiência  como
helpdesk nível 1

Ensino Técnico em
Informá�ca  ou
Cursando  superior
na área de T.I

Pleno
2  (dois)  anos  de
experiência  como
helpdesk nível 1

2.20.2.2. Suporte ao Usuário de 2º Nível de Atendimento:

PERFIL REQUISITO CERTIFICAÇÃO
TIPO

PROFISSIONAL
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

Técnico em
manutenção de
equipamentos
de informá�ca

Nível  Médio
Completo

Ensino
Técnico
Informá�ca
ou  Cursando
na área de T.I

Curso  de  40hrs
Manutenção  de
Microcomputadores.

Sênior
4 (quatro) anos
de experiência

Curso  de  40hrs
Manutenção  de
Microcomputadores.

Pleno
2  (dois)  anos
de experiência

2.20.2.3. Sustentação de Infraestrutura para Aplicações:

PERFIL REQUISITO CERTIFICAÇÃO
TIPO

PROFISSIONAL
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

Administrador
de sistemas
operacionais

Nível  Superior
Completo  na
área de T.I

Cer�ficação
DevOps
Professional,  
LPIC-3:  Linux
Enterprise
Professional

Ou

Curso  de  120hrs
Docker,  Rancher,
Kubernetes,
Ansible

Sênior
5 (cinco) anos
de experiência

Curso  de  80hrs
(Docker,  Rancher,
Kubernetes,

Pleno 3 (três) anos de
experiência
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PERFIL REQUISITO CERTIFICAÇÃO
TIPO

PROFISSIONAL
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

Ansible)

PERFIL REQUISITO CERTIFICAÇÃO
TIPO

PROFISSIONAL
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

Analista de
suporte

computacional

Nível Superior
Completo na

área de T.I

Cursos  de  120hrs
em  Redes  de
Computadores,
Windows  Server,
Virtualização

Sênior
5  (cinco)  anos
de experiência

Cursos de 80hrs em
Redes  de
Computadores,
Windows  Server,
Virtualização

Pleno
3 (três) anos de
experiência

2.20.2.4. Sustentação de Banco de Dados:

PERFIL REQUISITO CERTIFICAÇÃO
TIPO

PROFISSIONAL
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

Administrador
de banco de

dados

Nível
Superior

Completo

Cer�ficação  MS
DP-300  ou  Oracle
Cer�fied
Founda�ons
Associate, Database

 e  Curso  de  120hrs
em  Administração
de Banco de Dados
SQL  Server,  Oracle,
PostgreSQL

Sênior
5  (cinco)  anos  de
experiência  como
DBA

Curso  de  80hrs
Administração  de
Banco  de  Dados
(SQL Server, Oracle,
PostgreSQL)

Pleno
3  (três)  anos  de
experiência  como
DBA

2.20.2.5. Conec�vidade e Comunicação:

PERFIL REQUISITO CERTIFICAÇÃO
TIPO

PROFISSIONAL
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL
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PERFIL REQUISITO CERTIFICAÇÃO
TIPO

PROFISSIONAL
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

Analista de
redes e de

comunicação
de dados

Nível
Superior

Completo

Cer�ficação
profissional  de  Linux
(LPIC I / LPIC II / RHCD,
RHCA) ou CISCO.

Sênior
5  (cinco)  anos
de experiência

Curso de 120hrs
Administração de Redes
e Telecomunicações,
Zabbix, Grafana

Pleno
3 (três) anos de
experiência

PERFIL REQUISITO CERTIFICAÇÃO
TIPO

PROFISSIONAL
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

Técnico de Rede
(Telecomunicações)

Nível
Superior

Completo

Curso  de  80hrs
Administração  de
Redes  e
Telecomunicações,
Zabbix, Grafana

Sênior
5  (cinco)  anos
de experiência

Curso  de  80hrs
Administração  de
Redes  e
Telecomunicações,
Zabbix, Grafana

Pleno
3  (três)  anos
de experiência

2.20.2.6. Gerenciamento de Serviço de TI:

PERFIL REQUISITO CERTIFICAÇÃO
TIPO

PROFISSIONAL
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

Analista de
suporte

computacional

Nível
Superior

Completo

Cer�ficação  profissional
em  virtualização
Microso� (MCS / MCP /
MVP) ou VMWare (VCTA
/ VCP / VCAP / VCDX) ou
Nutanix Acropolis (NCP-
MCI / NCP-DS), com no
mínimo  uma  das
cer�ficações
apresentadas.

Sênior
5  (cinco)  anos
de experiência

Cer�ficação profissional
em virtualização
Microso� (MCS / MCP /
MVP) ou VMWare (VCTA
/ VCP / VCAP / VCDX) ou

Pleno 3 (três) anos de
experiência
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PERFIL REQUISITO CERTIFICAÇÃO
TIPO

PROFISSIONAL
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

Nutanix Acropolis (NCP-
MCI / NCP-DS), com no
mínimo uma das
cer�ficações
apresentadas.

PERFIL REQUISITO CERTIFICAÇÃO
TIPO

PROFISSIONAL
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

Analista de
sistemas de
automação 

Nível
Superior

Completo

Cer�ficação
DevOps
Professional ou 

Cursos  de  120hrs
Git,  GitLab,
Docker,  Git-
Runner

Sênior
5  (cinco)  anos  de
experiência   como
DevOps

Curso  de  80hrs
Git,  GitLab,
Docker,  Git-
Runner

Pleno
3  (três)  anos  de
experiência  como
DevOps

PERFIL REQUISITO CERTIFICAÇÃO
TIPO

PROFISSIONAL
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

Especialista
em

Computação
em Nuvem

Nível
Superior

Completo

Cer�ficação  de
Microso�  Azure
ou experiência

Sênior
5  (cinco)  anos  de
experiência  Analista
de Cloud

Curso  de  120hrs
Microso� Azure

Pleno
3  (três)  anos  de
experiência

2.20.2.7. Segurança de TI:

PERFIL REQUISITO CERTIFICAÇÃO
TIPO

PROFISSIONAL
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

Administrador
em segurança
da informação

Nível
Superior

Completo

Cer�ficação  de  Firewall
(For�gate  NSE
Professional, Check Point
Cer�fied  Security

Sênior 5 (cinco) anos
de experiência
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PERFIL REQUISITO CERTIFICAÇÃO
TIPO

PROFISSIONAL
EXPERIÊNCIA

PROFISSIONAL

Administrator) ou

Curso  de  120hrs  de
Segurança  da
Informação,  For�gate,
Palo Alto, Endpoint EDR/
XDR e An�Spam

Curso  de  80hrs  de
Segurança  da
Informação,   For�gate,
Palo Alto, Endpoint EDR/
XDR e An�Spam

Pleno
3 (três) anos

de experiência

2.21. Para todos os Perfis.

2.22. No início da execução contratual, a critério do CONTRATANTE e devidamente jus�ficado,
poderá  ser  concedido  à  CONTRATADA  o  prazo  de  6  (seis)  meses  para  que  o  profissional  adquira  a
cer�ficação exigida.

2.23. Na  eventualidade  de  subs�tuição  desse  profissional,  não  será  concedido  o  prazo
mencionado anteriormente.

2.24. Forma de comprovação do tempo de serviço: 

2.25. Registro  em  Carteira  de  Trabalho  ou  contrato(s)  executado(s)  pelo  funcionário  e/ou
documentação necessária para que se comprove a par�cipação na execução das referidas a�vidades.

2.26. Diploma,  devidamente  registrado,  de  conclusão  de  curso  de  graduação  na  área  de
Tecnologia da Informação ou nível superior em qualquer área com pós-graduação na área de Tecnologia
da Informação ou nível de especialização, ou mestrado ou doutorado, fornecido por ins�tuição de ensino
superior reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC. 

2.27. Documentos comprobatórios de conclusão das cer�ficações.

80000.010292/2023-22 4884876v1

Documento assinado eletronicamente por Emerson Moreira de Morais, Coordenador de
Infraestrutura da Informação, em 10/07/2024, às 16:48, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 5192752 e o código CRC 81024A40.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

Secretaria Execu�va
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação

ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

(ANEXO B DA PORTARIA SGD/MGI nº 1.070, de 1º de junho de 2023)

19. ANEXO B - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

19.1. Orientações Gerais Sobre a Planilha de Custos e Formação de Preços

19.1.1.  A  Planilha  de  Custos  e  Formação de Preços  é  uma importante  ferramenta  que
contribui  para  a  análise  crí�ca  da  composição  dos  preços  unitários  e  total,  com  vistas  a  mi�gar  a
assimetria  de informações e auxiliar  na eventual  realização de diligência des�nada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo.

19.1.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços deve ser entregue pelo licitante durante
a fase de recebimento de propostas e não se vincula à es�ma�va apresentada pelo órgão contratante na
fase de planejamento da contratação.

19.1.3. Por se tratar de contratação por pagamento fixo mensal, vinculada ao atendimento
de níveis mínimos de serviços, e não se configurar como contratação com dedicação exclusiva de mão de
obra, contratação por homem/hora e tampouco por postos de trabalho:

a) O contratado deverá observar os perfis profissionais mínimos exigidos em cada Ordem
de Serviço, além da base salarial dos profissionais previstos na planilha de custos e formação de preços
constante da proposta vencedora da licitação.

b)  A  fiscalização  do  contrato  verificará  o  alcance  do  obje�vo  da  OS,  a  efe�va
disponibilização dos perfis profissionais mínimos previstos na OS, a qualidade dos produtos/resultados
entregues  e  o  prazo  de  atendimento  conforme  critérios  de  aceitação  e  níveis  mínimos  de  serviço
estabelecidos.

c) O contratado possui total gestão sobre a equipe do contrato, podendo realizar alterações
na quan�dade dos profissionais envolvidos na prestação do serviço, bem como decidir sobre a alocação
destes profissionais entre a�vidades de múl�plos
contratos, desde que sejam observados os limites de atuação previstos para cada perfil profissional no
catálogo de serviços; e

19.2. Modelo de Planilha de Custos e Formação de preços

19.2.1. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser elaborada para cada item ou
grupo previstos no objeto da contratação, conforme estrutura mínima a seguir:
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MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE
PREÇOS

Iden�ficação da Licitação:

Nº do Processo:

Nº da Licitação:

Nome da Empresa:

CNPJ:

GRUPO XX - <descrição do grupo>

ITEM XX - <descrição do Item>

Componentes de Custo do Serviço

ITEM SERVIÇO CATSER
MÉTRICA OU

UNIDADE
QUANTIDADE TOTAL

1 Suporte ao usuário  26980

2
Sustentação de

Infraestrutura para
Aplicações

 27014

3
Armazenamento e

Backup
 27014

4
Sustentação de
Banco de Dados

 27014

5
Administração de

Dados
 27014

6
Conec�vidade e

Comunicação
27014

7
Gerenciamento de

Serviços de TIC
27014

8 Segurança de TIC 27014

9
Monitoramento de

Serviços de TIC
27014
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MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE
PREÇOS

Subtotal componentes de custo do Serviço

Demais Componentes de Custo

Descrição
Valor

Mensal

Custos com so�ware

Custos com recursos de computação

Custos com equipamentos

Custos com serviços de informações

Outros custos (especificar)

Subtotal Demais componentes de custo

Componentes de Preço (não compreendidos na composição do fator K)

Descrição
Valor

Mensal

Elementos Comerciais (Fatores/Ajustes Comerciais)

Cobertura Tributária

Outros componentes (especificar)

Subtotal componentes de preço

Total Mensal:

Valor Total do [item/grupo]:
[Valor mensal x quan�dade de meses previstos para contratação]

19.2.2. Os componentes de custos que integram a planilha são:

a) Custo de Pessoal: Consolida todos os custos incorridos com a u�lização de serviços de
profissionais, independente do regime ou modalidade de vínculo com a empresa. Deverá ser computado
o somatório de todos os custos acrescidos dos encargos aprovisionados que afetem a composição do
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preço final  ofertado,  a  exemplo da remuneração,  encargos sociais,  auxílios  e  bene�cios  dos recursos
humanos relacionados à prestação do serviço.

b) Custos com so�ware: Equivale ao somatório de todos os custos de disponibilização e
u�lização de recursos de so�ware que integrarão a prestação dos serviços e que afetem a composição do
preço  final  ofertado,  a  exemplo  de  ferramentas  de  automação,  ferramentas  de  monitoramento,
ferramenta de desenvolvimento, so�wares de analy�cs ou de inteligência ar�ficial, dentre outras.

c)  Custos com recursos de computação:  Equivale  ao  somatório  de  todos  os  custos  de
disponibilização e u�lização de recursos �sicos ou virtuais de computação que integrarão a prestação dos
serviços e que afetem a composição do preço final ofertado, a exemplo de instâncias de computação,
plataformas, middlewares, centrais de processamento de dados, entre outros recursos de computação.

d) Custos com equipamentos: Equivale ao somatório de todos os custos de disponibilização
e  u�lização  de  equipamentos,  u�litários  e  disposi�vos  diversos  que  serão  u�lizados  diretamente  na
prestação dos serviços e que afetem a composição do preço final ofertado, a exemplo de equipamentos
de comunicação, ferramentas de medição eletrônica, tokens, mídias, gerador de sinal, dentre outros.

e)  Custos  com serviços  de informações:  Equivale  ao  somatório  de  todos  os  custos  de
fornecimento de informações técnicas especializadas às equipes que prestam os serviços e que afetem a
composição do preço final ofertado, a exemplo de plataformas digitais  de fornecimento de conteúdo
técnico especializado, serviços de mentoring, plataformas de suporte especializado, entre outros soluções
de fornecimento de informações técnicas especializadas.

19.2.3. Os componentes de formação do preço que integram a planilha são:

a)  Elementos  Comerciais  (Fatores/Ajustes  Comerciais):  Fator  de  preço  que  pode  ser
aplicado,  tendo  como  base  estratégias  de  negócio,  elementos  mercadológicos  e  estratégias  de
precificação  da  empresa,  a  exemplo  de  margem operacional,  margem de  risco,  lucro,  dentre  outros
fatores internos e externos considerados na precificação.

b)  Cobertura  Tributária:  Fator  de  preço  que  inclui  os  custos  tributários  associados  à
prestação  dos  serviços  que  variam  de  acordo  com  o  planejamento  tributário  de  cada  empresa  não
compreendidos na composição do fator K.

80000.010292/2023-22 4885826v1

Documento assinado eletronicamente por Emerson Moreira de Morais, Coordenador de
Infraestrutura da Informação, em 10/07/2024, às 16:48, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 5185968 e o código CRC 1CC49896.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

Secretaria Execu�va
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação

ANEXO VI

MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024  - MCID

1. Razão Social da Empresa:............................................. 2. CNPJ nº: ........................................

Dados da Empresa:

3. Inscrição Estadual: .............................. 4. Inscrição Municipal: ...................................

5. Endereço Completo.............................
6. Telefone: (0XX).....................
E-mail: .......................

7. Banco: ................ Agência: ................
Conta Corrente: .................................. ....

8. Representante da Empresa: ......................

9. Cargo: ................... RG: ......................
CPF: ....................... .....................

10. Optante pelo SIMPLES: ( ) Sim ( ) Não

Apresentamos nossa proposta para prestação de serviços técnicos especializados de atendimento ao
usuário  de  Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação  (TIC),  e  serviços  técnicos  especializados  de  operação  de
infraestrutura de TIC:

LOTE ITEM SERVIÇO CATSER DESCRIÇÃO

MÉTRICA
OU

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE 

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR TOTAL

(24 meses)

(R$)

1
1

Suporte ao
usuário

26980
Central de

serviços de TIC
Mensal 24
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LOTE ITEM SERVIÇO CATSER DESCRIÇÃO

MÉTRICA
OU

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE 

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR TOTAL

(24 meses)

(R$)

2
Sustentação de
Infraestrutura

para Aplicações

27014

Serviços de
gerenciamento

de
infraestrutura
de Tecnologia
da Informação

e
Comunicação

(TIC)

Mensal 24

3
Armazenamento

e Backup
Mensal 24

4
Sustentação de
Banco de Dados

Mensal 24

5
Administração

de Dados
Mensal 24

6
Conec�vidade e

Comunicação
Mensal 24

7
Gerenciamento
de Serviços de

TIC
Mensal 24

8
Segurança de

TIC
Mensal 24

9
Monitoramento
de Serviços de

TIC
Mensal 24

VALOR TOTAL 

OBSERVAÇÕES: DEVERÃO SER ANEXADAS AS PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Prazo de validade da proposta: ____ dias (não inferior a 60 dias).

Local e data

___________________________________

Assinatura (representante legal)
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Documento assinado eletronicamente por Emerson Moreira de Morais, Coordenador de Infraestrutura da
Informação, em 10/07/2024, às 16:49, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5185548 e o código CRC
74B57064.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

Secretaria Execu�va
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação

ANEXO VIII

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO (OS)

INTRODUÇÃO

Por intermédio da Ordem de Serviço (OS)  será solicitado formalmente à Contratada a prestação de serviço
rela�vos ao objeto do contrato.

O encaminhamento das demandas deverá ser planejado visando a garan�r que os prazos para entrega final de
todos os serviços estejam compreendidos dentro do prazo de vigência contratual.

Referência: Art. 32 IN SGD Nº 94/2022.

1 - IDENTIFICAÇÃO

Nº da OS/OFB <xx/aaaa> Data de emissão <dd/mm/aaaa>

CONTRATO/NOTA DE EMPENHO nº
<xx/aaaa>

Objeto do Contrato
<Descrição do objeto do contrato>

Contratada <Nome da contratada> CNPJ 99.999.999/9999-99

Preposto <Nome do preposto>

Início vigência  <dd/mm/aaaa> Fim vigência <dd/mm/aaaa>

ÁREA REQUISITANTE

Unidade < Sigla – Nome da unidade>

Solicitante <Nome do solicitante> E-mail <xxxxxxxxxxxxx@hotmail.com>
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2 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS

LOTE ITEM SERVIÇO CATSER DESCRIÇÃO

MÉTRICA
OU

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE 

VALOR
MENSAL

(R$)

VALOR TOTAL

(24 meses)

(R$)

1

1
Suporte ao

usuário
26980

Central de
serviços de TIC

Mensal 24

2
Sustentação de
Infraestrutura

para Aplicações

27014

Serviços de
gerenciamento

de
infraestrutura
de Tecnologia
da Informação

e
Comunicação

(TIC)

Mensal 24

3
Armazenamento

e Backup
Mensal 24

4
Sustentação de
Banco de Dados

Mensal 24

5
Administração

de Dados
Mensal 24

6
Conec�vidade e

Comunicação
Mensal 24

7
Gerenciamento
de Serviços de

TIC
Mensal 24

8
Segurança de

TIC
Mensal 24

9
Monitoramento
de Serviços de

TIC
Mensal 24

VALOR TOTAL 

2.1 - PERFIS PROFISSIONAIS A SEREM ALOCADOS 

CBO IDENTIFICAÇÃO DO PERFIL DESCRIÇÃO DO PERFIL
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Exemplo <3172-10>

Exemplo  <Técnico  de
suporte  ao  usuário  de
tecnologia  da  informação
(Júnior, Pleno e Sênior)>

Exemplo <Profissional atuante em centrais de atendimento
de  TIC  (em  nível  1)  prestando  suporte  ao  usuário,
orientando-os na u�lização de hardwares e so�wares. Pode
atuar  no monitoramento de aplicações,  recursos  de rede,
banco de dados,  servidores entre outros componentes de
serviço de TIC>

3 - INSTRUÇÕES/ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES

4 - DATAS E PRAZOS PREVISTOS

Data de Início: <dd/mm/aaaa> Data do Fim: <dd/mm/aaaa>

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/ENTREGA

ITEM TAREFA/ENTREGA INÍCIO FIM

1

2

5 - ASSINATURA E ENCAMINHAMENTO DA DEMANDA

Autoriza-se a execução dos serviços  correspondentes à presente OS,  no período e nos quan�ta�vos acima
iden�ficados.

__________________________

<Nome >

<Responsável pela demanda/ Fiscal Requisitante>

Matr.: <Nº da matrícula>

_________________________

<Nome >

Gestor do Contrato

Matr.: <Nº da matrícula>

80000.010292/2023-22 4907861v1

SEI/MIDR - 5185858 - Anexo https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

3 of 4 17/07/2024, 17:14



Documento assinado eletronicamente por Emerson Moreira de Morais, Coordenador de Infraestrutura da
Informação, em 16/07/2024, às 16:56, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5185858 e o código CRC
5CCCB5FD.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

Secretaria Execu�va
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação

ANEXO X

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

INTRODUÇÃO

O  Termo  de  Compromisso  de  Manutenção  de  Sigilo  registra  o  comprome�mento  formal  da
Contratada em cumprir as condições estabelecidas no documento rela�vas ao acesso e u�lização de
informações sigilosas do CONTRATANTE em decorrência de relação contratual, vigente ou não.

Referência: Art. 18, Inciso V, alínea “a” da IN SGD/ME Nº 94/2022.

Pelo presente instrumento o <NOME DO ÓRGÃO>, sediado em <ENDEREÇO>, CNPJ n° <Nº
do CNPJ>, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a <NOME DA EMPRESA>, sediada em
<ENDEREÇO>, CNPJ n° <Nº do CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA.

CONSIDERANDO  que,  em  razão  do  CONTRATO  N.º  <nº  do  contrato>  doravante
denominado  CONTRATO  PRINCIPAL,  a  CONTRATADA  poderá  ter  acesso  a  informações  sigilosas
do CONTRATANTE.

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações
sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção.

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Polí�ca  de  Segurança  da  Informação  e  Privacidade
do CONTRATANTE.

Resolvem  celebrar  o  presente  TERMO  DE  COMPROMISSO  DE  MANUTENÇÃO  DE
SIGILO,  doravante  TERMO,  vinculado  ao  CONTRATO  PRINCIPAL,  mediante  as  seguintes  cláusulas  e
condições abaixo discriminadas.

1. OBJETO

Cons�tui  objeto  deste  TERMO  o  estabelecimento  de  condições  específicas  para
regulamentar  as  obrigações  a  serem observadas  pela  CONTRATADA,  no que diz  respeito  ao trato  de
informações sigilosas disponibilizadas pelo CONTRATANTE e a observância às normas de segurança da
informação  e  privacidade  por  força  dos  procedimentos  necessários  para  a  execução  do  objeto  do
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CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18 de
novembro de 2011, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e os Decretos 7.724, de 16 de maio de 2012,
e 7.845, de 14 de novembro de 2012, que regulamentam os procedimentos para acesso e tratamento de
informação classificada em qualquer grau de sigilo.

2. CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

INFORMAÇÃO:  dados,  processados  ou não,  que podem ser  u�lizados  para  produção e
transmissão de conhecimento, con�dos em qualquer meio, suporte ou formato.

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela subme�da temporariamente à restrição de acesso público
em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e aquela abrangida pelas
demais hipóteses legais de sigilo.

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se vincula.

3. DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada ou
não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação escrita,
verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada,
tangível  ou  intangível,  podendo incluir,  mas  não  se  limitando a:  know-how,  técnicas,  especificações,
relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas,
desenhos,  cópias,  modelos,  amostras  de  ideias,  aspectos  financeiros  e  econômicos,  definições,
informações  sobre  as  a�vidades  do  CONTRATANTE  e/ou  quaisquer  informações  técnicas/comerciais
relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, doravante denominados INFORMAÇÕES, a que
diretamente ou pelos seus empregados, a CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha
a lhe ser confiada durante e em razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre
as partes.

4.  DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

I - sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal
fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;

II  -  tenham sido comprovadas  e  legi�mamente  recebidas  de  terceiros,  estranhos  ao
presente TERMO;

III - sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do
Governo,  somente  até  a  extensão  de  tais  ordens,  desde  que  as  partes  cumpram
qualquer medida de proteção per�nente e tenham sido no�ficadas sobre a existência de
tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil
para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

5. DIREITOS E OBRIGAÇÕES

As partes se comprometem a não revelar, copiar, transmi�r, reproduzir, u�lizar, transportar
ou  dar  conhecimento,  em  hipótese  alguma,  a  terceiros,  bem  como  a  não  permi�r  que  qualquer
empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em qualquer nível
hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer alegações, faça uso dessas INFORMAÇÕES,
que se restringem estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL.
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Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer �po de cópia
da informação sigilosa sem o consen�mento prévio e expresso da CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal
da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL
sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.

I  –  A  CONTRATADA  deverá  firmar  acordos  por  escrito  com  seus  empregados  visando
garan�r o cumprimento de todas as disposições do presente TERMO e dará ciência à CONTRATANTE dos
documentos comprobatórios.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a  tomar todas as  medidas necessárias  à
proteção da informação sigilosa da CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros,
exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.

Parágrafo  Quarto  –  Cada  parte  permanecerá  como  fiel  depositária  das  informações
reveladas à outra parte em função deste TERMO.

I – Quando requeridas, as INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário,
bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas,
coligadas,  representantes,  procuradores,  sócios,  acionistas  e  co�stas,  por  terceiros  eventualmente
consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer outras pessoas
vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem como a limitar a u�lização das
informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO PRINCIPAL.

Parágrafo  Sexto  –  A  CONTRATADA,  na  forma  disposta  no  parágrafo  primeiro,  acima,
também se obriga a:

I  –  Não discu�r  perante  terceiros,  usar,  divulgar,  revelar,  ceder  a  qualquer  �tulo  ou
dispor das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa,
�sica  ou  jurídica,  e  para  nenhuma  outra  finalidade  que  não  seja  exclusivamente
relacionada  ao  obje�vo  aqui  referido,  cumprindo-lhe  adotar  cautelas  e  precauções
adequadas no sen�do de impedir o uso indevido por qualquer pessoa que, por qualquer
razão, tenha acesso a elas;

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admi�do, arcando com
todos os custos do impedimento, mesmos judiciais, inclusive as despesas processuais e
outras  despesas  derivadas,  a  divulgação  ou  u�lização  das  INFORMAÇÕES  por  seus
agentes, representantes ou por terceiros;

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer
divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação
judicial ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e

IV – Iden�ficar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações
sigilosas.

6. VIGÊNCIA

O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde
a data de sua assinatura até expirar o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve
acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.

7. PENALIDADES

A  quebra  do  sigilo  e/ou  da  confidencialidade  das  INFORMAÇÕES,  devidamente
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comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme disposições contratuais
e  legislações  em  vigor  que  tratam  desse  assunto,  podendo  até  culminar  na  rescisão  do  CONTRATO
PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao
pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive as de
ordem moral, bem como as de responsabilidades civil  e criminal, as quais serão apuradas em regular
processo administra�vo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme previsto
nos arts. 155 a 163 da Lei nº. 14.133, de 2021.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

Este  TERMO  de  Confidencialidade  é  parte  integrante  e  inseparável  do  CONTRATO
PRINCIPAL.

Parágrafo  Primeiro  -  Surgindo  divergências  quanto  à  interpretação  do  disposto  neste
instrumento, ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as
partes  buscarão solucionar  as  divergências  de  acordo com os  princípios  de  boa  fé,  da  equidade,  da
razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo - O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida
e,  salvo  expressa  determinação  em  contrário,  sobre  eventuais  disposições  constantes  de  outros
instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui definidas.

Parágrafo  Terceiro  -  Ao  assinar  o  presente  instrumento,  a  CONTRATADA manifesta  sua
concordância no sen�do de que:

I - O CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer mo�vo, auditar e
monitorar as a�vidades da CONTRATADA;

II  -  A  CONTRATADA  deverá  disponibilizar,  sempre  que  solicitadas  formalmente
pelo  CONTRATANTE,  todas  as  informações  requeridas  per�nentes  ao  CONTRATO
PRINCIPAL.

III - A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições
estabelecidas neste instrumento, não cons�tuirá novação ou renúncia, nem afetará os
direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV  -  Todas  as  condições,  termos  e  obrigações  ora  cons�tuídos  serão  regidos  pela
legislação e regulamentação brasileiras per�nentes;

V - O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO adi�vo firmado
pelas partes;

VI - Alterações do número, natureza e quan�dade das informações disponibilizadas para
a  CONTRATADA  não  descaracterizarão  ou  reduzirão  o  compromisso  e  as  obrigações
pactuadas neste TERMO, que permanecerá válido e com todos seus efeitos legais em
qualquer uma das situações �pificadas neste instrumento;

VII - O acréscimo, complementação, subs�tuição ou esclarecimento de qualquer uma
das informações, conforme definição do item 3 deste documento, disponibilizadas para
a  CONTRATADA,  serão  incorporados  a  este  TERMO,  passando  a  fazer  dele  parte
integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma proteção descrita
para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de TERMO
adi�vo ao CONTRATO PRINCIPAL;

VIII - Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes,
ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para a outra Parte, nem
como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.
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9. FORO

O CONTRATANTE elege o foro da Brasília, onde está localizada a sede do CONTRATANTE,
para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

10. ASSINATURAS

E,  por  assim  estarem  justas  e  estabelecidas  as  condições,  o  presente  TERMO  DE
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado eletrônicamente pela partes e testemunhas.

CONTRATADA CONTRATANTE

________________________

<Nome>

<Qualificação>

_______________________

<Nome>

Matrícula: xxxxxxxx

TESTEMUNHAS

________________________

<Nome>

<Qualificação>

_______________________

<Nome>

<Qualificação>

Brasília, na data de assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Moreira de Morais, Coordenador de
Infraestrutura da Informação, em 02/04/2024, às 14:47, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 4908033 e o código CRC FDA184A4.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

Secretaria Execu�va
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação

ANEXO XII

DECLARAÇÃO

Contrato nº ________/_______

O(A)  Sr(a)  ___________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Iden�dade  nº
_______________, em nome desta,  declara que manterá os profissionais necessários a execução dos
serviços, com os perfis e qualificações mínimas exigidas no edital de licitação, mantendo o compromisso
de atualizá-los e capacitá-los sempre que for necessário ao fiel cumprimento do contrato ou quando
houver atualização tecnológica no parque computacional do Ministério das Cidades (MCID).

_____________, _____de ______________ de ______

_____________________________________________________

Assinatura e nome do representante legal da empresa

80000.010292/2023-22 4908286v1

Documento assinado eletronicamente por Emerson Moreira de Morais, Coordenador de
Infraestrutura da Informação, em 02/04/2024, às 14:46, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 4908286 e o código CRC CC23E34A.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação

ANEXO XIII

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO – SERVIÇOS DE TIC

INTRODUÇÃO

O Termo de Recebimento Provisório trata-se de termo detalhado que declarará que os serviços
foram  prestados  e  atendem  às  exigências  de  caráter  técnico,  sem  prejuízo  de  posterior
verificação de sua conformidade com as exigências contratuais, baseada nos requisitos e nos
critérios de aceitação definidos no Modelo de Gestão do Contrato.

Referência: Inciso XXI, art. 2º, e alínea “i”, inciso II, art. 33 da IN SGD/ME Nº 94/2022.

1 - IDENTIFICAÇÃO
CONTRATO Nº xx/aaaa
CONTRATADA <Nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx

Nº DA OS <xxxx/aaaa>
DATA DA EMISSÃO <dd/mm/aaaa>

2 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E VOLUMES DE EXECUÇÃO
SOLUÇÃO DE TIC

<Descrição da solução de TIC solicitada relacionada ao contrato anteriormente iden�ficado>
ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE

1 <Descrição igual ao da OS de abertura> <Ex.: PF> <n>
… … … …
… … … …
… … … …

TOTAL DE ITENS

3 - RECEBIMENTO

Para  fins  de  cumprimento  do  disposto  no  art.  33,  inciso  II,  alínea  “i”,  da  IN  SGD/ME  nº
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3 - RECEBIMENTO
94/2022,  por  este  instrumento  ATESTO  que  os  serviços  correspondentes  à  <OS>  acima
iden�ficada,  conforme  definido  no  Modelo  de  Execução  do  contrato  supracitado,  foram
executados e <atende(m)/atende(m) parcialmente/não atende(m)> às respec�vas exigências
de caráter técnico discriminadas abaixo. Não obstante, estarão sujeitos à avaliação específica
para verificação do atendimento às demais exigências contratuais, de acordo com os Critérios
de Aceitação previamente definidos no Modelo de Gestão do contrato.

Ressaltamos que o recebimento defini�vo desses serviços ocorrerá somente após a verificação
desses  requisitos  e  das  demais  condições  contratuais,  desde  que  não  se  observem
inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência
e do Contrato acima iden�ficado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. Por fim,
reitera-se  que  o  objeto  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  quando  es�ver  em
desacordo com o contrato.

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ATENDIMENTO OBSERVAÇÃO

1 <exigências técnicas definidas no TR> ... ............
… … … ............
… … … ............
… … … ............

4 - ASSINATURA
FISCAL TÉCNICO

_____________________________
<Nome do Fiscal Técnico do Contrato>

Matrícula: xxxxxx

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.

PREPOSTO

________________________
<Nome do Preposto do Contrato>

Matrícula: xxxxxx

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.

80000.011093/2023-31 4647805v1
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Documento assinado eletronicamente por Emerson Moreira de Morais, Coordenador de
Infraestrutura da Informação, em 02/04/2024, às 14:46, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 4908358 e o código CRC 3476EBE7.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES
Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação

ANEXO XIV

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

INTRODUÇÃO

O  Termo  de  Recebimento  Defini�vo  declarará  formalmente  à  Contratada  que  os  serviços
prestados ou que os bens fornecidos foram devidamente avaliados e atendem às exigências
contratuais, de acordo com os requisitos e critérios de aceitação estabelelcidos.

Referência: Inciso XXII, Art. 2º e alínea “h” inciso I do art. 33, da IN SGD/ME Nº 94/2022.

1 - IDENTIFICAÇÃO
CONTRATO/NOTA DE EMPENHO Nº xx/aaaa
CONTRATADA <Nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx

Nº DA OS/OFB <xxxx/aaaa>
DATA DA EMISSÃO <dd/mm/aaaa>

2 - ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTO(S)/BEM(S)/SERVIÇOS E VOLUMES DE EXECUÇÃO
SOLUÇÃO DE TIC

<descrição da solução de TIC solicitada relacionada ao contrato anteriormente iden�ficado>
ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE TOTAL
1 <descrição igual à da OS/OFB de abertura> <Ex.: PF> <n> <total>
…

TOTAL DE ITENS

3 - ATESTE DE RECEBIMENTO

Para  fins  de  cumprimento  do  disposto  no  art.  33,  inciso  II,  alínea  “h”,  da  IN  SGD/ME  nº
94/2022,  por  este  instrumento  ATESTO/ATESTAMOS  que  o(s)  <serviço(s)/  bem(s)>
correspondentes  à  <OS/OFB>  acima  iden�ficada  foram  <prestados/entregues>  pela
CONTRATADA e ATENDEM às exigências contratuais, discriminadas abaixo, de acordo com os
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3 - ATESTE DE RECEBIMENTO
Critérios  de  Aceitação  previamente  definidos  no  Modelo  de  Gestão  do  Contrato  acima
indicado.

ITEM EXIGÊNCIA CONTRATUAL ATENDIMENTO OBSERVAÇÃO

1 
<exigência contratual estabelecida no

TR >  
... ............ 

… … … ............ 
… … … ............ 
… … … ............ 

4 - DESCONTOS EFETUADOS E VALOR A LIQUIDAR

De acordo com os critérios de aceitação e demais termos contratuais, <não> há incidência de
descontos por desatendimento dos indicadores de níveis de serviços definidos.

<Não  foram  /  Foram>  iden�ficadas  inconformidades  técnicas  ou  de  negócio  que  ensejam
indicação de glosas e sanções, <cuja instrução corre em processo administra�vo próprio (nº do
processo)>.

Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente à <OS/OFB> acima iden�ficada monta em
R$ <valor> (<valor por extenso>).

Referência: <Relatório de Fiscalização nº xxxx ou Nota Técnica nº yyyy>.

5 - ASSINATURA
GESTOR DO CONTRATO

________________________
<Nome do Gestor do Contrato>

Matrícula: xxxxxxxx

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>.

<As  seções  seguintes  podem  constar  em  documento  diverso,  pois  dizem  respeito  à
autorização para o faturamento, a cargo do Gestor do Contrato, e a respec�va ciência do preposto quanto
a esta autorização>.

6 - AUTORIZAÇÃO PARA FATURAMENTO
GESTOR DO CONTRATO

Nos  termos  da  alínea  “n”,  inciso  I,  art.  33,  da  IN  SGD/ME  nº  94/2022,  AUTORIZA-SE  a
CONTRATADA  a  <faturar  os  serviços  executados  /  apresentar  as  notas  fiscais  dos  bens
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6 - AUTORIZAÇÃO PARA FATURAMENTO
entregues> rela�vos à supracitada <OS/OFB>, no valor discriminado no item 4, acima.

________________________
<Nome do Gestor do Contrato>

Matrícula: xxxxxxxx

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>

7 - CIÊNCIA
PREPOSTO

________________________
<Nome do Preposto do Contrato>

Matrícula: xxxxxxx

<Local>, <dia> de <mês> de <ano>

Documento assinado eletronicamente por Emerson Moreira de Morais, Coordenador de
Infraestrutura da Informação, em 02/04/2024, às 14:46, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 4908553 e o código CRC B0D281B8.
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MINISTÉRIO DAS CIDADES

Secretaria Execu�va
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação

ANEXO XVI

NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO EXIGIDOS

1. DEFINIÇÃO

1.1. Segundo a PORTARIA SGD/MGI Nº 1.070, DE 1º DE JUNHO DE 2023, o gerenciamento dos
níveis de serviço perfaz-se no monitoramento, que evidenciará a qualidade e a tendência dos serviços
prestados, e no controle, que alinhará a execução dos serviços aos resultados pretendidos, por meio de
um  conjunto  de  procedimentos  ro�neiros  e  de  regras  preestabelecidos  pelo  órgão  ou  en�dade
contratante.

1.2. Os  níveis  mínimos  de  serviço  são  regras  obje�vas  e  fixas  que  es�pulam  valores  e/ou
caracterís�cas mínimas de atendimento a uma meta a ser cumprida pela contratada na prestação dos
serviços. Conforme dito anteriormente, o grau de exigência dos níveis mínimos de serviço podem trazer
impactos  à  prestação  do  serviço,  como  no  dimensionamento  da  equipe  necessária  à  execução  das
a�vidades.

1.3. Este  conceito  vincula-se  a  um  modelo  de  contratação  de  soluções  de  Tecnologia  da
Informação na Administração Pública Federal,  nos quais os serviços serão remunerados considerando
parâmetros de qualidade e entrega efe�va de resultados.

Critérios de Atendimento

1.4. O atendimento às ordens de serviço mensais que são objeto desta contratação deverá levar
em  consideração,  como  referência  inicial,  o  atendimento  aos  requisitos.  É  resultado  esperado  desta
contratação  a  redução  do  volume  bruto  de  chamados  de  suporte,  especialmente  no  tocante  aos
incidentes na infraestrutura de TI,  a  par�r  da melhoria da gestão e do aprimoramento dos métodos
proa�vos.

1.5. Independentemente  do  escalamento  entre  os  diferentes  níveis  de  atendimento  sob
responsabilidade  da  CONTRATADA,  o  chamado  deve  atender  globalmente  os  tempos  máximos
estabelecidos para incidentes e requisições de serviço.

1.6. Os  incidentes,  requisições  e  problemas  serão  classificados  de  acordo  com  os  critérios
estabelecidos pelo CONTRATANTE, considerando-se: impacto, urgência e prioridade.

Impacto: o impacto reflete o efeito de uma requisição ou incidente sobre o negócio de
TI do CONTRATANTE.

A  classificação  dos  incidentes,  requisições  e  problemas  quanto  ao  impacto  será
determinada pela abrangência do incidente e a quan�dade de pessoas afetadas.
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Urgência: a urgência é determinada pela necessidade da ins�tuição de que os serviços
sejam  restabelecidos  dentro  de  um  determinado  prazo.  Serviços  e  recursos  de  TI
dis�ntos  têm requisitos  de  urgência  dis�ntos,  dependendo da sua relevância  para  a
missão ins�tucional. A urgência também é determinada pelo aumento da gravidade do
incidente, caso não haja atendimento em curto prazo.

Prioridade: a prioridade estabelece a relação de ordem de atendimento dos chamados,
nos quais as requisições e incidentes devem ser resolvidos e atendidos. Ela definirá o
prazo  para  início  de  atendimento  e  é  um  importante  balizador  do  esforço  a  ser
empreendido no atendimento.

Critérios para definição do impacto das requisições e incidentes

IMPACTO FATOS DETERMINANTES

ALTO

• Incidentes que causem impacto nega�vo generalizado, e que prejudiquem a
imagem ins�tucional do CONTRATANTE;

• Qualquer  incidente  rela�vo  à  indisponibilidade  ou  mau  funcionamento
generalizado de sistemas ou recursos crí�cos ou essenciais;

• Qualquer  incidente  cujo  não atendimento comprometa os  serviços  de TI
prestados à população;

• Incidentes  que  impeçam  ou  inviabilizem  os  trabalhos  de  uma  área  ou
unidade da organização;

• Qualquer incidente ou requisição reportado por usuário VIP.

MÉDIO

• A falha impossibilita o trabalho diário de um ou mais usuários (ex. problema
em  um  equipamento  ou  sistema  específico,  falha  no  funcionamento  do
acesso  à  rede  em  uma  sala  ou  setor,  indisponibilidade  da  estação  de
trabalho do usuário, problema em serviço essencial para o usuário);

• O  equipamento  ou  serviço  fornecido  está  operacional,  mas  apresenta
algumas funções principais, ou partes delas, com erros, provocando assim
uma queda na qualidade do trabalho normal.

BAIXO

• A falha afeta o trabalho diário de um ou mais usuários;

• O equipamento ou serviço de uso cole�vo encontra-se operando de modo
normal, mas algumas funções secundárias apresentam falhas ou len�dão;

• Trata-se  de  requisição  de  serviço  cujo  não  atendimento  imediato  não
impeça o trabalho principal do usuário;

• A requisição pode ser atendida em algum horário posterior sem que haja
prejuízo do desempenho das a�vidades do usuário.

Tabela: Critérios de Impacto
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IMPACTO FATOS DETERMINANTES

ALTO

• O equipamento ou o serviço precisa  ser  restabelecido imediatamente;  O
dano ou o impacto causado pela falha aumenta significa�vamente com o
tempo;

• O sistema ou recurso é crí�co ou essencial;

• Qualquer incidente ou requisição reportado por usuário VIP.

MÉDIO
• O  equipamento  ou  o  serviço  precisa  ser  restabelecido  o  mais  rápido

possível. Definido para usuários comuns.

BAIXO

• O equipamento ou o serviço deve ser restabelecido assim que possível;

• Por necessidade do cliente não há possibilidade de intervenção imediata;

• O serviço pode ser agendado para uma data específica, a posteriori.

Tabela: Critério da Urgência

1.7. Os  critérios  definidos  nas  TABELAS  acima  são  balizadores  para  a  categorização  dos
chamados na Ferramenta de Requisição de Serviço e Gerenciamento de TI.

1.8. A par�r das classificações de impacto e urgência, e do cruzamento destas informações, é
determinada a prioridade de cada requisição e incidente, de acordo com a TABELA - Matriz de Definição
da Prioridade no Atendimento.

1.9. A cada valor de prioridade entre um e três está associado um nível de serviço rela�vo ao
tempo de início de atendimento e ao tempo total para a solução.

1.10. Abaixo a Matriz de Definição da Prioridade no Atendimento, em Função do Impacto e da
Urgência.

URGÊNCIA

IMPACTO BAIXA MÉDIA ALTA

ALTO 2 1 1

MÉDIO 3 2 1

BAIXO 3 3 2

Tabela - Matriz de Prioridade no Atendimento

1.11. A  CONTRATANTE  estabeleceu  critérios  para  classificação  dos  chamados  em  níveis  de
"impacto" e "urgência", seguindo as diretrizes estabelecidas.

1.12. O Catálogo de Serviços ao Usuário de TI (ANEXO II) vincula cada atendimento presente no
catálogo com um determinado grau de impacto.

1.13. Os sistemas e recursos de TI a serem suportados pela CONTRATADA estão em no ANEXO I -
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PARQUE  TECNOLÓGICO,  e  serão  revistos  os  requisitos  de  urgência/cri�cidade  para  cada  sistema  ou
recurso. Com base no cruzamento das informações é definida a prioridade de cada atendimento.

1.14. As classificações de "impacto" e "urgência" poderão ser revistas, assim como poderão ser
incluídos novos itens no catálogo de serviços ou na relação de sistemas e recursos de TI, de acordo com a
necessidade da CONTRATANTE.

1.15. Sempre que a requisição de serviço puder ser agendada para data posterior, ela deverá ter
o "impacto" e a "urgência" definidos como "baixos", e deverá ser definida na Ferramenta de Requisição
de Serviço e Gerenciamento de TI uma data para sua execução.

1.16. A fim de criar um limitador do esforço máximo necessário para o cumprimento dos níveis
mínimos de serviços, as requisições classificadas como de prioridades "1" e "2" somadas não poderão
exceder a 70% (setenta por cento) das solicitações de incidentes e requisições do período mensal.

1.17. Caso os chamados classificados com prioridades "1" e "2" excedam o limite máximo de
70% das solicitações de incidentes  e  requisições em um determinado mês,  não será observado pela
CONTRATANTE o acordo de nível de serviço correspondente no que exceder o limite (em ambos os casos
será observado o acordado para a prioridade "3").

Prazos máximos para início de tratamento e para solução de incidentes e requisições

1.18. O tempo de início de tratamento do chamado (TIT) é o tempo transcorrido desde o registro
do chamado no sistema de ITSM por um usuário ou a própria CONTRATADA, até a sua atribuição no
próprio  sistema à  área responsável,  com início  imediato da contagem do tempo de atendimento do
incidente ou requisição, independentemente de o atendimento ser realizado de forma presencial ou de
forma remota.

1.19. No caso da requisição do serviço ou incidente ser feita por chamada telefônica ou por e-
mail,  o  TIT  é  o intervalo entre o início do atendimento pelo atendente e a  consequente geração do
número do chamado até a efe�va designação de um colaborador para o atendimento dos incidentes e
requisições (que poderá ser o próprio atendente, no caso de resolução do problema em primeiro nível).

1.20. O registro do "TIT" é, portanto, de responsabilidade exclusiva do atendimento remoto na
central de serviços. No caso do atendimento via telefone ou por e-mail, deverão ser desconsideradas as
esta�s�cas  das  chamadas  inconclusas  ou  que  não  ob�verem  êxito  em  transmi�r  completamente  as
informações rela�vas ao problema.

1.21. O Tempo Máximo para Solução do Incidente (TMSI) é o tempo máximo para a resolução de
um incidente e o Tempo Máximo para Solução da Requisição (TMSR) é o tempo máximo para a resolução
de uma requisição,  contado do  momento  da  atribuição  do  chamado pela  Central  de  Serviço  a  uma
determinada área especializada até o encerramento no sistema de ITSM.

1.22. No que diz respeito ao atendimento presencial ao usuário, o tempo transcorrido em dias e
horários não úteis (finais de semana, feriados e horários entre 20:30h e 07:30h) não será considerado
para efeito do cálculo do TMSI e do TMSR.

1.23. O Tempo Máximo para Solução da Requisição de Mudança Planejada (TMSRMP) é o tempo
acordado no cronograma proposto pelo CONTRATANTE e aceito pela CONTRATADA. O controle dessas
requisições será realizado por meio dos Termos de Serviços.

1.24. Os prazos máximos para início do tratamento e de solução dos incidentes ou requisições,
de acordo com o nível de prioridade de atendimento, estão descritos na TABELA abaixo, desde que a
solução da requisição ou tratamento do incidente dependa exclusivamente da CONTRATADA.

PRIORIDADE TEMPO DE INCIDENTE REQUISIÇÕES REQUISIÇÕES
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INÍCIO DE
TRATAMENTO

DO
CHAMADO

(TIT)

PLANEJADAS

TEMPO
MÁXIMO

PARA
SOLUÇÃO

DO
INCIDENTE

(TMSI)

TEMPO
MÁXIMO

PARA
SOLUÇÃO DA
REQUISIÇÃO

(TMSR)

TEMPO
MÁXIMO

PARA
SOLUÇÃO DA
REQUISIÇÃO

DE MUDANÇA
PLANEJADA
(TMSRMP)

1
Em até 05

min
Em até 1h Em até 2h De acordo

com o
Cronograma

proposto pelo
CONTRATANTE
e aceito pela
CONTRATADA

2
Em até 05

min
Em até 4h Em até 6h

3
Em até 05

min
Em até 8h Em até 12h

Tabela Tempo de Início e Tempo Máximo por Prioridade de Atendimento

1.25. Caso a razão do incidente não seja conhecida, nos casos de recorrência de incidentes do
mesmo �po com diversos  usuários,  ou quando a  abrangência  do incidente  extrapolar  a  necessidade
individual  do  usuário  solicitante,  deverá  ser  acionada  a  área  de  Serviços  de  Qualidade  e  Melhoria
Con�nua da Infraestrutura de TI e as áreas de Supervisão N3 para análise do problema que provocou o(s)
incidente(s) e para a busca da sua causa raiz.

1.26. Pode  ser  que,  durante  a  análise  do  problema,  haja  a  reclassificação  da  prioridade  do
incidente originalmente reportado.

1.27. Caso  um  problema  esteja  relacionado  com  diversos  incidentes  ainda  abertos,  o
encerramento dos diversos chamados com o mesmo objeto poderá ser realizado de forma agrupada a
par�r da resolução do problema, e, caso isso ocorra, o nível de serviço deverá ser observado em relação
ao encerramento do problema.

1.28. A  definição  dos  usuários  VIPs  é  realizada  de  acordo  com  a  posição  de  chefia
ocupada  dentro  da  estrutura  organizacional.  Como  referência  para  usuários  VIPs  serão  u�lizados  os
usuários com cargo de Coordenador-Geral para cima e as respec�vas Secretárias, as quais realizam de
fato a abertura dos chamados na ferramenta de ITSM. Para qualquer um dos usuários definidos como
"VIP", o impacto e a urgência do incidente ou requisição devem ser sempre classificados como "Altos",
não importando a natureza do serviço afetado.

1.29. A CONTRATADA não poderá "pausar" o atendimento na ferramenta ITSM para atender a
chamados, em nenhum caso, salvo em casos/situações aprovadas pela equipe de fiscalização da solução.

Qualidade dos produtos e serviços

1.30. Visando  atender  ao  padrão  de  qualidade  dos  serviços  exigidos  pelo  CONTRATANTE,  a
CONTRATADA deverá: 

a) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, com observância
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às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação, bem como observar
conduta adequada na u�lização dos materiais, equipamentos e ferramentas.

b) Fiscalizar regularmente os seus recursos técnicos designados para a prestação dos
serviços verificando as condições em que as a�vidades estão sendo realizadas.

c) Refazer todos os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, de forma
fundamentada, não forem considerados sa�sfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo
no custo contratado, independentemente das penalidades previstas.

d) Executar  fielmente  o  objeto  contratado  de  acordo  com  as  normas  legais,  em
conformidade com a  proposta  apresentada e  com as  orientações  do CONTRATANTE,
observando sempre os critérios de qualidade.

1.31. A CONTRATADA deverá criar mecanismos para realizar enquetes ou pesquisas de sa�sfação,
através  do portal  de autoatendimento web,  ou ainda por  correio  eletrônico ou por  programação do
sistema telefônico. As respostas deverão ser enviadas à base de dados da ferramenta de requisição de
serviço e gerenciamento de TI.

1.32. A CONTRATADA deverá armazenar todos os resultados das pesquisas de sa�sfação para a
geração de relatórios e dashboards.

1.33. Os relatórios de pesquisa de sa�sfação serão u�lizados como insumo para medição do
Índice  de  Sa�sfação  do  Atendimento  ao  Usuário,  entre  os  valores  1  (totalmente  insa�sfeito)  até  5
(totalmente sa�sfeito).

1.34. As pesquisas deverão ser realizadas de forma compulsória, podendo ou não u�lizar algum
mecanismo de amostragem, e o CONTRATANTE poderá também definir junto à CONTRATADA a realização
de pesquisas em momentos específicos.

1.35. Ainda, obje�vando atender ao padrão de qualidade dos serviços e produtos entregues, a
CONTRATADA deverá: 

a) Efetuar adequação das instalações e procedimentos realizados quanto à eficiência,
eficácia,  ocorrência de reincidência,  segurança, conformidade com as boas prá�cas e
normas aplicáveis.

b) Adequar  a  redação  de  documentos  e  relatórios  quanto  à  clareza,  obje�vidade,
detalhamento técnico e conformidade com as boas prá�cas e normas aplicáveis. 

1.36. Caso  os  produtos  entregues  estejam  fora  dos  padrões  de  qualidade  será  exigida  a
readequação deles, sem prejuízo das penalidades aplicáveis. 

1.37. Serão  pagos  à  CONTRATADA  os  serviços  efe�vamente  prestados,  considerando-se  o
atendimento  aos  requisitos  de  disponibilidade  e  os  níveis  mínimos  de  serviço  exigidos  para  esta
contratação.

1.38. Do valor total mensal dos serviços prestados, o CONTRATANTE descontará valor referente
aos redutores de pagamento para se chegar ao valor total  mensal  que deverá constar na nota fiscal
emi�da pela CONTRATADA.

1.39. Serão pagos os serviços prestados mediante pareceres favoráveis da equipe de fiscalização
do contrato, e mediante a apresentação dos documentos comprobatórios de conformidade comercial,
fiscal e trabalhista, apresentados mensalmente pela CONTRATADA.

Dos Chamados Escalados de Incidentes para Problemas

1.40. Um "Incidente" é uma interrupção não planejada de um serviço de TI ou uma redução da
qualidade de um serviço de TI, já um "Problema" é a existência de um erro cuja causa é desconhecida ou
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a  recorrência  de  um  incidente  conhecido.  A  causa  desconhecida  de  um  ou  mais  "incidentes"  será
considerado "problema".

1.41. Um chamado determinado como "Incidente" só poderá ser escalado para "Problema" após
a validação pelo CONTRATANTE da apresentação de proposta de solução do problema com a devida
avaliação de impacto e cronograma feito pela CONTRATADA.

1.42. Caso um chamado de incidente tenha sido escalado errado, o tempo máximo de solução do
chamado  considerado  será  o  da  TABELA  -  Tempo  de  Início  e  Tempo  Máximo  por  Prioridade  de
Atendimento.

Indicadores da Prestação de Serviços de TI

1.43. Para  permi�r  que  a  gestão  contratual  esteja  alinhada  com  a  gestão  da  qualidade  dos
serviços prestados, foram estabelecidos Indicadores da Prestação de Serviços de TI (IPS) para a medição
da execução dos serviços contratados, conforme TABELA Indicadores, descrições, forma de mensuração e
metas.

1.44. Assim, os resultados serão medidos com base em indicadores vinculados a fórmulas de
cálculo específicas, apurados temporalmente e con�nuamente monitorados, obje�vando o cumprimento
das metas estabelecidas.

1.45. Esse conceito vincula-se ao novo modelo de contratação de soluções de Tecnologia da
Informação  na  Administração  Pública  Federal,  no  qual  os  serviços  serão  remunerados  considerando
parâmetros de qualidade e entrega efe�va de resultados.

1.46. Os atendimentos  aos  usuários  de TI  estão definidos em um Catálogo de Serviços,  que
deverá ser incremental (iden�ficado e preenchido constantemente). Ou seja, além do apresentado como
anexo  a  este  TR,  os  novos  serviços  iden�ficados  pela  CONTRATADA  deverão  ser  implementados  e
entregues a CONTRATANTE.

1.47. No Catálogo de Serviços estão relacionadas as categorias de serviços que os usuários de
Tecnologia da Informação podem receber atendimento.

1.48. O atendimento leva ainda em consideração a resposta aos incidentes de TI,  sejam eles
reportados por usuários ou instaurados automa�camente através de ferramentas de monitoramento.

1.49. O atendimento deverá ser realizado obedecendo aos Níveis Mínimos de Serviço Exigidos
(NMSE),  e,  caso  não  obedeçam,  serão  aplicadas  as  glosas  correspondentes,  que  estão  definidas  no
presente documento.

1.50. Os dados necessários para o cálculo dos indicadores da prestação de serviços de TI serão
ob�dos  exclusivamente  da  ferramenta  de  requisição  de  serviço  e  gerenciamento  de  TI,  no  caso  dos
indicadores de qualidade do atendimento telefônico na central  de serviços,  diretamente do PABX da
CONTRATANTE,  e  de  ferramentas  de  monitoramento dos  serviços,  para  apuração dos  indicadores  de
disponibilidade.

1.51. Como  instrumentos  de  medição  serão  u�lizados  os  sistemas:  de  atendimento  aos
chamados (ITSM), de supervisão de call center (Queuemetrics ou similar) e de monitoramento de redes,
servidores e serviços (Zabbix ou similar).

SIGLA INDICADOR
FÓRMULA DE

CÁLCULO
UNIDADE

DE MEDIDA
META EXIGIDA

META
ATINGIDA

IPS1 Indicador de
Sa�sfação do

O Indicador  de
Sa�sfação  dos

Pontos Média maior ou
igual a 4 pontos

A SER AFERIDA
MENSALMENTE
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SIGLA INDICADOR
FÓRMULA DE

CÁLCULO
UNIDADE

DE MEDIDA
META EXIGIDA

META
ATINGIDA

Usuário Usuários  (ISU)
será  calculado
pela média das
notas  ob�das
nas  avaliações
dos  usuários,
conforme
fórmula abaixo:
ISU  =  ∑NA  /
∑CFM  Onde:
ISU:  Índice  de
Sa�sfação  dos
Usuários

∑NA:  Total  das
Notas  de
Avaliação
∑CFM: Total  de
Chamados
Fechados  no
Mês  OBS:  A
escala  de
avaliação  para
cada  chamado
será  de  1
(totalmente
insa�sfeito)  até
5  (totalmente
sa�sfeito).
Chamados  com
avaliação  de  1
(totalmente
insa�sfeito)
serão
penalizados
conforme
Termo  de
Serviço.

Escala:

(  )  totalmente
sa�sfeito  (Nota
5);

(    )sa�sfeito
(Nota 4);

(  )  nem
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SIGLA INDICADOR
FÓRMULA DE

CÁLCULO
UNIDADE

DE MEDIDA
META EXIGIDA

META
ATINGIDA

sa�sfeito  nem
insa�sfeito
(Nota 3);

(   ) insa�sfeito 
(Nota 2);

(   )  totalmente
insa�sfeito
(Nota 1).

Em  caso  de
Requisições
Planejadas
serão u�lizadas
a  escala  acima
apresentada
com
pontuação,  e
calculadas  com
o  restante  das
demandas
mensais.

IPS2

Indicador  de
Tempo de Início
de  Tratamento
de Incidentes e
Requisições  no
Prazo

Quan�dade  de
chamados  cujo
Tempo  de
Início  do
Tratamento  do
chamado  (TIT)
é  igual  ou
inferior  aos
tempos
indicados  na
tabela  de
Tempo  de
Início  e  Tempo
Máximo  por
Prioridade  de
Atendimento,
divididas  pelo
número  total
de  requisições,
vezes cem.

%
(Percentual)

Maior ou igual a
98,0%.

A SER AFERIDA
MENSALMENTE

IPS3 Indicador  de
Tempo Máximo
para Solução de

Quan�dade  de
chamados  cujo
Tempo Máximo

%
(Percentual)

Maior ou igual a
90% para cada

nível de

A SER AFERIDA
MENSALMENTE
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SIGLA INDICADOR
FÓRMULA DE

CÁLCULO
UNIDADE

DE MEDIDA
META EXIGIDA

META
ATINGIDA

Incidentes  no
Prazo

de  Solução  do
Incidente
(TMSI)  é  igual
ou  inferior  aos
tempos
indicados  na
Tabela  de
Tempo Máximo
por  Prioridade
de
Atendimento,
divididas  pelo
número  total
de  requisições,
vezes cem.

prioridade

IPS4

Indicador  de
Tempo Máximo
para Solução de
Requisições  no
Prazo

Quan�dade  de
chamados  cujo
Tempo Máximo
de  Solução  da
Requisição
(TMSR)  é  igual
ou  inferior  aos
tempos
indicados  na
Tabela  de
Tempo Máximo
por  Prioridade
de
Atendimento,
divididas  pelo
número  total
de  requisições,
vezes cem.

%
(Percentual)

Maior ou igual a
90% para cada

nível de
prioridade

A SER AFERIDA
MENSALMENTE

IPS5 Indicador  de
Eficácia  no
Tratamento  de
Chamados

((Total  de
chamados
atendidos  -
Total  de
chamados
reaberto)  /
(Total  de
chamados
atendidos))  x
100
Consideram-se
atendidos  os

%
(Percentual)

Maior ou igual a
98%

A SER AFERIDA
MENSALMENTE
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SIGLA INDICADOR
FÓRMULA DE

CÁLCULO
UNIDADE

DE MEDIDA
META EXIGIDA

META
ATINGIDA

chamados
fechados  com
solução,  não
devendo  ser
considerados
os  chamados
fechados  sem
solução.

IPS6

Indicador  de
Vinculação  da
Resolução  de
Requisições  de
Serviço  à  Base
de
Conhecimento

(Total  de
requisições
com  resolução
vinculada  à
base  de
conhecimento
/  Total  de
requisições
resolvidas)  x
100  OBS:  Este
indicador  só
será  medido
após os 6 (seis)
primeiros
meses  da
assinatura  do
contrato.

%
(Percentual)

Maior ou igual a
99% após os 6

primeiros meses
da assinatura do

contrato.

A SER AFERIDA
MENSALMENTE

IPS7 Indicador  de
Chamados
Atendidos  no
Nível 1 (Central
de
Atendimento)

Quan�dade  de
chamados
abertos  via
Central  de
Atendimento
resolvidos  pelo
Nível 1 (Central
de
Atendimento)
dividido  pela
quan�dade  de
todos
chamados
recebidos  na
Central  de
Atendimento,
vezes  cem.
OBS:  Este
indicador  só
será  medido

%
(Percentual)

Maior ou igual a
30% após os 6

primeiros meses
da assinatura do

contrato.

A SER AFERIDA
MENSALMENTE
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SIGLA INDICADOR
FÓRMULA DE

CÁLCULO
UNIDADE

DE MEDIDA
META EXIGIDA

META
ATINGIDA

após  os  6
primeiros
meses  da
assinatura  do
contrato.

IPS8

Indicador  de
Ligações
Atendidas  em
até  20
Segundos

Ligações
atendidas  no
Call  Center  em
até  20  (vinte)
segundos,
dividido  pelo
total  de
ligações
encaminhadas
pela  rede
telefônica,
vezes cem.

%
(Percentual)

Maior ou igual a
97%

A SER AFERIDA
MENSALMENTE

IPS9
Indicador de

Ligações
Atendidas

Ligações
atendidas  no
Call  Center,
dividido  pelo
total  de
ligações
encaminhadas
pela  rede
telefônica,
vezes cem.

%
(Percentual)

Maior ou igual a
99%

A SER AFERIDA
MENSALMENTE

IPS10

Indicador  de
Disponibilidade
da  Sustentação
de  Sistemas  e
Recursos
Crí�cos (Geral)

Tempo  de
disponibilidade
de  todos  os
serviços  e
recursos
relacionados
como  crí�cos,
dividido  pelo
tempo total  de
operação  de
todos  os
serviços,  vezes
cem.

%
(Percentual)

Maior ou igual a
99,9%

A SER AFERIDA
MENSALMENTE

IPS11 Indicador  de
Disponibilidade
da  Sustentação

Tempo  de
disponibilidade
de  todos  os

%
(Percentual)

99,7% A SER AFERIDA
MENSALMENTE
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SIGLA INDICADOR
FÓRMULA DE

CÁLCULO
UNIDADE

DE MEDIDA
META EXIGIDA

META
ATINGIDA

de  Sistemas  e
Recursos
Essencial
(Geral)

serviços  e
recursos
relacionados
como
essenciais,
dividido  pelo
tempo total  de
operação  de
todos  os
serviços,  vezes
cem.

IPS12

Indicador  de
Disponibilidade
dos  Sistemas
de
Monitoramento

Tempo  de
disponibilidade
dos  sistemas
de
monitoramento
(Zabbix  ou
outro  similar),
dividido  pelo
tempo total  de
operação,
vezes cem.

%
(Percentual)

99,7%
A SER AFERIDA
MENSALMENTE

IPS13

Indicador  de
Tempo  de
Deployment
em  ambiente
de Produção

ITDP = (Total de
deployments
executados  em
até  4  horas/
Total  de
deployments
solicitados)  x
100

%
(Percentual)

igual ou maior a
80%  (atendidos
no prazo)  até  5
deploys,  1
poderá  ser
realizado  fora
do prazo. Até 10
deploys,  2
poderão  ser
realizados  fora
do prazo. Até 15
deploys,  3
poderão  ser
realizados  fora
do  prazo.  (e
assim
sucessivamente)

A SER AFERIDA
MENSALMENTE

IPS14 Indicador  de
implantação de
controles/
prá�cas/
processos  de

Controles/
prá�cas/
processos
implantados
divididos  pela

100%
(Percentual)

Prazos
acordados entre
CONTRATADA e
CONTRATANTE.

No mês em que
se  encerrar  a
implantação de
um conjunto de
controles/
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SIGLA INDICADOR
FÓRMULA DE

CÁLCULO
UNIDADE

DE MEDIDA
META EXIGIDA

META
ATINGIDA

frameworks  a
serem
adotados  pela
CONTRATANTE.

quan�dade  de
controles/
processos/
prá�cas  de
frameworks
escolhidos  pela
CONTRATANTE
para
implantação,
vezes cem. (Ex.:
frameworks  de
segurança,  de
governança,
etc.)

prá�cas/
processos
serão  aferidos
os  percentuais
conforme
acordados.

TABELA: Indicadores, descrições, forma de mensuração e metas.

1.52. Para aferição da qualidade dos serviços executados, serão mensurados mensalmente - e
monitorados  con�nuamente  -  os  indicadores  de  prestação  de  serviços  de  TI  vinculados  a  cada  OS
mensais expedida, u�lizando-se as respec�vas fórmulas de cálculo, e segundo as metas (Níveis Mínimos
de Serviços Exigidos - NMSE) estabelecidas.

1.53.  Os  pontos  computados  pela  fiscalização  mensal  incidirão  em  glosas:  conforme
TABELA Pontuações associadas aos indicadores previstos, haverá redução de 0,001 (equivalente a 0,1%)
sobre o valor do pagamento mensal devido a cada 1 (um) ponto no período de faturamento, limitado a
30% do valor mensal previsto.

1.54. A  limitação de  30% de glosa  mensal  também contempla  a  pontuação iden�ficada  nos
Termos de Serviços (TABELA - Termos de Serviço e Aplicação de Penalizações à Contratada).

1.55. Seguem, na TABELA Pontuações associadas aos indicadores previstos abaixo, os critérios
para ajustes do pagamento da CONTRATADA baseado nos Indicadores de Prestação de Serviços de TI da
TABELA Indicadores, descrições, forma de mensuração e metas.

Redução de 0,001 sobre o valor do pagamento mensal devido a cada 1 (um) ponto no
período de faturamento, limitado a 30% do valor total devido.

INDICADOR PONTUAÇÃO ACUMULÁVEL

IPS1 2 pontos a cada 0,1 ponto abaixo da meta

IPS2 5 pontos a cada 1% abaixo da meta

IPS3 5 pontos a cada 1% abaixo da meta para cada nível de prioridade

IPS4 5 pontos a cada 1% abaixo da meta para cada nível de prioridade

IPS5 5 pontos a cada 1% abaixo da meta

IPS6 5 pontos a cada 1% abaixo da meta
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Redução de 0,001 sobre o valor do pagamento mensal devido a cada 1 (um) ponto no
período de faturamento, limitado a 30% do valor total devido.

IPS7 10 pontos a cada 0,1% abaixo da meta

IPS8 10 pontos a cada 0,1% abaixo da meta

IPS9 10 pontos a cada 0,1% abaixo da meta

IPS10 10 pontos a cada 0,1% abaixo da meta

IPS11 10 pontos a cada 0,1% abaixo da meta

IPS12 10 pontos a cada 0,1% abaixo da meta

IPS13 2 pontos a cada 1% abaixo da meta

IPS14 5 pontos a cada 20% abaixo da meta

Pontuações associadas aos indicadores previstos

1.56. O Período de Adaptação Operacional (PAO) da CONTRATADA terá a duração de 6 (seis)
meses, contados a par�r do término do Período de Transição Operacional (PTO) e do início efe�vo da
prestação dos serviços.

1.57. Durante este período, os níveis de prestação dos serviços de TI  e os Termo de Serviço
previstos  em  contrato  serão  progressivamente  observados,  na  seguinte  medida:  nos  dois  primeiros
meses, serão ajustados por um fator de 0,25; nos dois meses seguintes, serão ajustados por um fator de
0,5; e nos dois úl�mos meses serão ajustados por um fator de 0,75.

1.58. A pontuação calculada será ponderada progressivamente (mul�plicada) e serão aplicadas
as reduções no pagamento nos meses correspondentes.

1.59. Com o término do PAO, os níveis mínimos de serviço serão observados integralmente.

1.60. Os  níveis  de  prestação  dos  serviços  de  TI  mínimos  não  poderão  ser  revisados  pelo
CONTRATANTE,  devido  à  possibilidade  de  quebra  da  isonomia  do  processo  licitatório  e  da  perda  da
vinculação ao instrumento convocatório (Acórdão TCU 717/2010 – Plenário).

1.61. Além  dos  indicadores,  serão  aplicadas  glosas  em  função  das  pontuações  diretamente
atribuídas ao descumprimento dos termos de serviço determinados, sendo as ocorrências apuradas no
inters�cio de um mês.

1.62. As pontuações dos Termos de Serviços também estarão sujeitas aos fatores de redução
descrita  no  PAO.  As  glosas  serão  aplicadas  sem  prejuízo  de  outras  sanções  administra�vas  por
descumprimento de obrigações contratuais  e  estão incluídas no limite máximo de 30% de glosas do
pagamento mensal à CONTRATADA.

1.63. Os  Termos  de  Serviço  a  serem  observados  pela  CONTRATADA  e  suas  respec�vas
penalizações estão descritas na tabela abaixo.

SIGLA TERMO DE SERVIÇO REFERÊNCIA PONTUAÇÃO

TRS1 Permi�r  a  presença  de  profissional  sem
crachá  nos  locais  onde  há  prestação  de

Por ocorrência 1 ponto
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SIGLA TERMO DE SERVIÇO REFERÊNCIA PONTUAÇÃO

serviço  para  o  CONTRATANTE,  após
reincidência formalmente no�ficada.

TRS2

Suspender ou interromper *, salvo por mo�vo
de força  maior  ou caso fortuito,  os  serviços
solicitados  (chamados  de  requisição  e
incidentes).  Neste  item  também  entrará  a
"pausa de chamado" injus�ficada ou indevida.

Por ocorrência 2 pontos

TRS3

Finalizar a requisição de serviço ou incidente
sem a anuência do solicitante ou sem que o
mesmo tenha sido solucionado, ou deixar de
realizar  os  testes  para  aferir  a  efe�va
resolução.

Por ocorrência 1 ponto

TRS4

Registrar uma solução em um chamado que
não condiz com o solicitado inicialmente, ou
registrá-la  de  forma  incompleta  sem  a
descrição das a�vidades realizadas

Por ocorrência 1 ponto

TRS5
Deixar  de  seguir  um  fluxo,  processo  ou
procedimento  pré-estabelecido  com  o
CONTRATANTE.

Por ocorrência 1 ponto

TRS6

Fraudar,  manipular  ou  descaracterizar
indicadores/metas de níveis da prestação de
serviços  e  de  desempenho  por  quaisquer
subterfúgios.

Por ocorrência de
Indicador

Manipulado
100 pontos

TRS7

Manter profissionais, após o prazo concedido
em contrato, em uma área especializada sem
a  qualificação  mínima  exigida  na  respec�va
área.

Por profissional 5 pontos

TRS8

Não apresentar,  após o prazo concedido em
contrato, profissionais com as qualificações de
cer�ficações  exigidas  para  cada  área
especializada.

Por área
especializada

20 pontos

TRS9

Causar  qualquer  indisponibilidade  dos
serviços  do  CONTRATANTE  por  mo�vo  de
imperícia  na  execução  das  a�vidades
contratuais.

Por ocorrência 50 pontos

TRS10

           Causar  qualquer  dano  aos
equipamentos do contratante por mo�vo de
imperícia  na  execução  das  a�vidades
contratuais

Por ocorrência 50 pontos
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SIGLA TERMO DE SERVIÇO REFERÊNCIA PONTUAÇÃO

TRS11
Recusar-se a executar serviço relacionado ao
objeto  do  contrato,  determinado  pela
fiscalização, por serviço

Por ocorrência 10 pontos

TRS12

Deixar de zelar pela organização, acomodação
e correta iden�ficação dos cabos nos racks de
equipamentos e patch panels, ou não cuidar
da  correta  montagem  e  conservação  dos
equipamentos  do  Data  Center  e  demais
unidades de prestação de serviços.

Por ocorrência 10 pontos

TRS13

U�lizar  indevidamente  os  recursos  de  TI
(acessos  indevidos,  u�lização  para  fins
par�culares,  entre  outros)  ou  u�lizar
equipamento  par�cular,  salvo  em  situação
excepcional  e  devidamente  autorizado  pelo
CONTRATANTE.

Por ocorrência 5 pontos

TRS14

Incluir,  excluir  ou  alterar  regras  dos
disposi�vos de segurança sem autorização do
gestor de TI,  ou contrariando as polí�cas de
segurança do CONTRATANTE.

Por ocorrência 30 pontos

TRS15

Deixar  de  comunicar  o  CONTRATANTE  da
subs�tuição  de  profissionais  responsáveis
pela  execução  das  a�vidades  de  suporte  à
infraestrutura.

Por ocorrência 10 pontos

TRS16
Deixar de cumprir ou de implantar as Polí�cas
de Segurança e de Con�nuidade de Negócios
de TI.

Por ocorrência 10 pontos

TRS17

Permi�r  que  violações  de  segurança  afetem
ou causem indisponibilidade dos sistemas do
CONTRATANTE, sem aplicar as contramedidas
necessárias.

Por ocorrência 20 pontos

TRS18

Deixar  de  planejar  e  instalar  nos
equipamentos  e  sistemas  as  atualizações  e
patches  de  segurança  disponibilizados  pelos
fabricantes e distribuidores.

Por ocorrência 10 pontos

TRS19

Deixar  de  apresentar  os  relatórios
consolidados  para  a  fiscalização  contratual,
conforme  exigências  neste  documento,
dentro do prazo definido de cinco dias úteis.

Por dia de atraso 1 ponto
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SIGLA TERMO DE SERVIÇO REFERÊNCIA PONTUAÇÃO

TRS20
Deixar  de  apresentar  relatórios,
levantamentos  e  inventários  no  prazo
determinado em comum acordo.

Por ocorrência 5 pontos

TRS21

Deixar  de  documentar  os  ICs  e  de  manter
completa  e  atualizada  a  Base  de  Dados  de
Configuração,  inclusive  no  que  diz  respeito
aos diagramas e desenhos.

Por ocorrência 10 pontos

TRS22
Deixar de produzir ou de manter atualizadas
as  ro�nas  e  scripts  da  Base  de  Dados  de
Conhecimentos.

Por ocorrência 10 pontos

TRS23

Deixar  de  no�ficar  incidentes  repe��vos**,
quer  tenham  sido  conhecidos  através  do
monitoramento  ou  por  no�ficações  de
usuários,  para  a  área  de  Serviços  de
Qualidade  e  Melhoria  Con�nua  da
Infraestrutura TI.

Por ocorrência 10 pontos

TRS24
Deixar de analisar a viabilidade e o impacto da
instalação de novas soluções e correções.

Por ocorrência 5 pontos

TRS25
Deixar de aplicar as polí�cas de controle de
acesso e de gestão da iden�dade de usuários
de TI.

Por ocorrência 5 pontos

TRS26
Deixar de operar e monitorar proa�vamente o
ambiente de TI, e de atuar tempes�vamente
no caso de incidentes graves.

Por ocorrência 20 pontos

TRS27

Deixar  de  realizar  os  testes  e  análises  de
vulnerabilidades  e  potenciais  falhas  de
segurança, conforme polí�ca de segurança da
informação.

Por ocorrência 5 pontos

TRS28

Deixar  de  realizar  a  avaliação  de  impacto,
criação  de  cronograma,  monitoramento  e
controle do processo de mudança, ou realizá-
los  de  forma  deficiente  ou  incompleta,
quando se tratar de Requisições de Mudanças

Por ocorrência 10 pontos

TRS29
Deixar  de  comunicar  a  realização  de
Requisições de Mudanças que poderão gerar
indisponibilidade em sistemas ou serviços.

Por ocorrência 10 pontos

TR30 Deixar  de  executar  as  Requisições  de
Mudanças  no  Tempo  Máximo  para  Solução

Por ocorrência 10 pontos
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SIGLA TERMO DE SERVIÇO REFERÊNCIA PONTUAÇÃO

definido  pela  Contratante  na  Demanda  de
Serviço  ou  outra  metodologia  definida  pela
Contratante.

TR31

Deixar de implementar o CMDB de todos os
itens  de  configuração  descritos  no
documento, integrada à ferramenta ITSM no
prazo máximo de 180 dias após a assinatura
do  contrato.  A  glosa  será  aplicada
progressivamente para cada mês adicional de
atraso. Exemplo: No primeiro mês de atraso,
20  pontos.  No  Segundo  mês  de  atraso,  40
pontos e assim sucessivamente.

Por mês de atraso
cumula�vamente

20 pontos

TR32

Deixar  de  realizar  a  atualização  no
Configura�on Management Data Base (CMDB)
dos  Itens  de  Configuração  (ICs)  modificados
ou  incluídos,  bem  como  atualizar  a  relação
entre os ICs, caso a Requisição de Mudança a
venha a afetá-los.

Por ocorrência 5 pontos

TR33
Deixar  de  par�cipar  de  reunião  solicitada  e
previamente  agendada  com  a  equipe  de
gestão de TI do CONTRATANTE.

Por ocorrência 1 ponto

TR34

Deixar de re�rar profissional que se conduza
de modo inconveniente, que não respeite as
normas do CONTRATANTE ou que não atenda
às  necessidades,  em  no  máximo  24  horas
após a no�ficação formal.

Por ocorrência

10 pontos por
dia incompleto
que exceder as

24 horas

TR35
Deixar  de  zelar  pelas  máquinas,
equipamentos e instalações do CONTRATANTE
u�lizados pela CONTRATADA.

Por ocorrência 5 pontos

TR36

Deixar  de  implantar  a  Ferramenta  de
Requisição de Serviço e Gerenciamento de TI,
e a Ferramenta de Suporte Remoto com todas
as  caracterís�cas  e  requisitos  necessários,  a
par�r  do  início  da  efe�va  prestação  de
serviços ao MCID.

Por mês
incompleto de

atraso
100 pontos

TR37

Deixar  de  documentar  todas  as  ocorrências
(incidentes,  requisições,  mudanças,
problemas, indisponibilidades) na Ferramenta
de Requisição de Serviço e Gerenciamento de
TI.

Por ocorrência 1 ponto
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SIGLA TERMO DE SERVIÇO REFERÊNCIA PONTUAÇÃO

TR38

Deixar  de  apresentar  ao  CONTRATANTE  o
impacto e o cronograma proposto da solução
do Problema relacionado a  um conjunto  de
incidentes.

Por ocorrência 5 pontos

TR39
Deixar de executar a solução de um Problema
conforme  cronograma  definido  pelo
CONTRATANTE.

Por ocorrência 5 pontos

TR40
Interromper  unilateralmente  a  prestação  de
serviços sem que haja evento de força maior
que o jus�fique.

Por dia de
interrupção

100 pontos

TR41
Perder dados ou informações corpora�vas por
erros  na  operação  devidamente
comprovados.

Por ocorrência 200 pontos

TR42

Deixar  de  zelar  pela  segurança  orgânica  das
instalações do contratante (no escopo do Data
center), fornecendo crachá ou credenciais de
acesso  a  pessoas  não  autorizadas,  ou  ainda
não  verificando  o  correto  fechamento  das
portas das áreas restritas.

Por ocorrência 50 pontos

TR43

Deixar  de  cumprir  qualquer  outra  obrigação
estabelecida  no  edital  e  não  prevista  nesta
tabela,  de  forma  reincidente,  após
formalmente no�ficada pelo CONTRATANTE

Por ocorrência 10 pontos

TR44
Realizar  cancelamento  de  chamado  na
ferramenta de ITSM sem jus�fica�va aceitável
pela CONTRATANTE.

Por ocorrência 3 pontos

TR45

Deixar de designar profissionais técnicos para
cada área especializada, que serão os pontos
focais  para  alinhamento  técnico  sobre
demandas  operacionais  e  projetos  com  a
CONTRATANTE,  de  forma  a  manter  a
con�nuidade  das  a�vidades  de  forma
eficiente.

Por ocorrência 5 pontos

TR46 Deixar  de  atender  no  triplo  do  tempo  os
chamados  que  não  foram  solucionados  no
Tempo Máximo para Solução do Incidente, no
Tempo Máximo para Solução da Requisição e
no Tempo Máximo para Solução da Requisição
de  Mudança  de  acordo  com  o  definido  na
tabela de Tempo de Início e Tempo Máximo

Por chamado 5 pontos
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por Prioridade de Atendimento.

TR47

Receber como nota da avaliação do Indicador
de Sa�sfação do Usuários o valor de 1 (um),
equivalente  à  Totalmente  Insa�sfeito.
Cabendo  à  CONTRATADA  jus�ficar  junto  ao
solicitante o ocorrido para alteração da nota,
e/ou  jus�fica�va  junto  à  equipe  de
fiscalização  do  contrato  informando  que  o
nível  de  atendimento  esperado  pelo
solicitante  é  fora  do  escopo  do  contrato,
cabendo  aceite  ou  não  pela  equipe  de
fiscalização  do  contrato  -  LOCALIDADE
BRASÍLIA.

Por grupo de 2
chamados

1 ponto

TR48

Receber como nota da avaliação do Indicador
de Sa�sfação do Usuários o valor de 1 (um),
equivalente  à  Totalmente  Insa�sfeito.
Cabendo  à  CONTRATADA  jus�ficar  junto  ao
solicitante o ocorrido para alteração da nota,
e/ou  jus�fica�va  junto  à  equipe  de
fiscalização  do  contrato  informando  que  o
nível  de  atendimento  esperado  pelo
solicitante  é  fora  do  escopo  do  contrato,
cabendo  aceite  ou  não  pela  equipe  de
fiscalização do contrato.

Por grupo de 2
chamados

1 ponto

TR49

Deixar  de  apresentar,  após  12  meses  da
assinatura  do  contrato,  ferramenta  de  ITSM
de  acordo  com  as  prá�cas  solicitadas  neste
documento com a cer�ficação Cer�fied ITIL®
para cada uma dessas prá�cas.

Por mês de atraso
cumula�vamente

20 pontos

TR50

Deixar  de  automa�zar  em  até  4  (quatro)
meses  após  a  assinatura  do  contrato,  os
serviços/processos  solicitados  neste
documento,  dentro  da  ferramenta  ITSM.
Outros  processos  a  serem  definidos  para
automação farão uso deste Termo de Serviço.

Por ocorrência 50 pontos

TABELA: Termos de Serviço e Aplicação de Penalizações à Contratada

* Entende-se por “suspender ou interromper” qualquer ato ou fato não conforme que provoque retardo
na conclusão de um atendimento (ex.:  transferir  para outra equipe ou indivíduo sem as informações
necessárias para dar prosseguimento ao atendimento,  agendamentos injus�ficados,  deixar de realizar
uma  a�vidade  planejada  no  horário  definido  –  inclusive  RDMs,  deixar  o  chamado  em  sua  fila  sem
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qualquer �po de atuação,  deixar de atuar imediatamente após um usuário repassar uma informação
solicitada pelo analista, não encaminhar um chamado após este não ter sido validado pelo usuário, dentre
outros).

 ** Entende-se por “incidentes repe��vos” aqueles abertos por um mesmo usuário a respeito de uma
mesma solicitação por mais de duas vezes em um período de 7 dias consecu�vos.

 SALA DE CRISE SITUACIONAL(SCS)

1.64. Considerando  os  prazos  para  início  e  entrega  dos  produtos  da  equipe  SQUAD  a
CONTRATADA será penalizada, glosada e multada para cada 1 (dia) de não entrega e pelo não a�ngimento
da meta, assim estabelecida:

Etapa Prazo Glosa Multa Encerramento Contratual

Acionamento 2%  do
faturamento
mensal  para
cada hora de
atraso  para
o  início  da
a�vidade até
o limite de 5
horas.

Após  o  prazo
da glosa que é
limitado  em  5
horas,  será
acrescido
Multa  de  5%
do  valor
mensal  do
contrato.

Em  caso  de
Requisição
planejada  o
valor em horas
es�mado  no
planejamento
sendo
ultrapassado,
será  aplicado
o  valor  da
multa
mencionado
neste item.

Caso  a  CONTRATADA  não  inicie  a
a�vidade  ou  atue  com  equipe
desqualificada  para  o  SQUAD,  será
considerado para fins de penalidade, o
encerramento  contratual
unilateralmente  com  aplicações  de
outras  penalidades  previstas  em leis,
tais como o Art. 156 da Lei 14.133/21:

Art.  156.  Serão
aplicadas  ao
responsável  pelas
infrações
administra�vas
previstas  nesta  Lei
as  seguintes
sanções:

I - advertência;

II - multa;

III  -  impedimento
de  licitar  e
contratar;

IV  -  declaração  de
inidoneidade  para
licitar ou contratar.

§  1º  Na  aplicação
das  sanções  serão
considerados:

I  -  a  natureza  e  a
gravidade  da
infração come�da;

II  -  as
peculiaridades  do
caso concreto;

III  -  as
circunstâncias
agravantes  ou
atenuantes;
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Etapa Prazo Glosa Multa Encerramento Contratual

IV  -  os  danos  que
dela  provierem
para  a
Administração
Pública;

V  -  a  implantação
ou  o
aperfeiçoamento
de  programa  de
integridade,
conforme normas e
orientações  dos
órgãos de controle.

§  2º  A  sanção
prevista  no inciso I
do  caput  deste
ar�go será aplicada
exclusivamente
pela  infração
administra�va
prevista no inciso  I
do  caput  do  art.
155  desta  Lei,
quando  não  se
jus�ficar  a
imposição  de
penalidade  mais
grave.

§  3º  A  sanção
prevista no inciso II
do  caput  deste
ar�go, calculada na
forma do edital  ou
do  contrato,  não
poderá  ser  inferior
a  0,5%  (cinco
décimos por cento)
nem superior a 30%
(trinta  por  cento)
do  valor  do
contrato licitado ou
celebrado  com
contratação  direta
e  será  aplicada  ao
responsável  por
qualquer  das
infrações
administra�vas
previstas  no  art.
155 desta Lei.

§  4º  A  sanção
prevista no inciso III
do  caput  deste
ar�go será aplicada
ao  responsável
pelas  infrações
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Etapa Prazo Glosa Multa Encerramento Contratual

administra�vas
previstas
nos incisos II, III, IV,
V,  VI  e  VII
do  caput  do  art.
155  desta
Lei,  quando não se
jus�ficar  a
imposição  de
penalidade  mais
grave, e impedirá o
responsável  de
licitar  ou  contratar
no  âmbito  da
Administração
Pública  direta  e
indireta  do  ente
federa�vo que �ver
aplicado  a  sanção,
pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

§  5º  A  sanção
prevista no inciso IV
do  caput  deste
ar�go será aplicada
ao  responsável
pelas  infrações
administra�vas
previstas
nos incisos  VIII,  IX,
X,  XI  e  XII
do  caput  do  art.
155 desta Lei,  bem
como  pelas
infrações
administra�vas
previstas  nos
incisos  II,  III,  IV,  V,
VI e VII do caput do
referido  ar�go  que
jus�fiquem  a
imposição  de
penalidade  mais
grave que a sanção
referida  no  §  4º
deste  ar�go,  e
impedirá  o
responsável  de
licitar  ou  contratar
no  âmbito  da
Administração
Pública  direta  e
indireta de todos os
entes  federa�vos,
pelo  prazo  mínimo
de  3  (três)  anos  e
máximo de 6 (seis)
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anos.

§  6º  A  sanção
estabelecida  no
inciso  IV
do  caput  deste
ar�go  será
precedida  de
análise  jurídica  e
observará  as
seguintes regras:

I - quando aplicada
por órgão do Poder
Execu�vo,  será  de
competência
exclusiva  de
ministro de Estado,
de  secretário
estadual  ou  de
secretário
municipal  e,
quando  aplicada
por  autarquia  ou
fundação,  será  de
competência
exclusiva  da
autoridade  máxima
da en�dade;

II - quando aplicada
por  órgãos  dos
Poderes  Legisla�vo
e  Judiciário,  pelo
Ministério Público e
pela  Defensoria
Pública  no
desempenho  da
função
administra�va, será
de  competência
exclusiva  de
autoridade de nível
hierárquico
equivalente  às
autoridades
referidas no inciso I
deste parágrafo, na
forma  de
regulamento.

§  7º  As  sanções
previstas  nos
incisos  I,  III  e  IV
do  caput  deste
ar�go  poderão  ser
aplicadas
cumula�vamente
com  a  prevista  no
inciso  II
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do  caput  deste
ar�go.

§  8º  Se  a  multa
aplicada  e  as
indenizações
cabíveis  forem
superiores ao valor
de  pagamento
eventualmente
devido  pela
Administração  ao
contratado,  além
da  perda  desse
valor,  a  diferença
será descontada da
garan�a  prestada
ou  será  cobrada
judicialmente.

§ 9º A aplicação das
sanções  previstas
no  caput  deste
ar�go  não  exclui,
em  hipótese
alguma,  a
obrigação  de
reparação  integral
do dano causado à
Administração
Pública.

Entrega dos
artefatos

Caso a CONTRATADA não entregue os
artefatos  após  aplicação  da  Multa  e
será  considerado  para  fins  de
penalidade,  o  encerramento
contratual  unilateralmente  com
aplicações  de  outras  penalidades
previstas  em  leis,  tais  como  o  Art.
156 da Lei 14.133/21.

Tabela - Glosas e multas por não entrega e não a�ngimento da meta.

80000.010292/2023-22 4948069v1

Documento assinado eletronicamente por Emerson Moreira de Morais, Coordenador de
Infraestrutura da Informação, em 10/07/2024, às 16:50, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mi.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 5002365 e o código CRC 31308F97.
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